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A melhoria da arrecadação
decorrente da alta global de pre-
ços poderia ser usada para sub-
sidiar temporariamente itens
como alimentos e energia, de-
fendeu na quarta-feira (1º) o
presidente do Banco Central
(BC), Roberto Campos Neto.
Em videoconferência com ins-
tituições financeiras internaci-
onais, ele disse que essas medi-
das poderiam amenizar o custo
social da inflação sobre a popu-
lação de menor renda.

Para Campos Neto, nem
sempre a dinâmica do mercado
pode corrigir choques de pre-
ços causados por eventos ex-
ternos. Ele, no entanto, defen-
deu que ajudas como subsídi-
os sejam apenas provisórias e
evitem criar gastos permanen-
tes que prejudiquem as contas
públicas no futuro.

“Temos um grande custo so-
cial. Preços de alimentos estão
subindo, preço da energia está
subindo, e temos a parcela mais
pobre da população com neces-
sidade de alguma assistência.
Transferir uma parte do choque
positivo aumento de arrecadação
para resolver as questões soci-
ais, via subsídios. Essa é uma
solução boa, mas o problema é:
uma vez que você cria os subsí-
dios, há o risco de se tornar um
gasto permanente”, declarou
Campos Neto.

Para o presidente do BC, as
exportações recordes de grãos
e de petróleo estão benefician-
do o Brasil e impulsionando a
arrecadação do governo. Desde
o segundo semestre de 2020, as
commodities (bens primários
com cotação internacional) têm
se valorizado. Com o início da

guerra na Ucrânia, em fevereiro
deste ano, as cotações subiram
ainda mais e atingiram os maio-
res níveis em quase 20 anos.

Sem intervenção direta
Apesar de favorável à aplica-

ção de subsídios em algumas
circunstâncias, Campos Neto
disse ser contra a intervenção
direta nos custos de produção,
como tem sido feito em países
europeus.

Ele também disse que, neste
momento de forte inflação, a
solução “liberal” de esperar os
preços se adequarem de acordo
com a oferta e a demanda não
seria eficiente. Segundo ele,
mexer nos custos de produção
poderia prejudicar os investi-
mentos privados, levando à de-
fasagem em infraestrutura e a
gargalos na produção no futuro.

“Se intervirmos em preços,
no processo de produzir petró-
leo e energia, isso resolverá o
problema no curto prazo, mas
desencorajará investimentos.
Ao final, eu acho que o setor
privado é quem vai resolver o
problema, e não os governos”,
comentou.

O presidente do BC deu uma
palestra virtual na Conferência
Global BIS Green Swan 2022. O
encontro, que ocorreu por vide-
oconferência em São Paulo, foi
promovido pelo Banco de Com-
pensações Internacionais (BIS),
espécie de Banco Central dos
bancos centrais; pelo Banco
Central Europeu; pelo Banco
Popular da China e pela Network
for Greening the Financial Sys-
tem, rede que pretende estimu-
lar a economia verde no siste-
ma financeiro. (Agencia Brasil)

Petrobras lança site com informação
sobre preços de combustíveis

A Petrobras lançou na quar-
ta-feira (1º) uma plataforma para
facilitar o acesso a informações
sobre os preços dos combustí-
veis. A estatal apresenta, de for-
ma didática e com facilidade vi-
sual, informações sobre as par-
celas envolvidas na formação dos
valores da gasolina, do diesel e
do gás de cozinha (GLP) e, ain-
da, sobre a formação dos preços
ao consumidor final. O novo site
permite filtrar os valores pela
média nacional ou por estados,
considerando os impostos esta-
duais e outras variáveis locais.

A empresa destacou que há

anos divulga, na página institu-
cional da companhia, os valores
cobrados em suas refinarias e a
composição média do preço fi-
nal, que é um tema de grande in-
teresse do público em geral.
“Nos últimos seis meses esta foi
a informação mais acessada,
com quase 1,5 milhão de visua-
lizações”, informou, em nota.

A Petrobras lembrou, ainda,
que em novembro do ano passa-
do, lançou uma campanha publi-
citária veiculada em televisão,
com a mesma intenção de infor-
mar sobre a formação de preços
ao consumidor final. “O novo

ambiente virtual é mais uma ação
da Petrobras para manter a so-
ciedade informada sobre os pre-
ços de venda dos seus produtos.”

A petroleira acrescentou,
que regularmente, tem prestado
esclarecimentos às autoridades
regulatórias, sobre defesa da
concorrência e dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judici-
ário. “Transparência e qualidade
das informações prestadas são
valores praticados pela Petro-
bras, com reconhecimento do
público externo”, destacou.

“Entre os reconhecimentos
da companhia, pode-se citar o

prêmio de destaque entre as ga-
nhadoras do Troféu Transparên-
cia concedido pela Associação
Nacional dos Executivos de Fi-
nanças, Administração e Conta-
bilidade (Anefac) às empresas
com melhor qualidade e a trans-
parência em suas demonstrações
contábeis. Além disso, o Portal
de Transparência da Petrobras
recebeu, ano passado, a nota
máxima na avaliação da Contro-
ladoria-Geral da União (CGU),
atendendo a 100% dos requisi-
tos de transparência definidos
pelo órgão”, concluiu a compa-
nhia, em nota. (Agencia Brasil)

O Índice de Preços ao Con-
sumidor Semanal (IPC-S), cal-
culado pela Fundação Getulio
Vargas (FGV), fechou maio
deste ano com inflação de
0,50%. A taxa é inferior às ob-
servadas no mês anterior
(1,08%) e em maio de 2021
(0,81%). Com o resultado, o
IPC-S acumula inflação de
10,28% em 12 meses.

Segundo a FGV, quatro das
oito classes de despesa anali-
sadas pela pesquisa tiveram
queda na taxa de inflação de abril
para maio, entre elas alimenta-
ção (que caiu de 1,58% para
0,45% no período) e transpor-
tes (de 2,13% para 1,02%).

IPC-S fecha maio
com inflação de
0,50%, diz FGV

Outros grupos que registra-
ram taxa de inflação menor fo-
ram saúde e cuidados pessoais
(de 1,14% para 0,87%) e ves-
tuário (de 1,26% para 1,21%).

Dois grupos registraram
deflação (queda de preços) ain-
da mais acentuada do que no
mês anterior: habitação (que
passou de -0,69% para -
1,37%) e comunicação (de -
0,02% para -0,14%).

Por outro lado, dois gru-
pos tiveram aumento da taxa:
educação, leitura e recreação
(que subiu de 2,51% para
3,12%) e despesas diversas
(de 0,70% para 0,91%).
(Agencia Brasil)

O Índice de Confiança Em-
presarial (ICE), calculado pela
Fundação Getulio Vargas (FGV),
avançou 2,9 pontos de abril para
maio deste ano. Essa foi a ter-
ceira alta consecutiva do indica-
dor, que atingiu 97,4 pontos, em
uma escala de 0 a 200 pontos, o
maior nível desde outubro de
2021 (100,4 pontos).

O ICE consolida os índices
de confiança de empresários
brasileiros de quatro setores
pesquisados pela FGV: indústria,
construção, serviços e comér-
cio.

O Índice da Situação Atual,
que mede a percepção sobre o
presente, subiu 2,4 pontos e atin-
giu 98,1 pontos. O Índice de Ex-

Confiança dos empresários
sobe pelo terceiro mês

seguido, diz FGV
pectativas, que mede a confian-
ça no futuro, atingiu o mesmo
patamar, após avançar 3,7 pon-
tos.

Entre os quatro setores, o
melhor resultado do ICE na pas-
sagem de abril para maio foi re-
gistrado pelo comércio, que teve
alta de 7,4 pontos. Apesar dis-
so, o segmento ainda tem a me-
nor confiança: 93,3 pontos.

Com alta de 2,3 pontos de
abril para maio, a indústria con-
tinua com a maior confiança
(99,7 pontos). Os serviços su-
biram 2,1 pontos e chegaram a
98,3 pontos. A construção foi o
único setor com queda de abril
para maio (-1,4 ponto) e chegou
a 96,3 pontos. (Agencia Brasil)

A Receita Federal informa
que até as 24h de terça-feira
(31), fim do prazo de entrega,
foram recebidas 36.322.912
declarações do Imposto de
Renda da Pessoa Física (IRPF)
2022, ano-calendário 2021. A
expectativa do órgão de rece-
ber 34,1 milhões de declara-
ções foi superada.

A partir da quarta-feira (1º),
quem estava obrigado e não
entregou a declaração está su-
jeito à multa. O valor é de 1%
ao mês sobre o valor do Im-
posto de Renda devido, limita-
do a 20% do valor. O valor mí-
nimo é de R$ 165,74. A multa
é gerada no momento da entre-
ga da declaração e o contribu-
inte tem 30 dias para pagar. Após
o prazo, começam a correr ju-
ros de mora (taxa Selic).

São obrigados a declarar o
imposto os contribuintes que
receberam, em 2021, rendimen-
tos tributáveis, sujeitos ao ajus-
te anual, maiores do que R$
28.559,70. Também devem de-
clarar o imposto aqueles que
receberam, no ano passado, ren-
dimentos isentos, não tributá-
veis ou tributados exclusiva-
mente na fonte, em valor supe-
rior a R$ 40 mil, como rendi-
mentos de aplicações financei-
ras, doações, heranças, partilha
de divórcio, meação, indeniza-
ções, dividendos e juros sobre
capital próprio; e, ainda, quem
recebeu, em 2021, receita bruta

Receita recebe mais
de 36 milhões
de declarações

 do Imposto de Renda
anual decorrente de atividade
rural em valor acima do limite
de R$ 142.798,50.

Ainda é obrigado a declarar
o imposto quem tinha, em 31 de
dezembro de 2021, a posse ou
propriedade de bens e direitos,
inclusive terra nua, em valor su-
perior ao limite de R$ 300 mil;
as pessoas que obtiveram, em
qualquer mês do ano passado,
ganho de capital na alienação de
bens ou direitos, sujeito à inci-
dência de imposto ou realizou
operações em bolsa de valores.

As pessoas que tiveram lu-
cro, em 2021, com a venda de
imóveis residenciais, mas opta-
ram por uma das situações de
isenção total ou parcial de im-
posto de renda sobre o ganho de
capital; que pretendem compen-
sar prejuízos da atividade rural
ou de operações em bolsa de
valores; e quem passou à condi-
ção de residente no Brasil, no
ano passado, também são obri-
gadas a declarar o imposto.

Das declarações entregues,
a Receita Federal informou que
pouco mais de 2 milhões já fo-
ram retidas para análise, a cha-
mada malha fina, por algum tipo
de divergência encontrada.

A partir da quarta-feira (1º),
após o fim do prazo para en-
trega, os contribuintes já po-
dem consultar o andamento da
declaração para ver se alguma
pendência foi encontrada.
(Agencia Brasil)

Alta de matérias-primas atinge
indústrias em março de modo inesperado

Levantamento da Confedera-
ção Nacional da Indústria (CNI)
divulgado na quarta-feira (1º)
mostra que a alta dos preços de
insumos e de matérias-primas
atingiu o setor industrial de
modo inesperado em março.
Segundo o levantamento, o au-
mento dos custos de insumos e
matérias-primas nacionais supe-
rou as expectativas de 71% das
empresas, na indústria extrativa
e de transformação, e de 73% no
caso específico da indústria da
construção civil.

Segundo a CNI, 58% das
empresas na indústria extrativa
e de transformação e 68% na
construção relataram aumento
de preços de insumos importa-
dos acima do esperado. Para a

confederação, o resultado coin-
cide com o início da guerra en-
tre a Rússia e a Ucrânia, que
agravou a desestruturação das
cadeias de suprimento. Como
consequência, além dos atrasos
e interrupções no fornecimen-
to de insumos, também houve
elevação de preços.

“Em cinco setores, o aumen-
to generalizado dos preços na-
cionais surpreendeu mais de
80% das empresas. São eles:
produtos de borracha, biocom-
bustíveis, metalurgia e veículos
automotores e produtos de lim-
peza. A alta de custos nos insu-
mos importados superou as ex-
pectativas de 100% das empre-
sas de biocombustíveis, de 94%
das indústrias de produtos de

borracha, de 75% do setor de
impressão e 73% da indústria
química”, informou a CNI.

De acordo com a pesquisa,
o cenário de atrasos nas cadeias
de suprimentos gerou uma re-
configuração na produção das
indústrias brasileiras, especial-
mente nas que dependem de in-
sumos importados, com refle-
xos em 40% da indústria geral
(extrativa e de transformação) e
54% da indústria da construção.

Essas indústrias tiveram que
mudar a estratégia de aquisição
de insumos e matérias-primas e
buscar fornecedores no Brasil.
Entre as empresas que já com-
pram no Brasil, 43% da indús-
tria geral (extrativa e de trans-
formação) e 50% da indústria da

construção afirmam que buscam
outros fornecedores no país.

A parcela de empresas naci-
onais que busca fornecedores
alternativos fora do país é de
18% na indústria extrativa e de
transformação e de 3% na cons-
trução civil.

O levantamento mostra que
a proporção de empresas na in-
dústria extrativa e de transfor-
mação que preveem normaliza-
ção da oferta de insumos e ma-
térias-primas, ainda em 2022, é
de 39%. O percentual de empre-
sas da indústria geral e da cons-
trução que esperam normaliza-
ção apenas em 2023 é de 25%,
de 36% para produtos nacionais
e 31% e 45% para importados.
(Agencia Brasil)

Fundo de investimento vence leilão
de projeto público de irrigação

O fundo de investimentos
BRL T 210 FIP Multiestratégia
Investimento no Exterior ven-
ceu na quarta-feira (1º) o leilão
de concessão das etapas 3 a 9 do
Projeto Público de Irrigação
Baixio de Irecê, na região do
médio São Francisco, no muni-
cípio de Xique-Xique, na Bahia.
O certame foi o primeiro da
modalidade de um projeto públi-
co de irrigação no país.

Único participante do leilão,
realizado na B3, na capital pau-

lista, o fundo ofereceu como
valor de outorga R$ 83,1 mi-
lhões. O edital previa um valor
mínimo de R$ 82,7 milhões.

De acordo com o governo
federal, a concessão, de 35 anos,
deverá beneficiar cerca de 250
mil pessoas. O potencial é de
geração de 180 mil empregos
diretos e indiretos. Os investi-
mentos deverão ser de R$ 1,1
bilhão durante a vigência do con-
trato com a concessionária, que
ficará responsável pela implan-

tação, operação e manutenção da
infraestrutura de irrigação.

O projeto do Baixio de Ire-
cê, que usará águas do Rio São
Francisco, compreende uma
área de 105 mil hectares, sen-
do, ao menos, 48 mil de hecta-
res irrigáveis. Segundo o gover-
no federal, esse será o maior
projeto de irrigação da América
Latina.

Pelo leilão, foram concedi-
dos o Direito Real de Uso
(CDRU) de uma área de 50.531

hectares, sendo 31.500 hectares
de áreas irrigáveis.

O leilão foi estruturado pela
Secretaria de Fomento e Parce-
rias com o Setor Privado do
Ministério do Desenvolvimen-
to Regional em parceria com a
Secretaria Especial do Progra-
ma de Parcerias de Investimen-
tos do Ministério da Economia
e a Companhia de Desenvolvi-
mento dos Vales do São Francis-
co e do Parnaíba (Codevasf).
(Agencia Brasil)

STF mantém decisões que invalidaram
acordos de motoristas de cargas

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) decidiu na quar-
ta-feira (1º) manter decisões
da Justiça Trabalhista que in-
validaram acordos coletivos
sobre o controle da jornada
de trabalho de motoristas de
transportadoras.

O julgamento tratou de
acordos e convenções cele-
brados entre transportado-
ras e seus motoristas de ca-
minhão antes da Lei 12.619/
2012, norma que discipli-
nou os direitos e deveres

dos profissionais.
Os acordos julgados de-

finiram que a atividade de
transporte de cargas é in-
compatível com o controle
de jornada de trabalho e fo-
ram contestados na Corte.

Ao julgarem o caso, por
6 votos a 5, os ministros de-
cidiram rejeitar a ação pro-
posta por entenderem que
não se tratava do meio ju-
rídico correto para questio-
nar as decisões trabalhistas.

O caso chegou ao Supre-

mo por meio de um recurso
da Confederação Nacional
do Transporte (CNT) con-
tra decisões da Justiça do
Trabalho que anularam os
acordos, por entender que
existem meios tecnológicos
para as transportadoras re-
alizarem o controle de jor-
nada dos motoristas.

Segundo a entidade, a
Constituição garante a pre-
valência das convenções co-
letivas no caso de direitos
não assegurados.

A Justiça do Trabalho
decidiu que os acordos não
poderiam ter aplicado a re-
gra da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT) que
dispensa o controle de ho-
ras aos empregados que
exercem atividade externa.

Com a anulação, as em-
presas foram condenadas ao
pagamento de horas extras
e de trabalho prestado em
dias de descanso antes da
vigência da lei.  (Agencia
Brasil)

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

FATO RELEVANTE

A ALPHAVILLE S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários e em complemento ao Fato Relevante divulgado em 23 de setembro de 2021, informa aos seus 
acionistas e ao mercado em geral que, em reunião do seu Conselho de Administração, foi aprovado o aditamento 
do Segundo Programa de Recompra de Ações de emissão da Companhia (“Segundo Programa de Recompra”), 
para estender o prazo máximo para a realização das operações de recompra de ações até 30 de setembro de 
2022. Ficam mantidas todas as demais características do Segundo Programa de Recompra, conforme descritas no 
referido Fato Relevante de 23 de setembro de 2021 e no Comunicado anexo à ata de reunião do Conselho de 
Administração de 22 de setembro de 2021, que aprovou o Segundo Programa de Recompra.

São Paulo, 01 de junho de 2022.
Guilherme de Puppi e Silva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BB9C-7E10-1B2E-6311.
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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

(Companhia Aberta de Capital Autorizado)
Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 29 dias do mês de abril de 2022, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, na sede social da Companhia Brasileira 
de Alumínio (“Companhia”), situada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, número 105, 14º Andar, Conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 
04.571-900, nos termos do §3º do artigo 4º da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 481”). 2. Convocação, Presença e Quórum: Convocação regularmente realizada por meio de edital de convocação publicado: (i) no jornal 
“O Dia”, nas edições dos dias 29, 30 e 31, de março de 2022, respectivamente nas páginas 05, 24 e 08; e (ii) no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas 
edições dos dias 29, 30 e 31 de março de 2022, respectivamente nas páginas 56, 15 e 36. Presentes: (a) para fins de cômputo do quórum da Assembleia Geral 
Extraordinária, acionistas representando 71,06% (setenta e um inteiros e seis centésimos por cento) do capital social com direito a voto da Companhia; e (b) 
para fins de cômputo do quórum da Assembleia Geral Ordinária, acionistas representando 71,06% (setenta e um inteiros e seis centésimos por cento) do 
capital social com direito a voto da Companhia; de acordo com as assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presente, também, por meio de 
videoconferência, nos termos do §5º do Artigo 21-C da Instrução CVM 481, os Srs. Gabriel Fialho e Adriano Machado, representando os auditores independentes 
da Companhia, PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., presentes ainda, o Sr. Luciano Francisco Alves, Diretor Financeiro e de Relação com 
os Investidores da Companhia, e o Sr. Ricardo Rodrigues de Carvalho, Diretor Presidente da Companhia. 3. Publicações Legais: Foram publicados o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhados das Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, na edição do dia 16 de março de 2022 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17; e, ainda, na edição do dia 16 de março de 2022 do jornal “O Dia”, nas páginas 07, 08, 09, 10, 11, 12 
e 13. Ainda, foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), nos termos do §5º do referido artigo. 4. Mesa: Presidida pelo Sr. Ricardo Rodrigues de Carvalho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. 
Renato Maia Lopes (“Secretário”), conforme indicação do Presidente. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Alterar o Estatuto Social da 
Companhia, mediante (a) a alteração da redação do Artigo 40, de forma a incluir um novo parágrafo que estabelecerá uma reserva estatutária de lucros, e 
renumerar demais parágrafos do referido dispositivo; e (b) tendo em vista a deliberação anterior e os últimos aumentos de capital aprovados dentro do limite 
do capital autorizado da Companhia, consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar acerca da proposta da Administração da 
Companhia para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; e (iii) fixar a remuneração global anual dos 
Administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia e tendo sido 
dispensada a leitura dos documentos e propostas objeto da Ordem do Dia e do mapa sintético contendo as instruções de voto a distância e autorizada a 
lavratura desta ata sob a forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, os acionistas presentes deliberaram o quanto 
segue: Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.1. Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, tendo sido registrados 423.431.939 votos 
à favor, nenhum voto contra e nenhuma abstenção, a alteração da redação do Artigo 40 do Estatuto Social da Companhia, de forma a incluir um novo parágrafo 
que estabelecerá uma reserva estatutária de lucros, e renumerar os demais parágrafos do referido dispositivo. Tendo em vista a deliberação ora aprovada, o 
Artigo 40 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 40 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a 
título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda 
ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, de forma individualizada aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para 
pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá 
levantar balanços em períodos inferiores a 01 (um) ano. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro 
apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário. Parágrafo Terceiro - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto - O pagamento do dividendo de que trata este artigo será 
limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto 
- Os dividendos não reclamados em até 03 (três) anos da data de sua declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto - Os lucros registrados 
na reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao 
primeiro dividendo declarado após a realização. Parágrafo Sétimo - A Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Reforço 
de Caixa”, que terá como finalidade o reforço do caixa para condução dos negócios ordinários da Companhia, bem como viabilizar o crescimento orgânico da 
Companhia, e que será formada por 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções e destinações legais e estatutárias, salvo se de 
outra forma deliberado pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral. O limite máximo para a constituição da Reserva de Reforço de Caixa será o montante 
correspondente ao valor do capital social da Companhia subtraído dos saldos das demais reservas de lucros da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei 
das Sociedades por Ações, sendo que, atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará a respeito da aplicação do eventual excesso para aumento do capital 
social da Companhia ou para a distribuição de dividendos. Parágrafo Oitavo - O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as 
disposições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas; (ii) Constituição 
de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos 
administradores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Nono - A Companhia, por 
deliberação do Conselho, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio.” Tendo em vista a alteração aprovada no presente item, bem como 
os últimos aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração da Companhia, dentro do limite do capital autorizado da Companhia, os acionistas 
aprovaram, nos termos da Proposta da Administração, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar conforme a redação constante 
do Anexo I à presente ata. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.2. Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, tendo sido registrados 
419.870.154 votos à favor, nenhum voto contra e 3.561.785 abstenções, as contas dos administradores da Companhia, incluindo o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, documentos esses publicados nas edições do dia 16 de março de 2022 do jornal “O Dia” e do Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, considerando-se, assim, dispensada a publicação dos anúncios mencionados no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, conforme 
o §5º do referido artigo. 6.3. Aprovar integralmente e sem qualquer reserva, por maioria de votos, tendo sido registrados 423.266.040 votos à favor, 165.899 
votos contra e nenhuma abstenção, a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, conforme proposto pela Administração 
da Companhia, no valor de R$742.943.448,97 (setecentos e quarenta e dois milhões, novecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
noventa e sete centavos), da seguinte forma: (I) absorção integral dos prejuízos acumulados em exercícios sociais anteriores, no valor de R$ 502.440.352,84 
(quinhentos e dois milhões, quatrocentos e quarenta mil, trezentos e cinquenta e dois reais, oitenta e quatro centavos); e (II) destinação do lucro líquido 
remanescente, no valor de R$240.503.096,13 (duzentos e quarenta milhões, quinhentos e três mil, noventa e seis reais, treze centavos), sendo: 
(a) R$12.025.154,81 (doze milhões, vinte e cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais, oitenta e um centavos) para a constituição de reserva legal, 
correspondente a 5% do lucro líquido da Companhia apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 193 da Lei das 
Sociedades por Ações; (b) R$172.000.000,00 (cento e setenta dois milhões de reais) para a declaração e pagamento de dividendos aos acionistas da 
Companhia, montante este que engloba o dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado, no valor de R$57.119.485,33 (cinquenta e sete 
milhões, cento e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos) e dividendos suplementares no valor de R$114.880.514,67 (cento 
e quatorze milhões, oitocentos e oitenta mil, quinhentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos), nos termos do Artigo 40, Parágrafo Nono, inciso “(i)” do 
Estatuto Social da Companhia conforme aprovado nesta data; e (c) considerando a deliberação tomada no item 6.1 acima, a destinação, nos termos da 
Proposta da Administração, do saldo remanescente do lucro líquido ajustado, correspondente a R$56.477.941,32 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
setenta e sete mil, novecentos e quarenta e um reais, trinta e dois centavos) para a reserva estatutária denominada “Reserva de Reforço de Caixa”, conforme 
previsto no Parágrafo Sétimo, do Artigo 40 do Estatuto Social da Companhia, conforme aprovado nesta data. O pagamento aos acionistas dos valores 
declarados nos termos do subitem “(b)” acima, será realizado em observância ao disposto no artigo 205, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, em 
até 60 (sessenta) dias contados da presente data, em data e de acordo com os procedimentos a serem oportunamente divulgados pela Companhia, na 
proporção da participação de cada acionista no capital social da Companhia em circulação, utilizando como base de cálculo a posição acionária de 29 de abril 
de 2022. A partir de 02 de maio de 2022 (inclusive), as ações de emissão da Companhia serão negociadas “ex” estes dividendos. 6.4. Aprovar, por maioria de 
votos, tendo sido registrados 408.759.693 votos à favor, 11.051.646 votos contra e 3.620.600 abstenções, a remuneração global dos Administradores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme proposto pela Administração da Companhia, no valor de R$ 
23.713.203,83 (vinte e três milhões, setecentos e treze mil duzentos e três reais e oitenta e três centavos). Acionistas minoritários formularam pedido para a 
instalação do Conselho Fiscal da Companhia, contudo, não foi atingido o percentual necessário para instalação do Conselho Fiscal em conformidade com a 
Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação da CVM. 7. Publicação: Foi aprovada, pelos acionistas presentes à Assembleia Geral, sem quaisquer 
restrições, a publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §2º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral, da qual 
se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi considerada assinada por todos os presentes, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 21-V da Instrução CVM 
481. Presidente: Ricardo Rodrigues de Carvalho. Secretário: Renato Maia Lopes. Auditores Independentes: PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, 
neste ato representada por Adriano Machado e Gabriel Pintarelli Fialho. Acionistas: VOTORANTIM S.A., presente por meio de Plataforma Digital; SERGIO 
FEIJAO FILHO, presente por meio de Plataforma Digital; FP INDIE TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, presente por meio de Plataforma 
Digital; INDIE FOCUS FIA, presente por meio de Plataforma Digital; INDIE II MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, presente por meio de 
Plataforma Digital; FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES ITACOATIARA, presente por meio de Plataforma Digital; FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 
VINHEDO, presente por meio de Plataforma Digital; INDIE BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente por meio de 
Plataforma Digital; INDIE FIFE PREVIDENCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente por meio de Plataforma Digital; INDIE MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, presente por meio de Plataforma Digital; INDIE PLATINUM FIA, presente por meio de Plataforma Digital; TRIGONO 
FLAGSHIP SMALL CAPS MASTER FIA, presente por meio de Boletim de Voto; TRIGONO POWER YIELD FIA, presente por meio de Boletim de Voto; CITY OF 
FRESNO RETIREMENT SYSTEM LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD, presente por meio de Boletim de Voto; ADVISORS INNER 
CIRCLE FUND-ACADIAN E.M.PORTF, presente por meio de Boletim de Voto; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, presente por meio de 
Boletim de Voto; SEI INST INT TRUST EM MKTS EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; RUSSEL EMERGING MARKETS EQUITY POOL, 
presente por meio de Boletim de Voto; STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS, presente por meio de Boletim de Voto; TEACHER 
RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, presente por meio de Boletim de Voto; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, presente por meio de Boletim de 
Voto; ACADIAN EMEMRGING MARKETS EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND, presente 
por meio de Boletim de Voto; RUSSELL INVESTMENT COMPANY EMERGING MARKETS FUND, presente por meio de Boletim de Voto; HALLIBURTON CO 
EMPLOYEE BENEFIT MASTER TRUST, presente por meio de Boletim de Voto; NATIONAL ELEVATOR INDUSTRY PENSION PLAN, presente por meio de 
Boletim de Voto; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET PLAN, presente por meio de Boletim de Voto; INVESTORS GROUP CORPORATE CLASS 
INC, presente por meio de Boletim de Voto; RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY, presente por meio de Boletim de Voto; 
INVESTEC GLOBAL STRATEGY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; INTERNATIONAL MONETARY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; 
SEI GLOBAL MASTER FUND PLC, THE SEI EMERGING MKT EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; MACKENZIE GLOBAL RESOURCE 
FUND, presente por meio de Boletim de Voto; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA, presente por meio de Boletim de Voto; VALIC COMPANY 
II - INTERNATIONAL OPPORTUNITIES FUND, presente por meio de Boletim de Voto; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, presente por meio de Boletim de 
Voto; WELLS FARGO ADVANT EMERGING MARKETS EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, 
presente por meio de Boletim de Voto; COUNTY EMPLOYEES ANNUITY AND BENEFIT FD OF THE COOK COUNTY, presente por meio de Boletim de Voto; 
THE MONETARY A. OF S. A. AS. A. OF THE F. S. D. FUND, presente por meio de Boletim de Voto; LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - LIONTRUST LATIN 
AMERICA FUND, presente por meio de Boletim de Voto; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TOS LATIN AEMF, presente por meio de Boletim de 
Voto; THE UNITE PENSION SCHEME, presente por meio de Boletim de Voto; AXA WORLD FUNDS - FRAMLINGTON EMERGING MARKETS, presente por 
meio de Boletim de Voto; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, presente por meio de Boletim de Voto; THE BOEING COMPANY 
EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST, presente por meio de Boletim de Voto; COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, presente por meio de 
Boletim de Voto; TACAMI FIM PREVIDENCIARIO, presente por meio de Boletim de Voto; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, presente por 
meio de Boletim de Voto; SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F. , presente por meio de Boletim de Voto; COMMONWEALTH EMERGING 
MARKETS FUND 4, presente por meio de Boletim de Voto; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, presente por meio de Boletim 
de Voto; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY, presente por meio de Boletim de Voto; NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - 
LENDING, presente por meio de Boletim de Voto; RUSSELL INSTITUTIONAL FUNDS, LLC - REM EQUITY PLUS FUND, presente por meio de Boletim de Voto; 
ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, presente por meio de Boletim de Voto; EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND, presente por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER BERMAN EQUITY FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND, presente por meio de 
Boletim de Voto; QUILTER INVESTORS GLOBAL D. E. F. A SUB F. O. Q. I. S. I, presente por meio de Boletim de Voto; STICHTING PGGM DEPOSITARY, 
presente por meio de Boletim de Voto; STICHTING PENSIOENFONDS HORECA CATERING, presente por meio de Boletim de Voto; THE CANADA LIFE 
ASSURANCE COMPANY, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS VALOR FIA, presente por meio de Boletim de Voto; ISHARES MSCI BRAZIL 
SMALL CAP ETF, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO LP, presente por meio 
de Boletim de Voto; CLARITAS LONG SHORT MASTER FUNDO INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER 
BERMAN INVESTMENT FUNDS PLC, presente por meio de Boletim de Voto; WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE FUND, presente por meio de Boletim de 
Voto; DELA DEPOSITARY ASSET MANAGEMENT B.V. , presente por meio de Boletim de Voto; SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC, presente por meio de 
Boletim de Voto; VERDIPAPIRFONDET DNB GLOBAL EMERGING MARKETS, presente por meio de Boletim de Voto; ADVANCED SERIES TR - AST 
BLACKROCK GL STRATEGIES PORTFOLIO, presente por meio de Boletim de Voto; EMERGING MARKETS EQ FUND A SERIES OF 525 MARKET ST FUND 
LLC, presente por meio de Boletim de Voto; DRIEHAUS EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND, presente por meio de Boletim de Voto; OPTIMIX 
WHOLESALE GLOBAL EMERGING MARKETS SHARE TRUST, presente por meio de Boletim de Voto; ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP 
EQUITY FUND LLC, presente por meio de Boletim de Voto; ISHARES MSCI GLOBAL METALS AND MINING PRODUCERS ETF, presente por meio de Boletim 
de Voto; EMERGING MARKETS EQUITY OPPORTUNITIES FUND, presente por meio de Boletim de Voto; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
T. FOR MTBJ400045836, presente por meio de Boletim de Voto; DELAWARE INVESTMENTS COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, presente por meio de 
Boletim de Voto; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400038099, presente por meio de Boletim de Voto; WELLS FARGO EMERGING 
MARKETS EQUITY INCOME FUND, presente por meio de Boletim de Voto; WELLS FARGO BK D OF T ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR, presente 
por meio de Boletim de Voto; FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F, presente por meio de Boletim de Voto; 
EMERGING MARKETS LARGE/MID CAP FUND, presente por meio de Boletim de Voto; GOVERNMENT PENSION FUND, presente por meio de Boletim de 
Voto; CELOS CLARITAS VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, presente por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER BERMAN EMERGING 
MARKETS EQUITY MASTER FUND L.P. , presente por meio de Boletim de Voto; IG MACKENZIE DIVIDEND GROWTH FUND, presente por meio de Boletim 
de Voto; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, presente por meio de Boletim de Voto; ENERGY INVESTMENT 
FUND, presente por meio de Boletim de Voto; RYDER COURT EMERGING MARKTES SMALL CAP FUND (DST) , presente por meio de Boletim de Voto; 
STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO, presente por meio de Boletim de Voto; HOSTPLUS POOLED SUPERANNUATION 
TRUST, presente por meio de Boletim de Voto; SEI INSTITUTIONAL INVESTMENTS TRUST- EMERGING MARKETS E FUND, presente por meio de Boletim 
de Voto; JOHCM EMERGING MARKETS SMALL MID CAP EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER BERMAN TRUST COMPANY 
N.A. COLLECTIVE INVESTMENT TR, presente por meio de Boletim de Voto; ACCIDENT COMPENSATION CORPORATION SYMMETRY CANADIAN EQUITY 
FUND, presente por meio de Boletim de Voto; EMERGING MARKETS EQUITY INCOME FUND, presente por meio de Boletim de Voto; DELAWARE 
MANAGEMENT HOLDINGS, INC. , presente por meio de Boletim de Voto; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL INTE INDEX FUND, presente por 
meio de Boletim de Voto; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY, presente por meio de Boletim de Voto; BLACKROCK BALANCED CAPITAL PORTFOLIO 
OF BLACKROCK SERIES FUN, presente por meio de Boletim de Voto; EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, presente por 
meio de Boletim de Voto; EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND, presente por meio de Boletim de Voto; EMERGING 
MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B, presente por meio de Boletim de Voto; GLOBAL EX-US ALPHA TILTS FUND, presente por meio 
de Boletim de Voto; FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO COLISEU, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS TOTAL RETURN MASTER 
FIM, presente por meio de Boletim de Voto; IG MACKENZIE MUTUAL OF CANADA, presente por meio de Boletim de Voto; VANGUARD EMERGING MARKETS 
STOCK INDEX FUND, presente por meio de Boletim de Voto; WELLS FARGO DIVERSIFIED INCOME BUILDER FUND, presente por meio de Boletim de Voto; 
CLARITAS ADVISORY ICATU PREVIDENCIA FIM, presente por meio de Boletim de Voto; VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL, 
presente por meio de Boletim de Voto; TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY, presente por meio de Boletim de Voto; QUILTER INVESTORS EMERGING 
MARKETS EQUITY INCOME F, presente por meio de Boletim de Voto; FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND, presente 
por meio de Boletim de Voto; ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, presente por meio de Boletim de Voto; IG MACKENZIE DIVIDEND FUND, presente por 
meio de Boletim de Voto; AMERICAN BEACON CONTINUOUS CAPITAL EMERGING MARKET, presente por meio de Boletim de Voto; MACKENZIE - IG 
CANADIAN EQUITY POOL, presente por meio de Boletim de Voto; PACIFIC CAPITAL UCITS FUNDS PLC, presente por meio de Boletim de Voto; VANGUARD 
FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, presente por meio de Boletim de Voto; MACQUARIE INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY 
FUND, LLC, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente por meio de 
Boletim de Voto; IG MACKENZIE NORTH AMERICAN EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; IG MACKENZIE GLOBAL NATURAL RESOURCES 
FUND, presente por meio de Boletim de Voto; CAIXA DE PREVID.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL, presente por meio de Boletim de Voto; THE SAUDI 
SECOND INVESTMENT COMPANY, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS LONG BIAS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente 
por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER BERMAN EMERING MARKETS EQUITY SELECT FUND, presente por meio de Boletim de Voto; GENUS 
EMERGING MARKETS EQUITY COMPONET, presente por meio de Boletim de Voto; MACQUARIE FUND SOLUTIONS MACQUARIE EMERGING MARKETS 
SMALL, presente por meio de Boletim de Voto; RBC EMERGING MARKETS SMALL-CAP EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; RBC FUNDS 
(LUX) - EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 
MARK, presente por meio de Boletim de Voto; FRG FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES CLARITAS, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS 
BRASILPREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, presente por meio de Boletim de Voto; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. 
INDEX TRUST II, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS LONG BIAS PREV FIFE FIM, presente por meio de Boletim de Voto; NEUBERGER 
BERMAN EMERGING MARKETS EQUITY SELECT MA, presente por meio de Boletim de Voto; 1895 FONDS FGR, presente por meio de Boletim de Voto; 
CLARITAS XP LONG BIAS PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS XP TOTAL RETURN 
PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIME, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS PREVIDENCIA MASTER FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTI, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS MACRO PREVIDENCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIM, presente por meio de Boletim 
de Voto; CARESUPER, presente por meio de Boletim de Voto; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND, presente por meio de Boletim de Voto; CLARITAS 
INSTITUCIONAL MASTER FIM, presente por meio de Boletim de Voto; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR EMERGIN, presente por meio 
de Boletim de Voto; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN, presente por meio de Boletim de Voto; MACQUARIE EMERGING 
MARKETS SMALL CAP FUND, LLC, presente por meio de Boletim de Voto; BOMBARDIER TRUST (US) MASTER TRUST, presente por meio de Boletim de 
Voto; GENESIS EMERGING MARKETS FUND LIMITED, presente por meio de Boletim de Voto; MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS LATIN AMERICAN 
EQUITY FUND, presente por meio de Boletim de Voto; SCHRODER INTERNATIONAL SELECTION FUND, presente por meio de Boletim de Voto; SCHRODER 
INTL SELECTION F - LATIN AMERICAN, presente por meio de Boletim de Voto; STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL, 
presente por meio de Boletim de Voto; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, presente por meio de Boletim de Voto; 
WINDSTREAM MASTER TRUST, presente por meio de Boletim de Voto; IT NOW IMAT FUNDO DE INDICE, presente por meio de Plataforma Digital; IT NOW 
SMALL CAPS FUNDO DE INDICE, presente por meio de Plataforma Digital; ITAU MASTER GLOBAL DINAMICO MULTIMERCADO FI, presente por meio de 
Plataforma Digital; ITAU ASGARD ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, presente por meio de Plataforma Digital; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE, presente 
por meio de Plataforma Digital; ITAÂ¥ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FI, presente por meio de Plataforma Digital; ITAÂ¥ MOMENTO 
ESG AÃ½ÃES FUNDO DE INVESTIMENTO, presente por meio de Plataforma Digital; ITAU ASGARD INSTITUCIONAL ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, 
presente por meio de Plataforma Digital; ITAU QUANTAMENTAL GEMS MASTER ACOES FUNDO DE INVESTIMENT, presente por meio de Plataforma Digital; 
ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, presente por meio de Plataforma Digital; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES 
- FUNDO DE INVESTIMENTO, presente por meio de Plataforma Digital; WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, presente por meio de 
Plataforma Digital; ITAU HUNTER TOTAL RETURN MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, presente por meio de Plataforma Digital; DNB FUND - 
GLOBAL EMERGING MARKETS ESG, presente por meio de Plataforma Digital; BNP PARIBAS FUNDS EMERGING MULTI-ASSET INCOME, presente por 
meio de Plataforma Digital; JANUS HENDERSON EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND, presente por meio de Plataforma Digital; JANUS 
HENDERSON FUND EMERGING MARKETS FUND, presente por meio de Plataforma Digital. Confere com o documento original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. Ricardo Rodrigues de Carvalho - Presidente; Renato Maia Lopes - 
Secretário. JUCESP nº 240.131/22-8 em 11/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Companhia Brasileira de Alumínio - CNPJ/ME nº 
61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763 - (Companhia Aberta de Capital Autorizado). Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária Realizada 

em 29 de Abril de 2022. Anexo I - Estatuto Social da Companhia Brasileira de Alumínio - CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763. 
(Companhia Aberta de Capital Autorizado) - Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022 - Anexo I - Estatuto 
Social da Companhia Brasileira de Alumínio CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto 
e Duração: Artigo 1º - A Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo 
Regulamento do novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único - Com o ingresso da 
Companhia no Novo Mercado (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 
conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São 
Paulo, localizada na Avenida Engenheiro Luíz Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, 
onde lhe convier, conforme deliberação de sua Diretoria Estatutária. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e aproveitamento de jazidas 
minerais no território nacional, inclusive a indústria e o comércio de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e modalidades, a produção e o 
comércio de materiais de construção, e bem assim a indústria e o comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; b) O comércio, importação e 
exportação em geral, inclusive importação de gás natural em qualquer estado físico e por qualquer modal de movimentação; c) A participação em sociedades, 
como sócia, acionista ou consorciada, de outras empresas de qualquer natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação 
e armazenagem de mercadorias destinada ou provenientes de transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação Portuária de Uso Público 
da Zona Primária do Porto de Santos, com mercadorias importadas ou destinadas à exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de 
sistemas de produção, transformação, transporte e armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, resultante 
do aproveitamento de rios e outras fontes, sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendimentos que tenham por finalidade a indústria e o comércio 
de energia, principalmente a elétrica, bem como a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo; g) Agricultura, Pecuária 
em Geral (Agronegócio) e prestação de serviço de Reflorestamento; h) A fabricação de máquinas e equipamentos industriais; i) A manutenção e reparação de 
outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção 
e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos na 
extração mineral, exceto na extração de petróleo; m) Serviços de usinagem, caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa 
e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas 
de proteção ambiental; q) Serviços de ensino e estudos relacionados ao meio ambiente; r) Atividades de promoção do turismo local; s) Atividade de Depósito 
Fechado; t) Serviços de carga, descarga e armazenagem de produtos diversos; u) Serviços de desenho industrial para desenvolvimento de ferramentas e sua 
fabricação; v) Serviços de pesagem de veículo; w) Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência profissional, técnica e especializada relacionada 
à: i) otimização de desempenho operacional industrial; ii) gestão de eficiência operacional/produtiva; iii) análise de ensaios laboratoriais; iv) engenharia, 
principalmente industrial; e v) demais atividades correlatas; x) Serviços de testes e análises técnicas, químicas, físicas, de qualidade, de resistência, de 
desempenho, de durabilidade, de composição, de funcionamento, e outros testes analíticos de todos os tipos de materiais e produtos, inclusive minerais e 
demais derivados. y) Produção e promoção de eventos esportivos; e z) Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente. Artigo 4º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e totalmente 
integralizado, é de R$ 4.749.459.728,46 (quatro bilhões, setecentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e oito 
reais e quarenta e seis centavos), divido em 595.833.333 (quinhentas e noventa e cinco milhões, oitocentas e trinta e três mil e trezentas e trinta e três) ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Artigo 6º - O capital social da Companhia será representado apenas por ações ordinárias. 
Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária corresponderá o direito a 01 (um) voto nas deliberações de acionistas. Parágrafo Segundo - É vedado à 
Companhia a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas 
de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia 
mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser 
cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites 
impostos pela legislação vigente. Artigo 7º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das S.A., independentemente 
de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 160.000.000 (cento e sessenta milhões) de ações ordinárias. 
Parágrafo Primeiro - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em 
ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, 
prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, 
ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição 
dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício de que trata 
o artigo 171, parágrafo 4°, da Lei das S.A., quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta 
por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e 
empregados da Companhia, nos termos da Lei das S.A.. Parágrafo Terceiro - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de 
grupamento ou desdobramentos de ações. Artigo 8º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para 
permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do 
capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral Ordinária 
realizar-se-á nos primeiros quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos, conforme proposta do Conselho de Administração; e (iii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado, e fixar a remuneração global dos administradores, incluindo a remuneração dos membros dos Comitês de Assessoria ao Conselho 
de Administração e da Diretoria Estatutária. Artigo 10º - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral 
Ordinária e reunir-se-á para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente para deliberar, além das demais atribuições previstas em lei 
ou neste Estatuto Social, sobre: (i) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as 
disposições do Art. 7° do presente Estatuto Social; (ii) Avaliação dos bens com que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (iii) Redução do 
dividendo obrigatório da Companhia; (iv) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legislação aplicável, bem 
como a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e destituição de liquidantes e julgamento das contas destes; (v) aprovar planos de opções de ações 
(stock option) ou instrumentos similares que envolvam a emissão de ações de emissão da Companhia ou das controladas ou a entrega de ações em tesouraria, 
em favor de qualquer administrador ou empregado da Companhia ou das controladas; e (vi) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações 
(“OPA”) para saída do Novo Mercado. Artigo 11 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, 
pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso conforme procedimentos descritos na legislação aplicável. Parágrafo Único - A Assembleia Geral 
somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação. É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, 
da rubrica “outros assuntos” ou “assuntos gerais” ou expressões equivalentes. Artigo 12 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer número dos detentores de ações com direito a voto, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A.. Parágrafo Único - As 
deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta 
dos acionistas titulares de ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Artigo 13 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas, por maioria de votos. Parágrafo Único 
- O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será 
lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada de forma sumária. Capítulo IV - Da 
Administração: Seção I - Das Disposições Gerais: Artigo 15 - São considerados administradores da Companhia os membros do Conselho de Administração 
(“Conselheiros”) e os Diretores Estatutários, que terão os poderes e atribuições conferidos por lei, regulação e por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - A 
investidura em cargo de administração observará o disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Parágrafo Segundo - Os cargos de presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do 
Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Terceiro - Os administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura de termos de posse nos livros de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária e do conselho fiscal, conforme o caso, que 
deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 43 abaixo. Parágrafo Quarto - O termo de posse deverá conter, sob pena de 
responsabilização civil do Administrador eleito, a indicação de pelo menos um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à 
Companhia, no qual o Administrador receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se 
reputarão cumpridos mediante entrega no domicílio indicado. Parágrafo Quinto - A posse dos administradores é condicionada ao fornecimento de declaração 
de desimpedimento feita sob as penas da Lei e é realizada em instrumento próprio. Seção II - Do Conselho de Administração: Artigo 16 - O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com prazo de 
mandato de 2 (dois) anos, que se iniciará mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro próprio, admitida a reeleição, conforme aprovada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão 
ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os 
conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 
Segundo - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve 
proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer 
membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por outro conselheiro em exercício, ao qual outorgará procuração com poderes 
específicos para deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, indicando também o seu voto. Artigo 17 - A posse de Conselheiro residente ou domiciliado no 
exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na 
legislação societária, mediante outorga de procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 03 (três) anos após o término do seu 
mandato. Artigo 18 - Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos 
conselheiros remanescentes, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 16 acima, e servirá o mandato do conselheiro substituído até a primeira 
Assembleia Geral da Companhia, que poderá ratificar a nomeação ou eleger outro conselheiro. Caso os Conselheiros remanescentes não logrem, por maioria, 
escolher substituto, será convocada Assembleia Geral para proceder a sua eleição.. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder a nova eleição. Para fins deste artigo, a vacância definitiva será caracterizada com a destituição, renúncia, morte, impedimento 
comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro do Conselho de Administração. Parágrafo Único - Perderá o cargo, ensejando sua vacância definitiva, 
o Conselheiro que deixar de participar de 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho de 
Administração. Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um Presidente e poderá ter um Vice-Presidente, indicados pela mesma Assembleia Geral que os 
eleger ou em reunião do próprio Conselho de Administração. Parágrafo Único - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho 
de Administração, suas funções deverão ser exercidas interinamente e preferencialmente pelo Vice-Presidente, se houver, por outro Conselheiro indicado pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de indicação pelo Presidente do Conselho, por Conselheiro indicado pela maioria dos Conselheiros 
em exercício. Artigo 20 - O Conselho de Administração é o órgão de orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, 
além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social e em lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus 
objetivos estratégicos e suas diretrizes; (ii) manifestar-se e submeter à Assembleia Geral, conforme proposta da Diretoria Estatutária, sobre o relatório da 
administração, as demonstrações financeiras e proposta de destinação do resultado do exercício; (iii) apreciar os resultados trimestrais das operações da 
Companhia; (iv) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares, conforme previsto neste Estatuto 
Social; (v) aprovar o plano estratégico, bem como os respectivos planos plurianuais e o orçamento anual da Companhia; (vi) definir e aprovar, com base no 
valor global determinado pela Assembleia Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a 
remuneração da Diretoria Estatutária da Companhia; (vii) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; (viii) aprovar orçamentos próprios para a área de 
auditoria interna e para o Comitê de Auditoria Estatutário; (ix) constituir e extinguir os comitês de assessoria ao Conselho de Administração, definindo suas 
respectivas atribuições de acordo com o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os regimentos internos de tais comitês e elegendo os respectivos 
membros; (x) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; (xi) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock 
option) ou a entrega de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de suas controladas, conforme os termos 
e condições previstos nos respectivos planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de seus comitês de 
assessoramento; (xii) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; (xiii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os 
Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas atribuições e remuneração, observado o que a respeito dispuser este Estatuto Social e a legislação 
aplicável; (xiv) avaliar formalmente os resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor-Presidente, individualmente, 
bem como tomar conhecimento da avaliação realizada pelo Diretor-Presidente dos demais Diretores Estatutários; (xv) fiscalizar, inclusive individualmente, a 
gestão dos Diretores Estatutários, examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia; (xvi) aprovar um plano de participação para 
os membros da Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de 
Participação nos Resultados”); (xvii) autorizar a prestação de quaisquer garantias e contra garantias, reais ou fidejussórias, em valor individual ou agregado 
superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), observado sempre o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social, com exceção de garantias 
necessárias para apresentação em processos administrativos ou judiciais movidos em face da Companhia ou de suas sociedades controladas ou coligadas, as 
quais serão aprovadas pela Diretoria Executiva independentemente do valor; (xviii) aprovar a assinatura de contratos ou quaisquer negócios jurídicos, incluindo 
celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos superiores ao valor 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, o valor nocional da operação e observado 
o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social; (xix) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, 
do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável à Companhia; (xx) aprovar as políticas financeiras, que deverão incluir o limite máximo de 
endividamento da Companhia; (xxi) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por 
objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da 
oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao 
interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 
(iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; e (xxii) aprovação de 
oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem 
negociadas, nos termos das normas aplicáveis. Parágrafo Único - O Conselho de Administração deverá deliberar casos omissos neste Estatuto Social e não 
regulados em Lei, desde que envolvam valores acima de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, 
preferencialmente na sede da Companhia, no mínimo 7 (sete) vezes ao ano, em caráter ordinário, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando necessário 
aos interesses sociais. O pedido de reunião extraordinária deverá ser encaminhado ao Presidente do Conselho de Administração, que adotará as providências 
necessárias para a convocação da reunião. Parágrafo Primeiro - As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o ano civil, e deverão 
ser propostas pelo Presidente do Conselho de Administração, com o apoio do secretário do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - O Presidente 
do Conselho de Administração ou o secretário por ele designado deve preparar a agenda das reuniões com base em solicitações dos Conselheiros e consulta 
aos Diretores Estatutários. Parágrafo Terceiro - As convocações das reuniões do Conselho de Administração, ordinárias e extraordinárias, deverão ser feitas 
por carta protocolada ou correio eletrônico enviado ao endereço constante do termo de posse de cada um dos Conselheiros, especificando hora e local e 
incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os 
Conselheiros estiverem presentes na reunião. Parágrafo Quarto - Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se 
apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo Quinto - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser instaladas, 
é necessária a presença da maioria de seus membros em exercício, sendo considerado como presente também aqueles que participarem nos termos do 
Parágrafo 4º acima, bem como aqueles que tenham enviado seu voto por escrito. Parágrafo Sexto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente 
serão deliberados na reunião do Conselho de Administração se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. 
Artigo 22 - As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos presentes e 
serão lavradas em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados e publicados na Junta Comercial competente. Parágrafo Primeiro - As atas serão redigidas com 
clareza, registrarão todas as decisões tomadas e serão objeto de aprovação formal. Parágrafo Segundo - Em caso de empate, o assunto será decidido pelo 
Presidente do Conselho de Administração. Artigo 23 - Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos 
de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho de Administração e/ou terceiros. Os comitês 
deverão adotar regimentos e orçamentos próprios, aprovados pelo Conselho de Administração e não terão papel deliberativo. Seção III - Da Diretoria 
Estatutária: Artigo 24 - A Diretoria Estatutária será composta por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 9 (nove) Diretores Estatutários, sendo obrigatoriamente um 
Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, podendo cumular funções, e os demais sem designação específica. O 
mandato dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Primeiro - O Diretor-
Presidente submeterá ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e especialização sobre a matéria de 
responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao Conselho de Administração sua destituição a qualquer tempo. Parágrafo Segundo - 
Não poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro - Os Diretores Estatutários, 
salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do Conselho de Administração, permanecerão em seu cargo até a nomeação dos substitutos. Artigo 25 
- Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões particulares, as substituições do Diretor-Presidente 
e dos demais Diretores Estatutários observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo Primeiro - Em caso de impedimento temporário do Diretor-Presidente, 
este será substituído pelo Diretor Financeiro ou por Diretor escolhido pelos demais Diretores Estatutários, que assumirá todas as suas atribuições e 
responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares, enquanto durar o impedimento. Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento temporário de 
qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo suas atribuições serem conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor-Presidente, que 
acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do Diretor Estatutário impedido, enquanto no exercício do cargo do Diretor 
Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Estatutário substituído nas reuniões da Diretoria Estatutária. Parágrafo Terceiro - Em 
caso de vacância no cargo de Diretor-Presidente, o Presidente do Conselho de Administração designará temporariamente um Diretor Estatutário para substituir 
o Diretor-Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos e responsabilidades até que o Conselho de Administração realize nova eleição para o cargo 
de Diretor-Presidente para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Parágrafo Quarto - Em caso de vacância definitiva no cargo de Diretor 
Estatutário, caberá ao Conselho de Administração, mediante recomendação do Diretor-Presidente, eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o 
prazo de gestão remanescente do substituído. Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro da Diretoria quando ocorrer a 
destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato do membro. Artigo 26 - A Diretoria Estatutária reunir-se-á, 
preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores. Parágrafo Primeiro - As convocações 
de reunião deverão ser feitas por correio eletrônico, especificando hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 03 (três) dias de 
antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Diretores Estatutários estiverem presentes na reunião. Parágrafo 
Segundo - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação 
que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu 
voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a 
instalação da reunião. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria Estatutária somente se instalarão com a presença da maioria de seus membros em 
exercício. Parágrafo Quarto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião da Diretoria Estatutária se todos os seus 
membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 27 - As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da 
maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, o Diretor-Presidente terá o voto de minerva. Artigo 28 - Respeitados os limites de 
alçada eventualmente estabelecidos para cada Diretor Estatutário pelo Conselho de Administração ou neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a 
área específica de sua atuação, desde que a matéria não afete a área de atuação de outro Diretor Estatutário, serão tomadas por ele próprio ou em conjunto 
com o Diretor-Presidente, em matérias ou situações preestabelecidas por este último. Artigo 29 - Os Diretores Estatutários são investidos dos mais amplos 
poderes necessários para a prática dos atos de administração no interesse social e para a representação da Companhia perante quaisquer repartições e 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e terceiros em geral, observadas as alçadas de aprovação societária previstas neste 
Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º deste Artigo, todo documento, para vincular 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 08BE-5D3F-604F-D20B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

8B
E-

5D
3F

-6
04

F-
D

20
B.



QUINTA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2022Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura de 02 (dois) Diretores Estatutários, ou de 01 (um) Diretor 
Estatutário conjuntamente com 01 (um) procurador, ou de 02 (dois) procuradores, sendo que os procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto 
no Parágrafo 6º deste Artigo. Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor Estatutário tem poderes para, isoladamente: (i) representar a Companhia judicialmente, 
em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição; e (ii) representar perante órgãos públicos administrativos ou autarquias, em qualquer esfera (federal, 
estadual ou municipal), podendo, para esses casos, assinar de forma isolada o instrumento de procuração ou de preposição, para que seja nomeado 
procurador/preposto específico para a prática de determinados atos específicos. Parágrafo Terceiro - A Diretoria poderá nomear, nos termos do Parágrafo 6º 
deste Artigo, procurador especial com poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os atos necessários para a consecução do objeto do mandato 
para o qual tenha sido constituído, nos termos e limites do mandato outorgado. Parágrafo Quarto - Aos procuradores especiais indicados para representar a 
Companhia em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades de que a Companhia participe, direta ou indiretamente, 
deverá a Companhia fixar a orientação de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de investimento da Companhia e orientações aprovadas pelo 
Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, conforme o caso e respeitadas as alçadas de aprovação previstas neste Estatuto Social. Parágrafo 
Quinto - Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de representante legal da sociedade, esta será 
representada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou preposto, este último podendo ser indicado por 
qualquer Diretor Estatutário ou por procurador com poderes específicos para tanto. Parágrafo Sexto - A nomeação de procuradores para agir em nome da 
Companhia, será feita por 02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo instrumento de outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de 
exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 18 (dezoito) meses, ressalvadas as procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” 
para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para vigência por prazo indeterminado. Artigo 30 - Compete à Diretoria 
Estatutária, por meio de deliberação colegiada: (i) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de Administração as diretrizes estratégicas e o plano estratégico 
da Companhia, sendo que cada Diretor deverá executar o plano estratégico aprovado de acordo com suas respectivas funções; (ii) elaborar e propor ao 
Conselho de Administração os orçamentos anuais da Companhia, e executar os orçamentos aprovados; (iii) planejar as operações da Companhia e suas 
controladas, devendo ser reportado ao Conselho de Administração o desempenho econômico-financeiro da Companhia, sendo que cada Diretor conduzirá as 
operações da Companhia de acordo com suas respectivas funções; (iv) elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração a ser submetido ao 
Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; (v) definir e propor ao Conselho de Administração, após o levantamento do balanço, a 
destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, 
o orçamento de capital, a serem submetidos posteriormente à Assembleia Geral; (vi) definir os riscos da Companhia e suas controladas que deverão ser objeto 
de seguro; (vii) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, proposta sobre as políticas anticorrupção, de distribuição de dividendos e políticas 
financeiras; (viii) elaborar e aprovar as políticas não previstas expressamente no inciso acima ou no artigo 20 deste Estatuto Social, bem como executar, no 
âmbito das funções individuais de cada Diretor, todas as políticas aprovadas; (ix) estabelecer, observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para 
Diretoria Estatutária, os critérios para delegação de níveis de competência ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da Companhia, seja 
mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro documento equivalente; (x) avaliar e propor ao Conselho de Administração as operações 
de fusão, cisão, incorporação, alienação e joint venture em que a Companhia seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões mantidas 
em tesouraria, quando os valores forem superiores a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (xi) deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão 
ou alteração das atividades econômicas das filiais da Companhia no território nacional ou estrangeiro; e Parágrafo Único - As alçadas de valor indicadas no 
artigo 20 deste Estatuto Social não se aplica aos casos de (i) pagamento de tributos devidos pela Sociedade; e (ii) de pagamentos de valores devidos a 
concessionárias/permissionárias de serviços públicos como, por exemplo, contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios, 
casos em que os Diretores, no exercícios de suas funções, estão autorizados a praticar, sem qualquer aprovação prévia. Artigo 31 - Compete ao Diretor-
Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa atribuir: (i) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, 
para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos demais Diretores Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações 
e as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; (ii) delegar sua competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a 
empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as conveniências de gestão; (iii) selecionar e submeter ao Conselho de Administração os 
nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos pelo Conselho, incluindo suas funções, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) 
indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos dos Diretores Estatutários nos casos de impedimento temporário ou, quando necessário, na 
ausência destes. Artigo 32 - Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa atribuir: (i) organizar, 
gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades da área financeira da Companhia; (ii) planejar, organizar e gerir a estratégia de contratação de seguros; (iii) 
planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) planejar, 
organizar, gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, propondo e sugerindo medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) propor 
diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da Companhia; (vi) elaborar 
propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; e (vii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da Companhia. Artigo 33 - 
Compete ao Diretor de Relações com Investidores sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração e os regulamentos aplicáveis lhe possam 
atribuir: (i) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, 
investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (ii) Prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas de Valores em que 
a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas 
no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) Manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. 
Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário: Artigo 34 - A Companhia terá um comitê permanente de auditoria (“Comitê de Auditoria”) que será órgão de 
assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo que ao menos 
1 (um) deve ser membro independente do Conselho de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM em vigor. O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características 
referidas acima. Parágrafo Segundo - É vedada a participação de diretores da Companhia, suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob 
controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de Auditoria. Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de Auditoria devem atender aos requisitos previstos 
no art. 147 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Quarto - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades serão definidas no Regimento 
Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Quinto - O Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, 
mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. Artigo 35 - Compete ao Comitê 
de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente 
ou para qualquer outro serviço; (ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua independência; (b) a qualidade dos 
serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (iii) avaliar e monitorar a qualidade e a integridade das 
informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria interna e da 
área de controles internos; (v) supervisionar as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; (vi) monitorar a qualidade e 
a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; e (b) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados 
não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (vii) avaliar e monitorar as 
exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a remuneração da 
administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) as despesas incorridas em nome da Companhia; (viii) avaliar, monitorar e recomendar à 
administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas, bem como 
avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela 
companhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, 
contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcançados e as 
recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os auditores independentes e 
o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para 
recepção e tratamento de informações, inclusive sigilosas, internas e externas à Companhia acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos 

aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
confidencialidade da informação. Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria adotará um regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração, que 
disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de Auditoria, bem como seus procedimentos operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador 
do Comitê de Auditoria. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 36 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto 
de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, observados os requisitos e impedimentos legais. Parágrafo Primeiro - O 
Conselho Fiscal somente será instalado a pedido de acionistas, em Assembleia Geral, na forma prevista no Parágrafo 2º do art. 161 da Lei das S.A., observada 
a regulamentação da CVM sobre essa matéria, quando se procederá à eleição dos seus membros, que exercerão as suas funções até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo vir a ser reeleito, se renovado o pedido de instalação. Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho 
Fiscal, cujas funções são indelegáveis, as atribuições que lhes confere a lei, e os seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger, 
respeitando o limite previsto no Parágrafo 3º do art. 162 da Lei das S.A. Capítulo VI - Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado: Artigo 37 - A 
alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 
sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia 
de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo 
Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 38 - Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, 
a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação 
editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares de mais de 
1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a 
efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública 
mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII - Da 
Distribuição dos Lucros: Artigo 39 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício 
social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Primeiro - Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará 
elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração do resultado 
do exercício; (iii) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iv) Demonstração dos fluxos de caixa; (v) Demonstração do valor adicionado; e (vi) Notas 
explicativas às demonstrações financeiras. Parágrafo Segundo - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração 
apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação 
em vigor. Parágrafo Terceiro - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis. Artigo 40 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o 
valor dos juros pagos ou creditados, de forma individualizada aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. Parágrafo Primeiro - A Assembleia 
poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a 
atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços em períodos 
inferiores a 01 (um) ano. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. O 
Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou intermediário. Parágrafo Terceiro - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto - O pagamento do dividendo de que trata este artigo será limitado ao montante do 
lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto - Os dividendos não 
reclamados em até 03 (três) anos da data de sua declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto - Os lucros registrados na reserva de lucros 
a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização. Parágrafo Sétimo - A Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Reforço de Caixa”, que terá 
como finalidade o reforço do caixa para condução dos negócios ordinários da Companhia, bem como viabilizar o crescimento orgânico da Companhia, e que 
será formada por 100% (cem por cento) do lucro líquido que remanescer após as deduções e destinações legais e estatutárias, salvo se de outra forma 
deliberado pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral. O limite máximo para a constituição da Reserva de Reforço de Caixa será o montante 
correspondente ao valor do capital social da Companhia subtraído dos saldos das demais reservas de lucros da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei 
das Sociedades por Ações, sendo que, atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará a respeito da aplicação do eventual excesso para aumento do capital 
social da Companhia ou para a distribuição de dividendos. Parágrafo Oitavo - O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as 
disposições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas; (ii) Constituição 
de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos 
administradores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Nono - A Companhia, por 
deliberação do Conselho, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 41 - Sempre que o montante do dividendo mínimo 
obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das S.A. Artigo 42 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização 
de reservas instituídas em balanços semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VIII - Cláusula Arbitral: Artigo 43 - A Companhia, seus 
acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de 
emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro 
de 1976, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como 
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme alteradas, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo IX - Da Liquidação da Companhia: Artigo 44 - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho 
Fiscal, que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 45 - É vedado à Companhia conceder 
financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou 
controladas. Artigo 46 - Os atos da Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função social e em 
desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito 
em relação à Companhia. Artigo 47 - A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros fiscais e demais funcionários 
que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando 
diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou 
indiretamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas 
processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre 
a Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia, sempre observado a regulamentação e 
orientações da CVM aplicáveis. Artigo 48 - A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, quando houver, devendo a 
Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos 
do artigo 118 da Lei das S.A., conforme alterada. Artigo 49 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas 
dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 50 - Os casos omissos relativos à 
interpretação deste Estatuto Social serão regulados pela Lei das S.A., pelas normas emitidas pela CVM, e pelo Regulamento do Novo Mercado. Artigo 51 - As 
disposições contidas no Parágrafo Único do Artigo 1º, no Parágrafo Segundo do Artigo 15, Parágrafo Primeiro e Segundo do Artigo 16, nos incisos xix, xxi e 
xxii do Artigo 20, nos Capítulos VI e VIII somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser 
celebrado entre a Companhia e a B3.

Denis Consultoria Empresarial S/A - CNPJ/MF nº 04.348.745/0001-05

Demonstrações fi nanceiras - Exercícios fi ndos em 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Balanço patrimonial

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

A Diretoria
Maria da Conceição da Cruz Souza

Contadora - CRC 007552/0-3 AM

ATIVO 2021 2020
Circulante 489 489
Caixa e bancos 353 353
Impostos a Recuperar 36 36
Outras Contas a Receber 100 100
Não Circulante 1.147 1.170
Realizável à Longo Prazo 1.115 1.124
Créditos com empresas ligadas 1.115 1.124
Permanente 32 46
Investimentos 32 46
Total 1.636 1.659

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020
Circulante 1.592 1.592
Fornecedores - -
Dividendos a Distribuir 1.592 1.592
Não Circulante - -
Exigível à Longo Prazo - -
Débitos com empresas ligadas - -
Patrimônio Líquido 44 67
Capital social 84 84
Prejuízos acumulados (40) (17)
Total 1.636 1.659

Demonstração do Resultado 2021 2020
Lucro bruto operacional - -
Resultado de equivalência patrimonial (14) 17
Gerais e administrativas (9) (5)
Lucro do Exercício (23) 12

Das Atividades Operacionais 2021 2020
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (23) 12
Despesas (Receitas) não efetivadas fi nanceiramente
- Equivalência patrimonial 14 (17)
Fluxo de Caixa das
 Atividades Operacionais (9) (5)
Das Atividades de Investimento
Investimentos em controladas 9 -
Créditos com empresas ligadas - 94
Subtotal 9 94
Das Atividades de Financiamento
Débitos com empresas ligadas - (130)
Aumento de capital - 41
Subtotal - (89)
Aumento (Redução) no
 caixa e equivalentes - -
Saldo inicial de caixa e equivalentes 353 353
Saldo fi nal de caixa e equivalentes 353 353
Aumento (Redução) no
 caixa e equivalentes - -

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

 Capital
 Realizado
 Capital Resultado Lucros /Prej. Reserva
 Social do Exercício Acumulados Legal Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 43 - (29) - 14
Aumento de Capital 41 - - - 41

Lucro do Exercício - 12 - - 12

Transferência para Prejuízos acum. - (12) 12 - -

Saldos em 31 de dezembro de 2020 84 - (17) - 67
Aumento de Capital - - - - -

Lucro do Exercício - (23) - - (23)

Transferência para Prejuízos acum. - 23 (23) - -

Saldos em 31 de dezembro de 2021 84 - (40) - 44

Fertimport S.A.
C.N.P.J 53.004.313/0001-84
Relatório da Administração

Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias os Balanços Patrimoniais, Demonstrações dos Resultados, das Mutações dos Patrimônios 
líquidos, dos Fluxos de Caixas e/ou notas explicativas, relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos 
que julguem necessários. Santos (SP), abril de 2022. A administração

Demonstração do Fluxo de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de reais - R$)
2021 2020

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Lucro líquido do exercício 49.086 21.073

Ajustes para reconciliar o lucro líquido do
 exercício com o caixa líquido

 gerado pelas atividades operacionais:

  Depreciação e amortização 291 273

  Custo residual do ativo intangível baixado – 31

  Resultado de equivalência patrimonial (42.567) (14.209)

  Imposto de renda e contribuição social
   correntes e diferidos 9.384 3.771

  Provisão (reversão de provisão) para
   perda de crédito esperada (125) 22

  Provisão para benefícios pós-emprego 592 632

  Provisão para Participação nos Resultados 945 1.193

  Provisão para riscos tributários, cíveis
   e trabalhistas 4.716 4.626

22.322 17.412

Redução (aumento) dos ativos operacionais:

 Contas a receber de clientes (1.402) 887

 Impostos a recuperar 2.779 (3.078)

 Partes relacionadas 210 3.115

 Dividendos 2.289 18.600

 Outros ativos (2.124) 792

Aumento (redução) dos passivos operacionais:

 Fornecedores 1.045 659

 Obrigações sociais e tributárias (932) (706)

 Impostos a recolher 304 (33)

 Partes relacionadas 3.343 (1.441)

 Provisão para benefícios pós-emprego (845) (155)

 Provisão para riscos tributários, cíveis
  e trabalhistas (3.304) (1.104)

 Adiantamento de clientes 266 (481)

 Outras contas a pagar (11) (37)

Caixa gerado pelas operações 23.940 34.430

Imposto de renda e contribuição social pagos (7.168) (5.733)

Caixa líquido gerado (aplicado) pelas
 atividades operacionais 16.772 28.697

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Redução de aplicações financeiras:

 Aquisição de imobilizado e intangível (276) (126)

Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimento (276) (126)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Distribuição de dividendos – (20.000)

Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento – (20.000)

Aumento (Redução) do Saldo de Caixa
 e Equivalentes de Caixa 16.496 8.571

Caixa e Equivalentes de Caixa

No início do exercício 10.007 1.436

No fim do exercício 26.503 10.007

Aumento (Redução) do Saldo de Caixa
 e Equivalentes de Caixa 16.496 8.571

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Ativo 2021 2020

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 26.503 10.007

Contas a receber de clientes 3.274 1.747

Impostos a recuperar 321 68

Partes relacionadas 3.532 3.742

Dividendos a receber 2.141 2.289

Outras contas a receber 3.217 1.071

Total do ativo circulante 38.988 18.924

Não Circulante

Impostos diferidos 10.140 9.121

Impostos a recuperar 1.939 4.971

Outras contas a receber 200 232

Investimentos em controladas e coligadas 86.498 37.676

Imobilizado 691 696

Intangível 24 34

Total do ativo não circulante 99.492 52.730

Total do Ativo 138.480 71.654

Passivo e Patrimônio Líquido 2021 2020
Circulante
Fornecedores 4.739 3.694
Partes relacionadas 3.778 435
Obrigações sociais e tributárias 1.959 1.946
Impostos a recolher 4.118 313
Adiantamento de clientes 1.484 1.218
Total do passivo circulante 16.078 7.606
Não Circulante
Provisão para riscos tributários, cíveis,
 trabalhistas e previdenciários 10.626 9.214
Provisão para benefícios pós-emprego 7.756 8.801
Outras contas a pagar 13 24
Total do passivo não circulante 18.395 18.039
Patrimônio Líquido
Capital social 15.942 15.942
Reserva de capital 941 941
Reserva legal 3.188 3.188
Reserva de lucros 103.511 54.425
Outros resultados abrangentes (19.575) (28.487)
Total do patrimônio líquido 104.007 46.009
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 138.480 71.654

Demonstração do Resultado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

2021 2020
Receita Líquida de Vendas e Serviços 16.611 15.804
Custo dos produtos vendidos e dos
 serviços prestados (9.445) (9.636)
Lucro Bruto 7.166 6.168
Receitas (Despesas) Operacionais
Com vendas 94 101
Gerais e administrativas (3.692) (2.483)
Resultado de equivalência patrimonial 42.567 14.209
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 7.060 4.135

46.029 15.962

2021 2020
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 53.195 22.130
Resultado Financeiro, Líquido
Receitas financeiras 4.642 486
Despesas financeiras (136) (68)
Variação cambial, líquida 769 2.296

5.275 2.714
Lucro antes do Imposto de Renda
 e da Contribuição Social 58.470 24.844
Imposto de renda e contribuição social correntes (10.669) (4.921)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.285 1.150
Lucro Líquido do Exercício 49.086 21.073

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Outros 
resultados 

abrangentes Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 15.942 941 3.188 53.064 – (33.215) 39.920
Lucro líquido do exercício – – – – 21.073 – 21.073
Ganho na mudança de premissas atuariais líquida de impostos – – – – – 256 256
Ajustes acumulados de conversão – – – – – 4.472 4.472
Dividendos distribuídos – – – (19.712) – – (19.712)
Retenção de lucros – – – 21.073 (21.073) – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 15.942 941 3.188 54.425 – (28.487) 46.009
Lucro líquido do exercício – – – – 49.086 – 49.086
Ganho na mudança de premissas atuariais líquida de impostos – – – – – 503 503
Ajustes acumulados de conversão – – – – – 8.409 8.409
Retenção de lucros – – – 49.086 (49.086) – –

– – – – – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 15.942 941 3.188 103.511 – (19.575) 104.007

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$, com exceção para a quantidade de ações)

1. Contexto Operacional: A Fertimport S.A. (a seguir denominada 
“Fertimport” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede no município de Santos, Estado de São Paulo. A 
Companhia tem como objeto social e atividade preponderante 
agenciamento, planejamento, coordenação e acompanhamento de 
transporte de cargas modais, agenciamento de navios, bem como 
atividades correlatas à logística de comércio exterior, podendo participar 
de outras sociedades ou delas desvincular-se. 2. Patrimônio Líquido: 
2a) Capital Social: O capital social integralizado em 31 de dezembro de 
2021 e 2020, no valor de R$15.942, está representado por 228.571.429 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. A composição do 
capital social subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2021 está 
demonstrada como segue:

Sócios Ações ordinárias Valor %
 Bunge Alimentos S.A. 228.571.428 15.942 99,99%
 Bunge Holdings B.V (NL) 1 – 0,01%
 Total 228.571.429 15.942 100%
2b) Reserva de Lucros: 2b.1 - Reserva Legal: Conforme a Lei das 

Sociedades por Ações, a Companhia apropria 5% do seu lucro líquido 

anual para a reserva legal, até que esta atinja 20% do valor do capital 

social. A Companhia possui R$3.188 a título de reserva legal em 2021 

e 2020. 2b.2 - Retenção de Lucros: Em conformidade com o artigo 196 

da Lei 6.404/76, a retenção de lucros no montante de R$103.511 

(R$ 54.425 em 2020), está sujeita à destinação para atender aos planos 

de investimentos da Companhia, conforme orçamento de capital a ser 

deliberado em Assembleia Geral Ordinária.
Contador

Ulisses Eduardo de Oliveira - BA-024834/O-6

A Diretoria

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Série Única da 1ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 1ª 
(Primeira) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, 
“Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA 
(“AGT”), a ser realizada em 2ª (Segunda) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do 
Termo de Securitização da Emissão, celebrado em 27 de setembro de 2021, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”) bem como, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de 
agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a ser realizada na data de 20 de junho de 2022, às 10:00 
horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela 
Securitizadora, conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e “CVM”, 
respectivamente), sendo a AGT realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital 
Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida habilitação dos 
Titulares de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo de Securitização, deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) medidas a serem tomadas ante a constituição parcial do Cash Collateral no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na Conta do Patrimônio Separado na data de 
03/05/2022, em valor insuficiente para pagamento integral da PMT, e em data intempestiva, conforme 
deliberado em Assembleia de Titulares de CRI, realizada no dia 18/04/2022 (“1ª AGT”); (ii) decretar ou 
não o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em razão do 
desenquadramento do Índice de Cobertura da Alienação Fiduciária, caracterizando a ocorrência de 
Evento de Vencimento Antecipado nos termos previstos na cláusula 7.2., inciso “xxiii” da CPR-F;  
(iii) decretar ou não o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em razão da 
apresentação intempestiva das certidões atualizadas das matrículas referentes aos Imóveis, 
caracterizando a ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado nos termos previstos na cláusula 
7.2., inciso “xxiii” da CPR-F; (iv) caso seja deliberado o não vencimento antecipado da CPR-F, aprovar 
a (a) apresentação dos Contratos Mercantis e, conseguinte, celebração das Notas de Cessão 
Fiduciária, para cumprimento do Índice de Cobertura de Cessão Fiduciária fora da Data de Verificação 
dos Recebíveis, e das demais obrigações não pecuniárias relacionadas a formalização da cessão 
fiduciária dos Direitos Creditórios e (b) conceder o prazo suplementar para apresentação das certidões 
atualizadas das matrículas referentes aos Imóveis; (v) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a 
praticarem todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. 
Informações Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicitamos 
que os documentos de representação sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da AGT para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto “CRA Produceres”, observando o disposto 
na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, conforme documentação abaixo: a. quando 
pessoa física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto, regulamento ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos poderes de representação, quando 
aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes legais; c. quando Fundos de 
Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou contrato social consolidado 
devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou gestor, observado a 
política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia geral;  
(c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e  
(d) documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. quando representado por 
procurador: caso qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por 
procurador, além dos documentos indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com 
os poderes específicos de representação na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos 
de 1 (um) ano, de acordo com a Cláusula 12.2.5. do Termo, acompanhado de documentos de identidade 
com foto dos representantes legais. Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, os Titulares de CRA 
poderão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas as comunicações de voto 
enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual seja,  
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@
provinciasecuritizadora.com.br desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos 
documentos de representação e (iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, 
por meio de certificados digitais que atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves  
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos necessários para deliberação da ordem do dia, bem 
como as informações acerca do envio dos documentos comprobatórios de representação e demais 
instruções e formulários referentes ao sistema e formato da AGT estão disponíveis no seguinte  
link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-1a-emissao/. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização).

São Paulo, 31 de maio de 2022
Monica Miuki Fujii - Diretora de Relação com Investidores

B SETE PARTICIPAÇÕES S.A.
C.N.P.J. n.º 65.992.836/0001-65 - N.I.R.E. 35.3.0013138-0

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 11/04/2022.
DATA, HORA E LOCAL: realizada no dia 11 de Abril de 2022, às 10:00 horas, a distância, exclusivamente por meio digital através da 
plataforma Microsoft Teams nos termos do artigo 121, §único da lei 6.404/76 (“Lei das S/A”), e Instrução Normativa nº 81/2020, Seção 
“Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais” do Departamento nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI, por 
motivos de força maior, em decorrência da pandemia de COVID-19. CONVOCAÇÃO: dispensada a convocação prévia pela imprensa, face 
ao que faculta o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Marcelo Marinho de Andrade Zanotto; 
Secretário: Ricardo Kyrillos. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (a) as contas dos administradores, o exame, a discussão e a votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, publicada na edição do dia 22/02/2022 
do Jornal “O Dia”, edição impressa e digitalizada; (b) distribuição de dividendos e (c) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria. DELIBERAÇÕES: a) - Balanço Patrimonial: foram aprovados por unanimidade o Relatório dos 
Administradores, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021. a.i) - Ratificar todos os atos regulares de gestão praticados pelos administradores no decorrer do exercício de 2021, 
no que diz respeito aos assuntos de interesse da companhia, principalmente aqueles elencados no Artigo 14º - itens I a IX, Artigo 19º - 
Parágrafo 1º e Artigo 24º - itens VI e VII dos Estatutos Sociais. b) - Distribuição de Dividendos: foi aprovado por unanimidade a 
distribuição de dividendos no valor de R$ 18.800.000,00 (dezoito milhões e oitocentos mil reais), integralmente pagos aos acionistas no 
decorrer de 2021. c) - Eleição dos membros do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes: I - Com mandato até a 
data em que for realizada a Assembleia Geral Ordinária de 2024, foram eleitos os seguintes senhores (as): a) - por unanimidade, pelos 
titulares de ações ordinárias classe “B” foram eleitos, como membro efetivo, o Sr. Marcelo Marinho de Andrade Zanotto, brasileiro, 
separado judicialmente, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 7.863.809 e do CPF n.º 012.558.938-77, 
residente e domiciliado à Rua Marquês de Sabará nº 221 apto 81 - Real Parque - São Paulo - S.P. CEP 05684-020; e como sua suplente 
a Srª. Daniela Lunardelli, brasileira, solteira, estilista, portadora da carteira de identidade RG n.º 5.611.167 e do CPF n.º 949.862.828-
91, residente e domiciliada à Rua Marquês de Sabará nº 221 apto 21 - Real Parque - São Paulo - S.P. CEP 05684-020; b) - por 
unanimidade, pelos titulares de ações ordinárias classe “K” foram eleitos, como membro efetivo o Sr. Ubirajara Kyrillos Junior, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade RG n.º 16.922.255-X e do CPF n.º 081.392.778-19, residente e 
domiciliado à Rua Aracajú nº 201 - apto 61 - Higienópolis - São Paulo - S.P. CEP 01240-030 e como seu suplente o Sr. Ricardo Kyrillos, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 15.528.812 e do CPF n.º 090.765.108-90, 
residente e domiciliado à Rua Padre João Manoel nº 607 apto 101 - Cerqueira César - São Paulo - S.P. CEP 01411-001; c) - por 
unanimidade, pelos titulares de ações ordinárias classe “I” foi eleito, como membro efetivo o Sr. Andre Ryfer, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 105987119IFPRJ, inscrito no CPF/MF sob nº 070.852.287-41, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, com endereço na R BR Torre 514 AP 501 - CEP 22411-002 - Ipanema. I.I - Cessão e 
transferência de ações preferenciais - Neste ato, com a ciência e anuência da unanimidade dos acionistas, para fins e direitos do 
artigo 8º, parágrafo 8º, dos Estatutos Sociais, o acionista Fundo de Investimento BTG Pactual Shoppings, transfere para o Sr. Andre 
Ryfer, eleito membro efetivo do Conselho de Administração, 01 (uma) ação preferencial de sua propriedade. I.II - Por decisão dos 
membros efetivos, foi eleito para a presidência do Conselho de Administração, o Sr. Marcelo Marinho de Andrade Zanotto. II - Eleição 
dos membros da Diretoria: Em respeito ao disposto no parágrafo 1º e 2º do Artigo 15º do Estatuto Social da empresa, decidiu-se: Com 
mandato até a data em que for realizada a Assembleia Geral Ordinária de 2024, foram eleitos para o cargo de diretor, sem designação 
específica, os senhores: por indicação do Conselheiro Ubirajara Kyrillos Junior foi eleito o Sr. Ricardo Kyrillos, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 15.528.812 e do CPF n.º 090.765.108-90, residente e domiciliado 
à Rua Padre João Manoel nº 607 apto 101 - Cerqueira César - São Paulo - S.P. CEP 01411-001; por indicação do Conselheiro Marcelo 
Marinho de Andrade Zanotto, foi eleito o Sr. Antonio Lunardelli Neto, brasileiro, casado, industrial, portador do RG n.º 9.036.547 e do 
CPF n.º 949.862.908-00, residente e domiciliado à Rua Nabih Assad Abdalla nº 412 apto 81 - Real Parque - São Paulo - S.P. CEP 05688-
040; por indicação do Conselheiro Andre Ryfer foi eleito o Sr. Marcelo Lopes Lage, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 
de identidade RG nº 117960104IFPRJ, inscrito no CPF/MF sob nº 098.874.187-30, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro-
RJ na Rua João Zanetti 68/304 - CEP 22621-030 - Tijuca. LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os acionistas presentes. LOCAL E DATA: Osasco, 11 de Abril de 2022. MESA: Marcelo Marinho de Andrade Zanotto - Presidente 
da mesa; Ricardo Kyrillos -Secretário da Mesa; acionistas presentes: Fundo de Investimento BTG Pactual Shoppings, Halo’s 
Participações Ltda e São Felipe Comercial S/A. Jucesp: 241.473/22-6 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Fundo de 
Investimento BTG Pactual Shoppings (Rodrigo Natividade Cruz Ferrari e Renata Kelly Ribeiro), São Felipe Comercial S/A (Ricardo 
Kyrillos e Ubirajara Kyrillos Junior), Halo’s Participações Ltda. (Antonio Lunardelli Netoi e Marcelo Marinho de Andrade Zanotto)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 08BE-5D3F-604F-D20B.
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Ri Happy Brinquedos S.A.
CNPJ nº 58.731.662/0001-11

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

Balanços Patrimoniais - 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

Nota 2021  2020 2021 2020
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 51.869 147.810 68.463 160.580
Contas a receber 7 243.421 233.837 312.350 299.643
Es toques 8 254.110 240.162 327.599  300.815
Tributos a recuperar 17.b 80.498 14.772 93.652 27.183
Partes relacionadas 12 66.585 28.597 – –
Instrumentos financeiros derivativos 18 – 15.168 – 15.168
Outros ativos 6.464 19.076 6.904 20.139
Total do ativo circulante 702.947 699.422 808.968 823.528
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber com ex-quotistas 16.1 5.472 5.336 5.472 5.337
Depósitos judiciais 20 3.799 4.003 4.552 4.746
Tributos diferidos 19 220.083 205.529 258.788 243.985
Outros ativos 595 – 595 –
Investimentos 9 283.314 282.871 – –
Imobilizado 10 71.202 80.467 77.995 87.131
Intangível 11 38.702 39.110 212.559 215.336
Ativo de direito de uso 15 199.690 210.911 228.563 245.564
Total do ativo não circulante 822.857 828.227 788.524 802.099

    
Total ativo 1.525.804 1.527.649 1.597.492 1.625.627

Controladora Consolidado
Nota 2021 2020 2021 2020

Passivo
Circulante
Fornecedores 13.1 423.858 366.898 453.960 415.539
Fornecedores - operação de “confirming” 13.2 5.822 11.654 6.026 12.585
Empréstimos e financiamentos 14 214.621 357.085 214.621 357.085
Passivo de arrendamento 15 74.283 68.485 88.768 83.571
Instrumentos financeiros derivativos 18 423 – 423 –
Contas a pagar para ex-quotistas 16.2 – 1.612 – 5.971
Salários e encargos sociais a pagar 39.340 21.732 48.839 25.264
Impostos e contribuições sociais a recolher 17 58.928 51.685 72.962 66.533
Imposto de renda e contribuição social a pagar 17 – – 2.582 –
Parcelamento de tributos – – 217 –
Partes relacionadas 12 43.922 36.978 – –
Aluguéis e condomínios a pagar 34.025 23.149 40.133 28.692
Outras contas a pagar 47.758 56.275 52.343 61.715
Total do passivo circulante 942.980 995.553 980.874 1.056.955
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 14 116.149 47.274 116.149 47.276
Passivo de arrendamento 15 151.644 162.229 169.443 184.942
Contas a pagar para ex-quotistas 16.2 10.836 10.372 24.174 21.483
Provisão para demandas judiciais 20 4.606 4.513 5.670 5.406
Parcelamento de tributos – – 420 624
Outros passivos 6.593 8.790 7.766 10.023
Total passivo não circulante 289.828 233.178 323.622 269.754
Total do passivo 1.232.808 1.228.731 1.304.496  1.326.709
Patrimônio líquido
Capital social 21.a 625.539 625.539 625.539 625.539
Reservas de capital 21.b 11.415 7.690 11.415 7.690
Ajustes de avaliação patrimonial 21.c 187 273 187 273
Prejuízos acumulados (344.145) (334.584) (344.145)  (334.584)
Total do patrimônio líquido 292.996 298.918 292.996  298.918
Total do passivo e do patrimônio líquido 1.525.804 1.527.649 1.597.492 1.625.627

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Nota 2021 2020 2021 2020

Receita operacional, líquida 23.a 1.026.726 823.534 1.148.353 974.475
Custo das mercadorias vendidas 24 (615.293) (488.150) (608.873) (537.999)
Lucro bruto 411.433 335.384 539.480 436.476
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas com vendas 24 (224.564) (197.002) (294.600) (249.024)
 Despesas gerais e administrativas 24 (109.672) (102.424) (131.259) (129.052)
 Depreciação e amortização 24 (90.981) (93.172) (109.773) (115.033)
 Outras (despesas) receitas, líquidas 24 39.301 (2.870) 37.242 (3.624)
 Resultado de equivalência patrimonial 9 5.144 (3.435) – –
Lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro e dos tributos 30.661 (63.519) 41.090 (60.257)
 Receitas financeiras 25 28.138 7.315 30.092 10.196
 Despesas financeiras 25 (83.000) (58.289) (92.354) (67.366)

(24.201) (114.493)  (21.172) (117.427)
Imposto de renda e contribuição social corrente 19 – – (3.278) (2.302)
Imposto de renda e contribuição social diferido 19 14.554 38.877 14.803 44.113
(Prejuízo) do exercício (9.647) (75.616) (9.647) (75.616)
Resultado por ação - básico (R$) 26 (0,2612) (2,0474)
Resultado por ação - diluído (R$) 26 (0,2612) (2,0474)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados Abrangentes - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

(Prejuízo) do exercício (9.647) (75.616) (9.647) (75.616)
Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente (9.647) (75.616) (9.647) (75.616)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Capital Reserva de capital Ajuste de avaliação Prejuízos

Nota social Reserva especial de ágio Reserva de pagamento baseado em ações patrimonial acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 625.539 10.264 23.264 377 (269.125) 390.319
 Outorga de opções – – (15.785) – – (15.785)
 Compensação de prejuízos acumulados com reserva de capital – (10.053) – – 10.053 –
 Prejuízo do exercício – – – – (75.616) (75.616)
 Realização da reserva de custo atribuído, líquida de impostos – – – (104) 104 –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 625.539 211 7.479 273 (334.584) 298.918
 Outorga de opções 22 – – 3.725 – – 3.725
 Prejuízo do exercício – – – – (9.647) (9.647)
 Realização da reserva de custo atribuído, líquida de impostos 21.c – – – (86) 86 –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 625.539 211 11.204 187 (344.145) 292.996

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

(Prejuízo) do exercício antes do imposto de renda 
 e contribuição social  (24.201) (114.493)   (21.172) (117.427)
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício 
 com o caixa das atividades operacionais
 Depreciação e amortização 90.981 93.171 109.773 115.033
 Equivalência patrimonial (5.144) 3.435 – –
 Provisão para demandas judiciais 93 (1.217) 264 (1.787)
 Reserva para pagamento baseado em ações 3.725 (15.784) 3.725 (15.784)
 Provisão para devedores duvidosos e ajuste a valor presente 3.242 518 5.017 975
Provisão para bonificações, obsolescência e quebra de estoque (9.240) 3.759 (13.233) 5.901
 Variação cambial sobre empréstimos, financiamentos 
  e instrumentos financeiros 2.026 24.196 2.026 24.196
 Descontos obtidos s/ aluguel (14.596) (11.779) (17.817) (19.031)
 Juros de empréstimos e outras obrigações 70.455 25.943 76.432 32.540
 Baixa de ativo imobilizado 55 170 82 209
Decréscimo (acréscimo) em ativos operacionais
 Contas a receber (12.826) (50.145) (17.724) (39.599)
 Estoques (4.708) 29.388 (13.551) 45.738
 Impostos a recuperar (65.726) 1.995 (66.469) 2.406
 Contas a receber com partes relacionadas (37.988) (21.367) – 634
 Contas a receber com ex-acionistas (136) 380 (135) 380
 Depósitos judiciais 204 485 194 1.015
 Outros ativos 12.016 (11.548) 12.640 (11.125)
Acréscimo (decréscimo) em passivos operacionais
 Fornecedores e operações de confirming 51.128 17.594 31.862 (19.176)
 Contas a pagar com partes relacionadas 6.944 (3.315) – –
 Salários, encargos sociais e impostos a pagar 17.608 (7.626) 23.575 (9.403)
 Tributos a pagar 7.243 (10.856) 8.084 (16.511)
 Outros passivos 159 40.320 (189) 43.042
Fluxo de caixa líquido originado das atividades operacionais 91.314 (6.776) (123.384) 22.226
 Imposto de renda e contribuição social pagos – – (2.338) –
Fluxo de caixa líquido originado das atividades operacionais 91.314 (6.776) 121.046 22.226
Atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado e intangível (17.956) (24.362) (19.946) (25.705)
Recebimentos de dividendos da controlada 5.200 1.150 – –
Aporte de capital em controlada (499) (1.100) – –
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (13.255) (24.312) (19.946) (25.705)
Atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos 334.620 329.331 334.620 329.331
 Pagamentos de empréstimos e financiamentos e juros (396.806) (134.555) (396.806) (134.700)
 Pagamentos de Juros de empréstimos e financiamentos (43.509) – (43.509) –
 Pagamentos de contas a pagar com ex-acionistas (1.214) (1.618) (4.495) (5.975)
 Pagamentos de Juros de contas a pagar com ex-acionistas (462) – (1.714) –
   Contraprestação de arrendamentos (66.629) (64.084) (81.313) (77.282)
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos (174.000) 129.074 (193.217) 111.374
Redução no caixa e equivalentes de caixa (95.941) 97.986 (92.117) 107.895
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 147.810 49.824 160.580 52.685
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 51.869 147.810 68.463 160.580

(95.941) 97.986 (92.117) 107.895
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do Valor Adicionado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receitas 1.365.282 1.096.083 1.577.514 1.316.486
Vendas de mercadorias, produtos e serviços 1.363.600 1.094.468 1.576.361 1.315.329
Outras receitas 2.076 1.921 2.325 1.978
Perda estimada em créditos de liquidação duvidosa (394) (306) (1.172) (821)
Insumos adquiridos de terceiros 721.950 (603.357) 732.675 (668.243)
Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos (615.293) (488.150) (608.873) (537.999)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (106.596) (115.104) (123.713) (130.105)
Perda de valores ativos (61) (103) (89) (139)
Valor adicionado bruto 643.332 492.726 844.839 648.243
Depreciação e amortização (90.981) (93.172) (109.773) (115.033)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 552.351 399.554 735.066 533.210
Valor adicionado recebido em transferência 33.282 60.435 30.092 66.795
Resultado da equivalência patrimonial 5.144 (3.435) – –
Receitas financeiras 28.138 63.870 30.092 66.795
Valor adicionado total a distribuir 585.633 459.989 765.158 600.005
Valor a distribuir 585.633 459.989 765.158 600.005
Pessoal 160.648 135.260 211.538 182.610
Remuneração direta 132.155 97.203 177.008 137.046
Benefícios 19.923 22.774 24.424 28.008
FGTS 8.570 15.283 10.106 17.556
Impostos, taxas e contribuições 352.787 261.820 452.442 334.062
Federais 120.021 74.018 163.145 101.849
Estaduais 231.898 187.330 287.856 231.231
Municipais 868 472 1.441 982
Remuneração de capital de terceiros 81.845 138.525 110.825 158.949
Juros 82.847 43.665 92.185 50.317
Aluguéis (2.598) 22.546 16.055 33.454
Variação cambial – 56.710 – 56.737
Ajuste Valor Presente – 11.868 – 13.667
Taxa de antecipação e tarifas bancárias – 1.974 – 2.554
Outras 1.596 1.762 2.585 2.220
Remuneração de capitais próprios (9.647) (75.616) (9.647) (75.616)
Lucros (prejuízos) retidos (9.647) (75.616) (9.647) (75.616)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Ri Happy Brinquedos S.A. (“Ri Happy” ou “Companhia”) é uma sociedade anôni-
ma de capital fechado, com sede em São Paulo, Estado de São Paulo. A Companhia foi criada em abril de 
1988 e sua sede social está localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 16º Andar, Cidade 
Monções, São Paulo - SP, 04571-010. A Ri Happy, diretamente ou por meio de sua subsidiária (“Grupo” ou 
“Grupo Ri Happy”) tem como atividade principal o comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. A 
Companhia tem como principal controlada a PBKids Brinquedos Ltda. (“PBKids”), adquirida em 31 de agosto 
de 2012. A Companhia detêm ainda o controle de uma distribuidora, a New Toys Comércio, Distribuição e 
Importação Ltda., uma franqueadora denominada Partout Administradora de Bens Ltda. e uma licenciadora, 
a Brincar Marcas e Participações Ltda.. Em 31 de dezembro de 2021, a Ri Happy possuía 226 lojas próprias, 
sendo 176 operando sob a bandeira Ri Happy e 50 sob PBKids, 2 sítios de comércio eletrônico através das 
URL’s https://www.rihappy.com.br/ e https://www.pbkids.com.br/ e por fim, 71 lojas licenciadas no modelo fran-
quia. As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram aprovadas pela 
Diretoria em 13 de maio de 2022. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia e suas controladas apresenta-
ram capital circulante líquido negativo no montante de R$ 240.033 na controladora e R$ 171.906 no consoli-
dado, (em 2020 o montante de R$296.131 na controladora e R$233.427 no consolidado), principalmente em 
função de empréstimos obtidos para capital de giro ao longo dos exercícios de 2020 e 2021. Diante deste 
cenário, as ações tomadas pela companhia são: 1) repactuação com os bancos das dívidas para longo prazo 
e 2) desalavancagem com base na geração de caixa com base em resultados futuros. A Administração avaliou 
a capacidade da Companhia em continuar operando normalmente e está convencida de que ela possui recur-
sos para dar continuidade aos seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conheci-
mento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de 
continuar operando. Assim, estas demonstrações financeiras foram preparadas com base no pressuposto de 
continuidade. Impactos da Covid-19: A administração do Grupo vem acompanhando os impactos da 
COVID-19 (coronavírus) em seus negócios. Desde que foi declarada a pandemia da COVID-19 em 2020, a 
Companhia criou uma equipe multidisciplinar que trabalha pela prevenção e, também, para conter a prolifera-
ção de forma mais assertiva em caso de confirmação da doença, bem como da continuidade dos negócios da 
Companhia. Durante 2021 a Companhia revisou as estimativas contábeis relacionadas abaixo: (i) Perdas es-
timadas do contas a receber; (ii) Valor justo dos instrumentos financeiros; (iii) Taxas de juros utilizadas para 
descontos a valor presente; (iv) Avaliação de não recuperação dos ativos imobilizados, intangíveis e direitos 
de uso; (v) Identificação dos descontos obtidos em contratos de arrendamento que estão relacionados com a 
Covid-19; e (vi) Revisão da satisfação das obrigações de performance para reconhecimento da receita de 
serviços prestados. Como resultado dessa revisão, a Companhia identificou ajustes que foram reconhecidos 
nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021. Os efeitos dos ajustes identi-
ficados relativos a descontos obtidos nos contratos de arrendamento estão descritos na Nota 15. A Compa-
nhia e suas controladas não identificaram outros ajustes em decorrência da revisão de suas estimativas. 
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: As políticas contábeis significati-
vas adotadas pela Companhia estão descritas nas notas explicativas específicas, relacionadas aos itens 
apresentados; aquelas aplicáveis, de modo geral, em diferentes aspectos das demonstrações financeiras, 
estão apresentadas nesta seção. Políticas contábeis de transações consideradas imateriais não foram incluí-
das nas demonstrações financeiras. Ressalta-se, ainda, que as políticas contábeis foram aplicadas de modo 
uniforme no exercício corrente, estão consistentes com o exercício anterior apresentado e são comuns à 
controladora e controladas, sendo que, quando necessário, as demonstrações financeiras das controladas 
são ajustadas para atender este critério. Adicionalmente, o Grupo considerou as orientações emanadas da 
Orientação Técnica OCPC - 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demons-
trações financeiras. Dessa forma, as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão 
sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. Declaração de confor-
midade: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo apresen-
tadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem as normas da Comissão de Va-
lores Mobiliários (CVM), incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards (IFRS), 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)). Base de elaboração: As demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados 
instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos. As informações relevantes estão sendo evi-
denciadas nas demonstrações financeiras e correspondem às utilizadas pela Administração em sua gestão. 
Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apresen-
tadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresenta-
das em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 
Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em moeda estrangeira são inicialmente registra-
das à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. Os ativos e passivos monetários 
denominados em moeda estrangeira são convertidos usando-se a taxa de câmbio de fechamento na data de 
encerramento do exercício. Todas as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Demonstração 
do fluxo de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas e estão apresentadas de acordo 
com o pronunciamento técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. Os juros pagos são clas-
sificados como fluxo de caixa de financiamento na Demonstração dos Fluxos de Caixa pois representam 
custos de obtenção de recursos financeiros. 3. Base de consolidação das demonstrações financeiras: 
Demonstração do valor adicionado: A apresentação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual 
e consolidada, é requerida pela legislação societária brasileira, e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis a companhias abertas. A DVA foi preparada de acordo com os critérios definidos no Pronunciamen-
to Técnico NBC TG/CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. As IFRS não requerem a apresentação 
dessa demonstração. Como consequência, pelas IFRS, essa demonstração está apresentada como informa-
ção suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras. Consolidação: As demonstrações 
financeiras consolidadas incluem as demonstrações financeiras de todas as controladas nas quais a Compa-
nhia exerce controle, direto ou indireto. Controladas são todas as entidades em que a Companhia tem poder 
para governar as políticas financeiras e operacionais e detém, de modo geral, ações que representam mais 
da metade dos direitos de voto. A existência e o efeito dos potenciais direitos de voto atualmente exercíveis ou 
conversíveis são levados em consideração para determinar se a Companhia controla ou não outra entidade. 
As controladas são consolidadas integralmente a partir da data de aquisição, que corresponde à data em que 
a Companhia obtém o controle, e excluídas da consolidação, quando aplicável, a partir da data em que esse 
controle é perdido. As demonstrações financeiras das controladas são elaboradas na mesma data-base da 
controladora, adotando-se políticas contábeis consistentes. Todos os saldos entre as empresas consolidadas, 
receitas e despesas, ganhos e perdas não realizados resultantes de operações entre as empresas consolida-
das são eliminados. Ganhos ou perdas resultantes de alterações na participação societária em controladas, 
que não resultem em perda de controle, são contabilizados diretamente no patrimônio líquido. As demonstra-
ções financeiras consolidadas incluem as controladas abaixo:

31/12/2021 31/12/2020

Controladas Nota
Ri

 Happy
Participação 

indireta
Ri 

Happy
Participação

 indireta
PBKIDS Brinquedos Ltda. a 99% 1% 99% 1%
Brincar Marcas e Participações Ltda. b 99% 1% 99% 1%
Partout Adm. Bens e Participações Ltda. c 99% 1% 99% 1%
New Toys Comércio, Distribuição e Importação Ltda. d 100% 100% 100% 100%
a) PBKIDS Brinquedos Ltda. (“PBKIDS”): Constituída em 19 de outubro de 1990, a Empresa dedica-se exclu-
sivamente ao comércio varejista de brinquedos em geral e artigos recreativos. b) Brincar Marcas e Participa-
ções Ltda. (“Brincar”): Constituída em 9 de outubro de 2008, a Empresa dedica-se à prestação de serviços, 
para desenvolvimento e exploração de atividades relacionadas à publicidade e marketing. Trabalha com diver-
sas formas e meios de comunicação de suas próprias marcas ou de terceiros. Também oferece, de acordo 
com seu objeto social, assessoria para licenciamento de marcas e franquia e realização de eventos e promo-
ções dentro do negócio varejista de comércio de brinquedos e artigos recreativos. Atualmente é detentora, 
perante o INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, de todos os registros de marcas das empresas 
da Ri Happy. A composição societária da Brincar é 99% da PBKIDS (99% em 2020) e 1% da New Toys (1% 
em 2020), portanto, de forma indireta, a Companhia possui 100% da Brincar. c) Partout Adm. Bens e Partici-
pações Ltda. (“Partout”): Constituída em 11 de agosto de 2005, a Empresa atua no negócio de licenciamento 
e sublicenciamento de franquia empresarial para a Companhia, incluindo administração de fundo de propa-
ganda, indicação de fornecedores, bem como o licenciamento ou o sublicenciamento de marcas e logotipos 
da Companhia, incluindo a promoção de cursos de instrução, aperfeiçoamento e reciclagem de franqueados 
e licenciados e as demais atividades inerentes à condição de franqueadora, estipuladas nos contratos de 
franquia firmados pela Companhia. Atua também na prestação de serviços na área de informática e cessão 
de direitos de uso de software ou sistemas operacionais relacionados ao objeto social da Companhia e na 
participação no capital social de outras sociedades. A composição societária da Partout é 99% da PBKIDS 
(99% em 2020) e 1% da Brincar (1% em 2020), portanto, de forma indireta, a Companhia possui 100% da 
Partout. d) New Toys Comércio, Distribuição e Importação Ltda. (“New Toys”): Constituída em 22 de março de 
2007, a Empresa com matriz localizada em São Paulo e filial no Espírito Santo e tem como atividade a comer-
cialização de mercadorias importadas. A composição societária da New Toys é 12% da Partout (12% em 
2020) e 88% da PBKIDS Brinquedos (88% em 2020), portanto, de forma indireta, a Companhia possui 100% 
da New Toys. 4. Principais políticas contábeis: a) Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial e men-
suração subsequente: Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. A Nota Explicativa nº 17 
contém uma análise do valor justo dos instrumentos financeiros e detalhes adicionais sobre o modo como é 
mensurado. i) Ativos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos financeiros são classificados, 
no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A classificação dos ativos financeiros 
no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a rece-
ber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo, a Companhia inicialmente 
mensura um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo finan-
ceiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. As contas a receber de clientes que não contenham 
um componente de financiamento significativo são mensuradas pelo preço de transação determinado de 
acordo com o CPC 47. Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou 
pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “ex-
clusivamente pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do 
principal em aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento. O modelo de negócios da Compa-
nhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos 
de caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa 
contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos. As compras ou vendas de ativos financeiros que 
exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no mercado 
(negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, 
os ativos financeiros são classificados em quatro categorias: • Ativos financeiros ao custo amortizado (instru-
mentos de dívida). • Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassi-
ficação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos de dívida). • Ativos financeiros designados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no 
momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais). • Ativos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado. Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida). Esta categoria é a mais relevan-
te para a Companhia. A Companhia mensura os ativos financeiros ao custo amortizado se ambas as seguin-
tes condições forem atendidas: • O ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo 
seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais. • Os termos contratuais do 
ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. Os ativos financeiros ao custo amortiza-
do são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apre-
senta redução ao valor recuperável. Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas 
a receber de clientes e empréstimos a controladas. Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (instrumentos de dívida): A Companhia avalia os instrumentos de dívida ao valor justo por 

meio de outros resultados abrangentes se forem atendidas ambas as condições a seguir: • O ativo financeiro 
for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber 
fluxos de caixa contratuais. • Os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, 
a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal 
em aberto. Para os instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, a receita 
de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou reversões de redução ao valor recuperável são reconhecidas 
na demonstração do resultado e calculadas da mesma maneira que para os ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado. As alterações restantes no valor justo são reconhecidas em outros resultados abran-
gentes. No momento do desreconhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhecida em outros 
resultados abrangentes é reclassificada para resultado. A Companhia não possuía em 31 de dezembro de 
2021 e 2020 instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Ativos financei-
ros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos patrimoniais): No re-
conhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de seus instrumen-
tos patrimoniais designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à 
definição de patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação e não forem 
mantidos para negociação. A classificação é determinada considerando-se cada instrumento, especificamen-
te. Ganhos e perdas sobre estes ativos financeiros nunca são reclassificados para resultado. Os dividendos 
são reconhecidos como outras receitas na demonstração do resultado quando constituído o direito ao paga-
mento, exceto quando a Companhia se beneficia destes proventos a título de recuperação de parte do custo 
do ativo financeiro, caso em que estes ganhos são registrados em outros resultados abrangentes. Instrumen-
tos patrimoniais designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes não estão sujeitos ao 
teste de redução ao valor recuperável. A Companhia não possui instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes. Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado compreendem ativos financeiros mantidos para nego-
ciação, ativos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado ou ativos 
financeiros a serem obrigatoriamente mensurados ao valor justo. Ativos financeiros são classificados como 
mantidos para negociação se forem adquiridos com o objetivo de venda ou recompra no curto prazo. Deriva-
tivos, inclusive derivativos embutidos separados, também são classificados como mantidos para negociação, 
a menos que sejam designados como instrumentos de hedge eficazes. Ativos financeiros com fluxos de caixa 
que não sejam exclusivamente pagamentos do principal e juros são classificados e mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, independentemente do modelo de negócios. Não obstante os critérios para os 
instrumentos de dívida serem classificados pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros re-
sultados abrangentes, conforme descrito acima, os instrumentos de dívida podem ser designados pelo valor 
justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se isso eliminar, ou reduzir significativamente, um des-
casamento contábil. Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo financeiro é separado 
do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e aos riscos econômicos 
não estiverem estritamente relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal; (b) o 
instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atenda à definição de derivativo; e 
(c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. Derivativos 
embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo reconhecidas no resultado. Uma re-
avaliação somente ocorre se houver uma mudança nos termos do contrato que modifique significativamente 
os fluxos de caixa que de outra forma seriam necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora 
da categoria de valor justo por meio do resultado. Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando apli-
cável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreco-
nhecido quando: • Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram. • A Companhia transferiu seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de 
caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) A Compa-
nhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem 
reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a 
Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, 
ele avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem re-
teve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 
continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Neste caso, a Compa-
nhia também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em 
uma base que reflita os direitos e as obrigações retidos pela Companhia. O envolvimento contínuo sob a forma 
de garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre (i) o valor do ativo, e (ii) o valor má-
ximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia). Redução ao 
valor recuperável de ativos financeiros. A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito espera-
das para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de 
crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o 
contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efeti-
va que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da 
venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As 
perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais 
não houve aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito es-
peradas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos 
próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito para as quais 
houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão 
para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do mo-
mento da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). Para contas a receber de clientes, a Com-
panhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Compa-
nhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base 
em perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de pro-
visões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajustada para fatores prospectivos 
específicos para os devedores e para o ambiente econômico. A Companhia considera um ativo financeiro em 
situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão vencidos há 90 dias. No entanto, em 
certos casos, a Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando 
informações internas ou externas indicam ser improvável a Companhia receber integralmente os valores 
contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias de crédito mantidas pela Companhia. Um 
ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais. 
ii) Passivos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no 
reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros 
ao custo amortizado, contas a pagar, ou como derivativos designados como instrumentos de hedge em um 
hedge efetivo, conforme apropriado. Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor 
justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, os 
custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro. Os passivos financei-
ros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e financiamentos, debêntures 
e instrumentos financeiros derivativos. Mensuração subsequente: A mensuração de passivos financeiros de-
pende de sua classificação, conforme descrito abaixo: Passivos financeiros ao valor justo por meio do resulta-
do; Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos financeiros para negociação e 
passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos fi-
nanceiros são classificados como mantidos para negociação se forem incorridos para fins de recompra no 
curto prazo. Esta categoria também inclui instrumentos financeiros derivativos contratados pela Companhia 
que não são designados como instrumentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo CPC 48. Ganhos 
ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. Os passivos finan-
ceiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data 
inicial de reconhecimento, e somente se os critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou 
nenhum passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao custo amortizado: 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, empréstimos e financia-
mentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, 
utilizando o método da taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os 
passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. O custo amortizado 
é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte 
integrante do método da taxa de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída 
como despesa financeira na demonstração do resultado. Nessa categoria estão classificados os empréstimos 
e financiamentos concedidos e contraídos e Contas a pagar e a receber de ex-quotistas, sujeitos a juros, 
conforme descrito na Nota 18. Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob 
o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancial-
mente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modi-
ficação é tratada como o desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A 
diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. iii) Compensação 
de instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial consolidado se houver um direito legal atualmente aplicável de compen-
sação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e li-
quidar os passivos simultaneamente. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
saldos em contas correntes bancárias e aplicações financeiras com alta liquidez, com vencimento de três 
meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos a risco insignificante de mudança de valor. Estes 
saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo, e não para investi-
mento ou outros fins. A Companhia e suas controladas consideram como equivalentes de caixa uma aplica-
ção financeira com vencimentos diários resgatáveis com o próprio emissor, sem perda significativa de valor. 
c) Contas a receber: As contas a receber estão apresentadas líquidas do ajuste a valor presente, calculado 
sobre a parcela das vendas, e da provisão para perda de crédito estimada, que é constituída com base no 
histórico de perdas e na análise de risco da totalidade da carteira de clientes e respectiva probabilidade de 
recebimento. O contas a receber oriundo de contratos comerciais decorrem de bônus e descontos concedidos 
por fornecedores, estabelecidos através de acordos comerciais e calculados sobre os volumes de compra, 
ações de marketing, dentre outras modalidades. Provisão para perdas para ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado são deduzidas do valor contábil bruto dos ativos. d) Estoques: Os estoques são conta-
bilizados pelo custo ou valor líquido de realização, o que for menor. Os estoques adquiridos são registrados 
pelo custo médio, incluídos os custos de armazenamento e manuseio, na medida que tais custos são neces-
sários para trazer os estoques na sua condição de venda nas lojas do Grupo e líquidos do ajuste a valor pre-
sente de fornecedores e das bonificações acordadas com fornecedores, quando aplicável. O valor líquido de 
realização é o preço de venda no curso normal dos negócios, deduzidos os custos estimados necessários 
para efetuar a venda. Os estoques são reduzidos pela provisão para perdas e quebras, as quais são periodi-
camente analisadas e avaliadas quanto à sua adequação. e) Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os 
ativos e passivos monetários circulantes, quando relevantes, e os ativos e passivos não circulantes, são 
ajustados ao seu valor presente. O ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de 
caixa contratuais e a respectiva taxa de juros, explícita ou implícita. A constituição do ajuste a valor presente 
de compras é registrada nas rubricas “Fornecedores” e “Estoques” e sua reversão tem como contrapartida a 
rubrica “Despesas financeiras” pela fruição de prazo, no caso de fornecedores, e pela realização dos estoques 
em relação aos valores neles registrados. O ajuste a valor presente das vendas a prazo tem como contrapar-
tida a rubrica “Contas a receber” e sua realização é registrada na rubrica “Receitas financeiras”, pela fruição 
do prazo. f) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: O teste de recuperação (“impairment test”) 
tem por objetivo apresentar o valor real líquido de realização de um ativo. Esta realização pode ser de forma 
direta ou indireta, respectivamente, por meio de venda ou pela geração de caixa na utilização do ativo nas 
atividades do Grupo. Ativos intangíveis com vida definida são amortizados ao longo da vida útil econômica e 
avaliados em relação à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de 
valor econômico do ativo. Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados 
anualmente em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade 
geradora de caixa. Anualmente, o Grupo efetua o teste de recuperação de seus ativos intangíveis ou sempre 
que houver qualquer evidência internas ou externas que o ativo possa apresentar perda do valor recuperável.
O valor de recuperação de um ativo é definido como sendo o maior entre o valor justo do ativo ou o valor em 
uso de sua Unidade Geradora de Caixa (UGC), salvo se o ativo não gerar entradas de caixa que sejam 

predominantemente independentes das entradas de caixa dos demais ativos ou grupos de ativos. Se o valor 
contábil de um ativo ou UGC exceder seu valor recuperável, o ativo é considerado não recuperável e é cons-
tituída uma provisão para desvalorização com a finalidade de ajustar o valor contábil para seu valor recuperá-
vel. Na avaliação do valor recuperável, o fluxo de caixa futuro estimado é descontado ao valor presente, ado-
tando-se uma taxa de desconto, que representa o custo de capital da Companhia, antes dos impostos, que 
reflita as avaliações atuais do mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo. 
As perdas por não recuperação são reconhecidas no resultado do exercício em categorias de despesas 
consistentes com a função do respectivo ativo não recuperável. A perda por não recuperação reconhecida 
anteriormente somente é revertida se houver alteração das premissas adotadas para definir o valor recuperá-
vel do ativo no seu reconhecimento inicial ou mais recente, exceto no caso do ágio que não pode ser revertido 
em períodos futuros. g) Imobilizado: O imobilizado é demonstrado pelo custo, líquido da depreciação acumu-
lada e/ou das perdas por não recuperação acumuladas, se houver. O custo inclui o montante de reposição dos 
equipamentos e os custos de captação de empréstimos para projetos de construção de longo prazo, se satis-
feitos os critérios de reconhecimento. Quando componentes significativos do imobilizado são repostos, tais 
componentes são reconhecidos como ativos individuais, com vidas úteis e depreciação específica. Da mesma 
forma, quando realizada uma reposição significativa, seu custo é reconhecido no valor contábil do equipamen-
to como reposição, desde que satisfeitos os critérios de reconhecimento. Todos os demais custos de reparo e 
manutenção são reconhecidos no resultado do exercício conforme incorridos. A Companhia optou por efetuar 
uma avaliação para determinar o valor justo e a vida útil de seus bens na data de transição (1º de janeiro de 
2009). Este valor foi considerado a partir de então como o custo atribuído (“deemed cost”) do ativo imobilizado, 
conforme “CPC27 - Ativo Imobilizado” e “ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado 
e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43”. A mais-valia do 
ativo imobilizado foi registrada em contrapartida a “Ajustes de avaliação patrimonial”, no patrimônio líquido. 
O efeito tributário de 34% sobre a mais-valia também é registrado no patrimônio líquido com contrapartida de 
imposto de renda e contribuição social diferidos passivo. A depreciação do imobilizado é calculada 
usando o método linear para alocar seus custos aos seus valores residuais durante a vida útil estimada. 
O valor residual, a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revisados no encerramento de 
cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando aplicável. A Companhia revisou a vida útil do ativo 
imobilizado no exercício de 2021 e concluiu que não há alterações a realizar neste exercício. No exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, as taxas médias de depreciação eram:

Taxa média ponderada de depreciação anual
Categoria de ativos 2021 2020
Instalações 10% 10%
Máquinas e equipamentos 18% 18%
Móveis e utensílios 9% 9%
Veículos 18% 18%
Benfeitorias em imóveis de terceiros 10% 10%
Itens do imobilizado e eventuais partes significativas são baixados quando de sua alienação ou quando não 
há expectativa de benefícios econômicos futuros derivados de seu uso ou alienação. Os eventuais ganhos ou 
perdas resultantes da baixa dos ativos são incluídos no resultado do exercício. A Companhia e sua controlada 
PBKids possuem registrado no imobilizado em contrapartida no passivo como “provisão para desmantela-
mento”, os gastos futuros a serem incorridos oriundo da obrigação contratual na qual a Companhia e sua 
controlada PBKids deverão devolver as lojas alugadas nas mesmas condições nas quais foram alugadas. 
Estes são amortizados pelo prazo do contrato de aluguel. h) Intangível: Ativos intangíveis adquiridos separa-
damente são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. O custo de ativos intangíveis 
adquiridos em uma combinação de negócios corresponde ao valor justo na data da aquisição. Após o reco-
nhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas 
acumuladas de valor recuperável. Ativos intangíveis gerados internamente, excluindo custos de desenvolvi-
mento capitalizados, não são capitalizados, e o gasto é refletido na demonstração do resultado no exercício 
em que for incorrido. Os ativos intangíveis compreendem principalmente software adquiridos de terceiros, 
software desenvolvido para uso interno, marcas e patentes, direitos de exclusividade de não concorrência com 
ex-quotistas de empresa adquirida e direito de franquia. Os ativos intangíveis de vida útil definida são amorti-
zados pelo método linear. O período e o método de amortização são revistos, no mínimo, no encerramento de 
cada exercício. As alterações da vida útil prevista ou do padrão previsto de consumo dos benefícios econômi-
cos futuros incorporados no ativo são contabilizadas alterando-se o período ou o método de amortização, 
conforme o caso, e tratadas de forma prospectiva como mudanças das estimativas contábeis. Ativos intangí-
veis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados anualmente em relação a perdas por 
redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa. A avaliação de vida 
útil indefinida é revisada anualmente para determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso con-
trário, a mudança na vida útil de indefinida para definida é feita de forma prospectiva. Os ganhos ou perdas, 
quando aplicável, resultantes do desreconhecimento de um ativo intangível são mensurados como a diferença 
entre os resultados líquidos da alienação e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos como receita ou 
despesa do exercício quando da baixa do ativo. A tabela a seguir apresenta um resumo das políticas aplicadas 
aos ativos intangíveis do Grupo:

Softwares 
e licenças Ágio

Marcas e 
patentes

Cláusula de
 não concor-
rência com 

ex-quotistas
Direito de
 franquia Luvas

Vida útil Definida Indefinida Definida Definida Definida Definida
Período de amortiza-
 ção médio ponderado 4 anos – 30 anos 5 anos 2,8 anos 5,8 anos
Método de amorti-
 zação utilizado

Amortização
 linear

Não amor-
tizado

Amortização 
linear

Amortização
 linear

Amortização 
linear

Amortização 
linear

Gerados 
 internamente ou
   adquiridos

Adquiridos e 
gerados 

Internamente

Adquiridos 
(combinação 
de negócios)

Adquiridos 
(combinação 
de negócios)

Adquiridos 
(combinação 
de negócios)

Adquiridos 
(combinação 
de negócios)

Adquiridos 
(combinação 
de negócios)

i) Arrendamentos: A Companhia e suas controladas avaliam, na data de início do contrato, se esse contrato é 
ou contém um arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identifi-
cado por um período em troca de contraprestação. A Companhia e suas controladas como arrendatárias: A 
Companhia e suas controladas aplicam uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos 

(Prejuízo) antes do imposto de renda e contribuição social

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ED2-E9AC-A4F4-2169.
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os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A 
Companhia e suas controladas reconhecem os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arren-
damento e ativos que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Ativos de direito de uso: A Compa-
nhia e suas controladas reconhecem os ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, 
na data em que o ativo está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo ajus-
tado a valor presente, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recupe-
rável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de di-
reito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento inicialmente reconhecidos, custos diretos iniciais 
incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de 
arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente pelo prazo do arrendamen-
to. Os ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Passivos de arrendamen-
to: Na data de início do arrendamento, a Companhia e suas controladas reconhecem os passivos de arrenda-
mento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados durante o 
prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos menos quaisquer incen-
tivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou 
taxa e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos variáveis de arren-
damento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas no período em que 
ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do 
arrendamento, a Companhia e suas controladas usam a sua taxa de empréstimo incremental na data de início 
porque a taxa de juros implícita no arrendamento não é facilmente determinável. Após a data de início, o valor 
do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos 
de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se 
houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arren-
damento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa 
usada para determinar tais pagamentos de arrendamento). Arrendamentos de curto prazo e de ativos de 
baixo valor: A Companhia e suas controladas aplicam a isenção de reconhecimento de arrendamento de 
curto prazo (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a partir da 
data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção de reconhe-
cimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório. Os pagamentos de arrenda-
mento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo 
método linear ao longo do prazo do arrendamento. Benefícios relacionados à Covid-19 concedidos para ar-
rendatários em contratos de arrendamento: Em 7 de julho de 2020, a CVM emitiu a Deliberação CVM nº 859, 
que trata da contabilização de benefícios concedidos pelos arrendadores a arrendatários devido à COVID-19. 
A Deliberação proporciona um expediente prático. O arrendatário que fizer essa opção deve contabilizar 
qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do benefício concedido no contrato de arren-
damento da mesma forma que contabilizaria se a mudança não fosse uma modificação do contrato de arren-
damento. Isso implica no tratamento contábil dos descontos de aluguéis recebidos pela Companhia e suas 
controladas na condição de arrendatária como um ganho a ser abatido da despesa financeira de arrendamen-
tos reconhecida no resultado do exercício. Esse expediente prático pode ser aplicado somente se as seguintes 
condições forem satisfeitas: (a) A alteração nos pagamentos do arrendamento resulta em uma contrapresta-
ção revista para o arrendamento que é substancialmente igual ou inferior à contraprestação para o arrenda-
mento imediatamente anterior à alteração; (b) Qualquer redução nos pagamentos de arrendamento afeta 
apenas os pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 de junho de 2021; e (c) Não há alteração 
substancial de outros termos e condições do contrato de arrendamento. A Companhia e suas controladas 
optaram pela utilização desse expediente prático. Os impactos no resultado do exercício findo em 31 de de-
zembro de 2021 estão demonstrados na Nota 15. j) Classificação circulante versus não circulante: A Compa-
nhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na classificação circulante e não circulante. 
Um ativo é classificado como circulante q uando: • Se espera realizá-lo ou se pretende vendê-lo ou consumi-lo 
no ciclo operacional normal; • For mantido principalmente para negociação; • Se espera realizá-lo dentro de 
12 meses após o período de divulgação; ou • Caixa ou equivalentes de caixa, a menos que haja restrições 
quando à sua troca, ou seja, utilizado para liquidar um passivo por, pelo menos, 12 meses após o período de 
divulgação. Todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado no cir-
culante quando: • Se espera liquidá-lo no ciclo operacional normal; • For mantido principalmente para negocia-
ção; • Se espera realizá-lo dentro de 12 meses após o período de divulgação; ou • Não há direito incondicional 
para diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após o período de divulgação. A Companhia 
classifica todos os demais passivos no não circulante. Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados 
no ativo e passivo não circulante. k) Provisões: As provisões são reconhecidas quando o Grupo tem uma 
obrigação presente (legal ou não formalizada) em virtude de um evento passado, é provável de que seja ne-
cessária uma saída de recursos para liquidar a obrigação e seja possível fazer uma estimativa confiável do 
valor dessa obrigação. Nas hipóteses em que o Grupo tem a expectativa de reembolso da totalidade ou de 
parte da provisão - como por exemplo, em virtude de um contrato de seguro - o reembolso é reconhecido 
como um ativo à parte, mas somente quando é praticamente certo. A despesa relacionada à eventual provisão 
é registrada no resultado do exercício, líquida do eventual reembolso. l) Apuração do lucro líquido: i) Receita: 
a) Vendas de mercadorias e serviços: As receitas resultantes da venda de mercadorias são reconhecidas pelo 
seu valor justo e quando todos os riscos e benefícios inerentes ao produto são transferidos para o comprador, 
O Grupo deixa de ter controle ou responsabilidade pelas mercadorias vendidas e os benefícios econômicos 
gerados para o Grupo são prováveis. As receitas resultantes dos serviços são reconhecidas quando o serviço 
é prestado. As receitas não são reconhecidas se sua realização for incerta. As devoluções e cancelamentos 
são reconhecidos conforme sua ocorrência e solicitação do cliente, pelo regime de competência. ii) Custo das 
mercadorias vendidas: O custo das mercadorias vendidas compreende o custo das aquisições líquido dos 
descontos e bonificações recebidas de fornecedores, variações nos estoques e custos de logística. A bonifi-
cação recebida de fornecedores é mensurada com base nos contratos e acordos firmados. O custo das ven-
das inclui o custo das operações de logística terceirizadas pelo Grupo, compreendendo os custos de armaze-
namento, manuseio e frete incorridos até a disponibilização da mercadoria para venda. Os custos de 
transporte estão incluídos nos custos de aquisição. iii) Despesas com vendas: As despesas com vendas 
compreendem todas as despesas das lojas, tais como salários, aluguéis, marketing, despesas com adminis-
tradoras de cartão de crédito, manutenção etc. Os gastos com marketing são referentes a campanhas publi-
citárias. Os principais meios de comunicação utilizados pela Companhia são: mídias digitais, rádio, televisão, 
tendo seus valores reconhecidos no resultado do exercício no momento de sua realização, líquidos dos valo-
res de bonificação recebidos de fornecedores, em cooperação com as campanhas. iv) Despesas gerais e 
administrativas: As despesas gerais e administrativas correspondem às despesas indiretas e das unidades 
corporativas, incluindo compras e suprimentos, TI e atividades financeiras. v) Outras receitas (despesas) 
operacionais: As outras receitas e despesas operacionais correspondem aos efeitos de eventos ocorridos 
durante o exercício que não se enquadrem na definição das demais rubricas da demonstração do resultado.
vi) Resultado financeiro, líquido: As despesas financeiras incluem substancialmente todas as despesas gera-
das pelos passivos financeiros durante o exercício, antecipação de recebíveis e juros sobre as contas a pagar 
para ex-acionistas. As receitas financeiras incluem, substancialmente, os rendimentos gerados pelo caixa e 
equivalentes de caixa. m) Tributos: Imposto de renda e contribuição social correntes: O imposto de renda e 
contribuição social correntes ativos e passivos são mensurados pelo valor previsto para ser ressarcido ou 
pago às autoridades fiscais. As alíquotas e leis tributárias adotadas para cálculo do imposto são aquelas em 
vigor ou substancialmente em vigor, nas datas dos balanços. A tributação sobre a renda compreende o Im-
posto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), sendo 
calculada no regime do lucro real (lucro ajustado) segundo as alíquotas aplicáveis na legislação em vigor: 15% 
sobre o lucro real e 10% adicionais sobre o que exceder R$240 do lucro real por ano, somente no caso do 
IRPJ, e 9%, no caso da CSLL. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e contri-
buição social diferidos são gerados por diferenças temporárias, nas datas dos balanços, entre as bases fiscais 
dos ativos e passivos e seus valores contábeis. São reconhecidos o imposto de renda e a contribuição social 
diferidos ativos referente a todas as diferenças temporárias dedutíveis e créditos e prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social não utilizados, na medida em que seja provável que haverá lucro tributável 
contra o qual se possa deduzir as diferenças temporárias e prejuízos fiscais não utilizados, exceto quando o 
imposto de renda e contribuição social diferidos referente à diferença temporária dedutível resulta do reconhe-
cimento inicial de um ativo ou passivo em uma operação que não seja uma combinação de negócios e que, 
no momento da operação, não afete o lucro contábil nem o lucro ou prejuízo fiscal e base negativa de contri-
buição social. São reconhecidos o imposto de renda e a contribuição social diferidos passivos referentes a 
todas as diferenças temporárias tributáveis, exceto quando o passivo fiscal diferido resultar do reconhecimen-
to inicial de ágio ou de um ativo ou passivo em uma operação que não seja uma combinação de negócios e 
que, no momento da operação, não afete o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal e base negativa de 
contribuição social. Com relação às diferenças temporárias dedutíveis associadas a investimentos em contro-
ladas e associadas, são reconhecidos imposto de renda e contribuição social diferidos somente na medida em 
que seja provável que as diferenças temporárias serão revertidas em um futuro previsível e que haverá lucro 
tributável contra o qual se possa utilizar as diferenças temporárias. O valor contábil do imposto de renda e 
contribuição social diferidos ativos são revisados na data de cada balanço e reduzido na medida em que deixe 
de ser provável que haverá um lucro tributável suficiente para permitir a utilização da totalidade ou de parte do 
imposto de renda e contribuição social diferidos. O imposto de renda e contribuição social diferidos ativos não 
reconhecidos são reavaliados na data de cada balanço e reconhecidos na medida em que tenha se tornado 
provável que haverá lucros tributáveis futuros que permitam a recuperação desses ativos. O imposto de renda 
e contribuição social diferidos ativos e passivos são mensurados segundo as alíquotas previstas para ser 
aplicadas no período em que o ativo é realizado ou o passivo é liquidado, com base nas alíquotas (e leis tribu-
tárias) em vigor ou substancialmente em vigor nas datas dos balanços. Impostos diferidos relacionados a itens 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido também são reconhecidos no patrimônio líquido e não na 
demonstração do resultado. O imposto de renda e contribuição social diferidos são compensados se houver 
um direito legal ou contratual para compensar os ativos fiscais contra os passivos fiscais de imposto de renda, 
e os impostos diferidos se referirem à mesma entidade contribuinte e à mesma autoridade tributária. Outros 
impostos: As receitas de vendas e serviços estão sujeitas ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (“ICMS”), e ao Imposto Sobre Serviços (“ISS”), calculados com base nas alíquotas vigentes em cada 
região, e à contribuição para o Programa de Integração Social (“PIS”) e à Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (“COFINS”), e são apresentados líquidos da receita de vendas na demonstração do 
resultado. As receitas e despesas são reconhecidas líquidas do valor do imposto, exceto quando o imposto 
sobre vendas, incidente sobre uma compra de ativos ou serviços, não é recuperável com a autoridade fiscal, 
nesse caso, o imposto sobre vendas é reconhecido como parte do custo de aquisição do ativo ou como parte 
do item de despesa, conforme o caso. n) Transações em moeda estrangeiras: As transações em moedas es-
trangeiras são inicialmente reconhecidas pela cotação das moedas correspondentes na data que a transação 
se qualifica para reconhecimento. Ativos e passivos monetários denominados em moedas estrangeiras são 
convertidos para Real de acordo com a cotação do mercado nas datas dos balanços. Diferenças oriundas no 
pagamento ou na tradução de itens monetários são reconhecidas no resultado financeiro. o) Pagamento com 
base em ações: A Companhia concede a seus principais executivos e administradores pagamento com base 
em ações. A Companhia mensura o custo de transações liquidadas com ações a seus funcionários com base 
no valor justo dos instrumentos patrimoniais na data da sua outorga. A estimativa do valor justo dos pagamen-
tos com base em ações requer a determinação do modelo de avaliação mais adequado para a concessão de 
instrumentos patrimoniais, o que depende dos termos e condições da concessão. Isso requer também a de-
terminação dos dados mais adequados para o modelo de avaliação, incluindo a vida esperada da opção, 
eventos futuros, volatilidade e rendimento de dividendos e correspondentes premissas. As premissas e mode-
los utilizados para estimar o valor justo dos pagamentos baseados em ações são divulgados na Nota Explica-
tiva nº 22. As despesas dessas transações são reconhecidas no resultado (despesas gerais e administrativas) 
durante o período em que o direito é adquirido (período durante o qual as condições específicas de aquisição 
de direitos devem ser atendidas) em contrapartida da reserva de pagamentos baseados em ações, no patri-
mônio líquido. p) Segmento operacional: As informações por segmento são apresentadas de modo consisten-
te com o relatório interno fornecido para o principal tomador de decisões operacionais. A Companhia possui 
um único segmento operacional de “Varejo”. q) Subvenções governamentais: Subvenções governamentais 
são reconhecidas ao valor presente quando existe uma garantia razoável de que o subsídio será recebido e o 
Grupo cumprirá todas as condições. Subvenções governamentais relacionadas aos custos são diferidas e 
reconhecidas no resultado durante o período necessário para conciliar com os custos que o subsídio tem a 
intenção de compensar. r) Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: A preparação das 
demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento 
por parte da Administração da Companhia no processo de aplicação das práticas contábeis. As estimativas e 
premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis para as circunstâncias. Tais estimativas e 
premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os efeitos decorrentes da revisão das estimativas contábeis 
são reconhecidos no período da revisão. Com base em premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao 
futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados 
reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempla-
das a seguir: Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláusulas de opção de re-
novação ou rescisão (Grupo como arrendatário): O Grupo arrenda imóveis para o seu espaço de escritórios e 
lojas de varejo. O Grupo determina o prazo do arrendamento como o prazo contratual não cancelável e um 
prazo adicional equivalente ao mesmo período do contrato apenas quando o contrato estiver a menos de um 
ano do vencimento. Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: A cada encerramento do exercí-
cio, a Administração revisa os saldos dos ativos intangíveis e imobilizados, avaliando a existência de indicati-
vos de que esses ativos tenham sofrido redução em seus valores de recuperação (valor em uso). Na existên-
cia de tais indicativos, a Administração efetua uma análise detalhada do valor recuperável para cada ativo por 
meio do cálculo do fluxo de caixa futuro individual descontado a valor presente, ajustando o saldo do respec-
tivo ativo, se necessário. As principais premissas utilizadas para determinar o valor recuperável das diversas 
unidades geradoras de caixa, incluindo análise de sensibilidade, são detalhadas na Nota Explicativa nº 11.b. 
Transações com pagamentos baseados em ações: A estimativa do valor justo dos pagamentos com base em 
ações requer a determinação do modelo de avaliação mais adequado para a concessão de instrumentos 
patrimoniais, o que depende dos termos e condições da concessão. Isso requer também a determinação dos 
dados mais adequados para o modelo de avaliação, incluindo a vida esperada da opção, volatilidade e rendi-
mento de dividendos e correspondentes premissas. A Companhia mensura o custo de transações liquidadas 
com ações com diretores e administradores baseado no valor justo dos instrumentos patrimoniais na data da 
sua outorga. As premissas e modelos utilizados para estimar o valor justo dos pagamentos baseados em 
ações estão divulgados na Nota Explicativa nº 22. Impostos diferidos: São reconhecidos o imposto de renda e 
a contribuição social diferidos ativos referentes a todos os prejuízos fiscais não utilizados, na extensão em que 
seja provável que haverá um lucro tributável contra o qual os prejuízos possam ser compensados. A definição 
do valor do imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos que podem ser reconhecidos exige um 
grau significativo de julgamento por parte da Administração, com base nas estimativas de lucro e no nível de 
lucro real tributável futuro, baseados no plano anual de negócios aprovado pelo Conselho de Administração. 
Vide Nota Explicativa nº 19. Provisão para demandas judiciais: O Grupo é partes em diversos processos judi-
ciais e administrativos, conforme divulgada na Nota Explicativa nº 20. As provisões para demandas judiciais 
são constituídas para todas as causas que representam expectativa de perdas prováveis ou para passivos 
contingentes proveniente de combinação de negócios estimadas com certo grau de razoabilidade. A avaliação 
da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência 
disponível, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância jurídica, bem como a avaliação dos ad-
vogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identifica-
das com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Vida útil do imobilizado: A depreciação do imobi-
lizado é calculada usa ndo o método linear considerando os seus custos e seus valores residuais durante a 
vida útil estimada. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao 
final de cada exercício. Vide Notas Explicativas nº 4 (g) e 10. 
5. Pronunciamentos novos e revisados: 5.1. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: A Companhia 
não identificou assuntos ligados a pronunciamentos novos ou revisados, mas ainda não vigentes até a data 
de emissão das demonstrações financeiras que possam ter um impacto significativo em suas demonstrações 
financeiras. As normas, alterações e interpretações de normas emitidas, mas não vigentes até a data da 
emissão destas demonstrações financeiras estão abaixo apresentadas: IFRS 17 - Contrato de Seguro: em 
maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (norma ainda não emitida pelo CPC no Brasil, 
mas que será codificada como CPC 50 - Contratos de Seguro e substituirá o CPC 11 - Contratos de Seguro), 
uma nova norma contábil abrangente para contratos de seguro que inclui reconhecimento e mensuração, 

apresentação e divulgação. A IFRS 17 vigora para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo 
necessária a apresentação de valores comparativos. Essa norma não se aplica a Companhia e suas contro-
ladas. Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos como circulante ou não circulante: em janeiro de 2020, 
o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26, de forma a especificar os 
requisitos para classificar o passivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que 
significa um direito de postergar a liquidação; • Que o direito de postergar deve existir na data-base do relató-
rio; • Que essa classificação não é afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de poster-
gação; • Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento de 
capital próprio os termos de um passivo não afetariam sua classificação. A Companhia e suas controladas 
pretendem adotar tais normas e interpretações novas e alteradas, se aplicável, quando entrarem em vigor.
6. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Caixa e depósitos bancários 668 1.687 521 1.863
Numerários em trânsito 127 1.078 167 1.343
Operações compromissadas (a) 27.080 121.883 42.323 132.616
Certificados de depósitos bancários (b) 23.995 23.162 25.452 24.758
Total 51.869 147.810 68.463 160.580
(a) O saldo é composto substancialmente por aplicações compromissadas com liquidez diária na Ri Happy, 
PBKids e Partout, sendo que a média ponderada do rendimento dessas aplicações era de 89% do CDI. 
Considerando todas as aplicações realizadas no consolidado, a média ponderada da taxa de rendimento é de 
71% do CDI. (b) Refere-se substancialmente a aplicações automáticas cujos resgates ocorrerão automatica-
mente sempre que houver necessidade de utilização dos recursos em conta.
7. Contas a recebe  r Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Administradores de cartões de crédito e débito (a) 237.943 224.553 297.901 282.487
Outras contas a receber de clientes (b) 10.896 11.460 22.760 20.553

248.839 236.013 320.661 303.040
Ajuste a valor presente (c)  (4.809) (1.961)  (6.680) (2.637)
Provisão para perda de crédito estimada  (609) (215) (1.631) (760)

243.421 233.837 312.350 299.643
(a) Administradores de cartão de crédito e débito: São recebíveis de cartões de crédito e débito referentes às 
vendas parceladas em até 12 meses. Os recebíveis de cartão de débito são referentes às vendas de merca-
dorias nas lojas do Grupo, cujos recursos são disponibilizados no dia posterior (D+1) à realização da venda.
A Companhia possui operações de venda de recebíveis junto às administradoras de cartão de crédito, sem 
direito de regresso. O saldo dessas operações, em 31 de dezembro de 2021 eram de R$83.608 (R$24.011 em 
2020). (b) Outras contas a receber de clientes: Os valores são provenientes, principalmente, de valores a rece-
ber de royalties dos franqueados, vendas corporativas de brinquedos cartões “Happy Vale”. (c) Ajuste a valor 
presente: A taxa de desconto utilizada considera as atuais avaliações de mercado quanto ao valor do dinheiro 
no tempo e os riscos específicos para o ativo. As operações de vendas a prazo com o mesmo valor à vista foram 
trazidas ao seu valor presente na data das transações, em virtude de seus prazos, adotando a taxa média 
mensal das operações junto às administradoras de cartão de crédito. A taxa de juros média em 2021 para 
desconto na Controladora foi de 7,33% a.a. (5,69% a.a. em 2020) e o prazo médio de recebimento dos títulos 
é de 89 dias (104 dias em 2020). Para o consolidado a taxa de juros média em 2021 para desconto foi de 7,33% 
a.a. (5,68% a.a. em 2020) e o prazo médio de recebimento dos títulos é de 91 dias (103 dias em 2020).
7.1. Contas a receber de clientes por idade de vencimento  Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
A vencer 244.602 229.844 315.323 298.445
Títulos vencidos:
Vencidos a menos de 30 dias 950 3.092 950 855
Vencidos a mais de 30 dias 3.287 3.077 4.388 3.740
Total 248.839 236.013 320.661 303.040
7.2 Movimentação da pr ovisão para perda de crédito estimada Controladora Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2019 (96) (226)
Adições 163 (741)
Baixas (282) 207
Saldo em 31 de dezembro de 2020 (215) (760)
Adições 1.588 1.854
Baixas (1.982) (2.725)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 (609) (1.631)
8. Estoques Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Mercadorias para revenda bruto 272.319 264.809 341.392 327.030
Provisão para perdas  (8.097) (17.719) (10.644) (24.198)
Provisão para doação  (1.502) (2.691) (1.985) (3.631)
Mercadorias para revenda líquido 262.720 244.399 328.763 299.201
Importação em andamento – – 8.227 6.484
Bonificação em estoques (a) (1.616) (1.233)  (1.867) (1.545)
Ajuste a valor presente (b)  (6.994) (3.004) (7.524) (3.325)

254.110 240.162 327.599 300.815
As mercadoras para revenda estão apresentadas pelos valores líquidos da provisão para perdas por inventá-
rio, quebra e doação em 31 de dezembro de 2021 o valor de provisão para perdas e doação era de R$9.599 
(R$20.409 em 2020). A movimentação da provisão está demonstrada a seguir:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

No início do exercício (20.409) (13.300) (27.829) (17.245)
(+) Adições/provisão (44.490) (48.310) (58.832) (67.269)
(–) Baixas/reversões 55.301 41.201 74.032 56.685

(9.599) (20.409) (12.629) (27.829)
(a) Bonificações em estoques e custos de armazenagem: As bonificações recebidas de fornecedores são 
mensuradas e reconhecidas com base nos acordos assinados, e engloba acordos por volume de compras, 
logística e negociações pontuais para recomposição de margem, entre outros, e são registradas como redu-
toras dos saldos a pagar aos respectivos fornecedores, quando contratualmente o Grupo possui o direito de 
liquidar os passivos com fornecedores pelo líquido dos valores a receber de bonificações. A apropriação é 
reconhecida no resultado do exercício na medida em que o estoque que deu origem às bonificações ou aos 
custos de armazenagem se realiza. Adicionalmente o Grupo possuem ajustes nos preços dos produtos que 
são negociados com os fornecedores. Os impactos dos acordos comerciais também estão refletidos no saldo 
da conta de mercadoria para revenda. (b) Ajuste a valor presente: O ajuste a valor presente registrado na 
conta de estoque é reflexo das contas a pagar sobre compras de mercadorias que não foram vendidas até a 
data de encerramento do balanço. Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, o Grupo não possuía estoques dados 
como penhor de garantia a passivos.
9. Investimentos (Controladora) Controladora

31/12/2021 31/12/2020
Investimentos 283.314 282.871

283.314 282.871
A movimentação do investimento nas controladas está demonstrado a seguir:

Brincar PBKids Partout Total
Saldo em 31/12/2019 (12) 279.346 7.022 286.356
Equivalência patrimonial (927) (6.867) 4.359 (3.435)
Distribuição de lucros – – (1.150) (1.150)
Aporte de capital 1.100 – – 1.100
Saldo em 31/12/2020 161 272.479 10.231 282.871
Equivalência patrimonial (557) 186 5.515 5.144
Distribuição de lucros – – (5.200) (5.200)
Aporte de capital 499 – – 499
Saldo em 31/12/2021 103 272.665 10.545 283.314
Controladas: Os saldos das principais contas dos balanços das controladas diretas e indiretas são:
Em 2021 Brincar PBKIDS Partout New Toys
Ativo 266 330.256 12.578 55.394
Patrimônio líquido 104 143.218 10.933 49.390
Lucro (prejuízo) (557) 2.866 5.383 5.034
Em 2020 Brincar PBKIDS Partout New Toys
Ativo 329 313.350 11.839 48.625
Patrimônio líquido 161 140.352 10.750 44.356
Lucro (prejuízo) (927) (6.697) 3.902 1.495
    10. Imobilizado:                 Movimentação

Controladora

Custo
Insta-
lações

Máquinas 
e equipa-
mentos

Móveis e 
utensílios Veículos

Benfei-
torias

Obras em 
andamento Total

31 de dezembro de 2019 61.921 37.686 11.435 261 141.226 414 252.943
Adições 389 2.114 268 – 581 2.198 5.550
Baixas (1.554) (273) (284) – (6.374) – (8.485)
Transferências – – – – 287 (287) –
31 de dezembro de 2020 60.756 39.527 11.419 261 135.720 2.325 250.008
Adições 778 2.126 88 – 4.350 410  7.752
Baixas (2) (438) (3) – – – (443)
Transferências – – – – 2.325 (2.325) –
31 de dezembro de 2021 61.532 41.215 11.504 261 142.395 410 257.317
Depreciação acumulada
31 de dezembro de 2019 (56.899) (24.705) (6.079) (261) (68.268) – (156.212)
Adições (1.598) (4.583) (922) – (14.539) – (21.642)
Baixas 1.554 233 171 – 6.355 – 8.313
31 de dezembro de 2020 (56.943) (29.055) (6.830) (261) (76.452) – (169.541)
Adições (1.342) (4.194) (826) – (10.598) – (16.960)
Mais-Valia – (1) (2) – – – (3)
Baixas – 386 3 – – – 389
31 de dezembro de 2021 (58.285) (32.864) (7.655) (261) (87.050) – (186.115)
Valor residual
31 de dezembro de 2021 3.247 8.351 3.849 – 55.345 410 71.202
31 de dezembro de 2020 3.813 10.472 4.589 – 59.268 2.325 80.467

Consolidado

Custo
Insta-
lações

Máquinas 
e equipa-
mentos

Móveis e 
utensílios Veículos

Benfei-
torias

Obras em 
andamento Total

31 de dezembro de 2019 65.150 46.057 16.711 357 158.084 416 286.775
Adições 416 2.249 272 – 597 2.821 6.355
Baixas (1.715) (291) (400) – (7.432) – (9.838)
Transferências – – – – 287 (287) –
31 de dezembro de 2020 63.851 48.015 16.583 357 151.536 2.950 283.292
Adições 941 2.220 151 – 5.796 630  9.738
Baixas (2) (983) (6) – – –  (991)
Transferências – – – – 2.950 (2.950) –
31 de dezembro de 2021 64.790 49.252 16.728 357 160.282 630 292.039
Depreciação acumulada
31 de dezembro de 2019 (58.733) (31.175) (9.663) (245) (82.170) – (181.986)
Adições (2.015) (5.343) (1.376) – (15.069) – (23.803)
Baixas 1.715 241 260 – 7.412 – 9.628
31 de dezembro de 2020 (59.033) (36.277) (10.779) (245) (89.827) – (196.161)
Adições (1.685) (4.742) (1.263) – (11.099) – (18.789)
Mais-Valia – (1) (2) – – – (3)
Baixas – 905 4 – – – 909
31 de dezembro de 2021 (60.718) (40.115) (12.040) (245) (100.926) – (214.044)
Valor residual
31 de dezembro de 2021 4.072 9.137 4.688 112 59.356 630 77.995
31 de dezembro de 2020 4.818 11.738 5.804 112 61.709 2.950 87.131
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 não houve perda relacionada à redução ao valor recuperável.
11. Intangível

Controladora

Custo
Software e 
licenças

Contrato 
de luvas Marcas

Cláusula de 
não concor-

rência Ágio Total
31 de dezembro de 2019 78.796 2.228 129 373 8.060 89.586
Adições 18.815 – – – – 18.815
31 de dezembro de 2020 97.611 2.228 129 373 8.060 108.401
Adições 10.206 – – – – 10.206
31 de dezembro de 2021 107.817 2.228 129 373 8.060 118.607
Amortização acumulada
31 de dezembro de 2019 (54.823) (976) (129) (262) – (56.190)
Adições (12.897) (134) – (70) – (13.101)
31 de dezembro de 2020 (67.720) (1.110) (129) (332) – (69.291)
Adições (10.441) (132) – (41) –  (10.614)
31 de dezembro de 2021 (78.161) (1.242) (129) (373) – (79.905)
Valor residual
31 de dezembro de 2021 29.656 986 – – 8.060 38.702
31 de dezembro de 2020 29.891 1.118 – 41 8.060 39.110

Consolidado

Custo
Software e
 licenças Ágio

Marcas e
 patentes

Cláusula de 
não concor-
rência com 

ex-quotistas
Direito de
 franquia Luvas Total

31 de dezembro de 2019 85.397 143.476 55.324 10.471 545 4.731 299.944
Adições 19.353 – – – – – 19.353
31 de dezembro de 2020 104.750 143.476 55.324 10.471 545 4.731 319.297
Adições 10.208 – – – – – 10.208
31 de dezembro de 2021 114.958 143.476 55.324 10.471 545 4.731 329.505
Amortização acumulada
31 de dezembro de 2019 (60.482) – (13.543) (10.053) (545) (3.456) (88.079)
Adições (13.651) – (1.823) (265) – (143) (15.882)
31 de dezembro de 2020 (74.133) – (15.366) (10.318) (545) (3.599) (103.961)
Adições (10.866) – (1.823) (153) – (143) (12.985)
31 de dezembro de 2021 (84.999) – (17.189) (10.471) (545) (3.742) (116.946)
Valor residual
31 de dezembro de 2021 29.959 143.476 38.135 – – 989 212.559
31 de dezembro de 2020 30.617 143.476 39.958 153 – 1.132 215.336
Software e licença: Refere-se a software e licenças de uso digital que são utilizados na operação do Grupo e 
pela Administração. Marcas/patentes e cláusula de não concorrência de ex-acionistas: Na combinação de 

negócios da PBKids gerou-se ágio, e parte de sua alocação foi destinada a marcas e patentes (marca PBKids) 
e cláusula de não concorrência de ex-acionistas da PBKids. A marca está sendo amortizada em 30 anos e o 
intangível associado à cláusula de não concorrência de ex-acionistas está sendo amortizado em cinco anos, 
conforme o prazo determinado no contrato de compra e venda. Na combinação de negócios da Planeta 
Brinquedo gerou-se ágio, e parte de sua alocação foi destinada a marcas e patentes (marca Planeta Brinque-
do) e cláusula de não concorrência de ex-acionistas da Planeta Brinquedo. A marca foi amortizada em 0,5 ano 
e o intangível associado à cláusula de não concorrência de ex-acionistas está sendo amortizado em cinco 
anos, conforme o prazo determinado no contrato de compra e venda. Direito de franquia: Na combinação de 
negócios da Everkid gerou-se ágio, e parte de sua alocação foi destinada a direito de franquia. O direito de 
franquia foi em 2,8 anos. a) Ágio: Para fins da controladora o ágio está apresentado como investimento e para 
fins de consolidado o ágio é reclassificado para o intangível. Abaixo segue a composição do saldo de ágio:
Ágio apresentado como investimento para fins de controladora - PBKIDS 110.113
Ágio na aquisição da Everkid 3.110
Ágio na aquisição da Planeta Brinquedo 30.253
Saldo de ágio consolidado em 31 de dezembro de 2021 e 2020 143.476
Para fins de consolidação o ágio é recomposto ao valor inicial da transação, aplicando o conceito de combina-
ção de negócios - CPC 15 (R1) e efetuando as alocações do ágio, em ativos intangíveis identificados pela 
Companhia. As alocações do ágio ocorreram da seguinte forma:
Alocações: PBKIDS Everkid Planeta Brinquedo Total
Marca 54.846 – 478 55.324
Cláusula de não competição de ex-quotistas 9.091 – 1.380 10.471
Direito de franquia – 545 – 545
Total alocado 63.937 545 1.858 66.340
Ágio não alocado 110.113 3.110 30.253 143.476
Total 174.050 3.655 32.111 209.816
        b) Teste de recuperação de ativos intangíveis sem vida útil definida e intangíveis com vida útil indefinida: O ágio 
adquirido por meio de combinações de negócios é alocado nas unidades geradoras de caixa para teste de 
impairment. A Companhia realizou o teste de valor recuperável em 31 de dezembro de 2021 e 2020 e conside-
ra, entre outros fatores, o momento econômico do país e os resultados históricos das empresas avaliadas, a 
Companhia efetuou cálculo para determinar o valor de recuperação dos ativos intangíveis sem vida útil definida. 
Unidade geradora de c aixa PBKids: O valor recuperável da unidade geradora de caixa PBKids era de 
R$ 469.759 em 31 de dezembro de 2021, foi apurado com base no cálculo do valor em uso, em vista das pro-
jeções de fluxo caixa aprovadas pela Administração durante um período de cinco anos. O fluxo de caixa proje-
tado foi atualizado refletindo o cenário econômico do país e a abertura de novas lojas. A taxa de desconto antes 
do imposto de renda aplicada a projeções de fluxo de caixa é de 14,5% a.a. (13,5% a.a. em 2020), e os fluxos 
de caixa que excedem o período de cinco anos são extrapolados utilizando uma taxa de crescimento de 5,1% 
a.a. (3% a.a. em 2020). Como resultado dessa análise, não houve perda por redução ao valor recuperável. Em 
31 de outubro de 2015, a PBKids incorporou a Everkid. O valor recuperável da unidade geradora de caixa 
Everkid foi projetada de acordo com o cálculo supracitado na PBKids. Em 1º de janeiro de 2017, a PBKids in-
corporou a sua participação na Planeta Brinquedo. O valor recuperável da unidade geradora de caixa Planeta 
Brinquedo foi projetado de acordo com o cálculo supracitado na PBKids. Premissas com impacto relevante 
utilizadas no cálculo do valor em  uso: O cálculo do valor em uso tanto para as unidades da PBKids é mais 
sensível às seguintes premissas: • Taxa de desconto; • Crescimento na perpetuidade. Taxa de crescimento uti-
lizada para extrapolar o fluxo de caixa para além  do período de previsão: Taxa de desconto: A taxa de desconto 
representa a avaliação de risco no atu al mercado. O cálculo da taxa de desconto é baseado em circunstâncias 
específicas da Companhia, sendo derivada dos custos de capital médio ponderado. Crescimento na perpetui-
dade: A estimativa foi baseada principalmente em: (i) resultados históricos obtidos pela Companhia; (ii) expec-
tativa de crescimento orgânico em função da abertura de novas lojas; e (iii) expectativa de inflação e crescimen-
to econômico (PIB) baseado nas projeções divulgadas pelo Banco Central (Boletim Focus). Sensibilidade a 
mudanças nas premissas: As implicações das principais premissas para o montante recuperável são discutidas 
a seguir: • Taxa de desconto - utilizando-se um fator de ajuste de 16,63% para cima na projeção de CDI utiliza-
da 5,8% para 6,75%. O custo médio ponderado de capital (WACC) passa de 13,4% para 14,5%. Mesmo con-
siderando este novo custo de capital médio ponderado (WACC), não há perda por redução ao valor recuperável. 
• Crescimento na perpetuidade - aplicando-se um fator de redução no crescimento da perpetuidade de 30,00% 
este crescimento passa dos 3,6% originalmente considerados para 5,1% o que praticamente não consideraria 
crescimento real fluxo de caixa operacional, situação que não seria factível em comparação a performance re-
cente do ativo. Mesmo assim, utilizando este novo crescimento, não há perda por redução ao valor recuperável. 
12. Partes relacionadas: No ativo Controladora

2021 2020
New Toys Comércio, Distribuição e Importação Ltda. (a) 163 230
PBKIDS Brinquedos Ltda. (b) 66.186 28.070
Brincar Marcas e Participações Ltda. (c) 124 160
Partout Administração de Franquias e Bens Ltda. (c) 112 137
Mútuo – –
Total do ativo 66.585 28.597
No passivo Controladora

2021 2020
Passivo
New Toys Comércio, Distribuição e Importação Ltda. (a) 13.506 8.094
PBKIDS Brinquedos Ltda. (b) 30.416 28.884
Total do passivo 43.922 36.978
(a) O saldo a receber em 31 de dezembro de 2021 é referente a despesas compartilhadas de pessoal e 
ocupação. Em 2021 o saldo era composto por R$163 referente a despesas compartilhadas de pessoal e 
ocupação mútuo com a controlada New Toys. O saldo a pagar refere-se integralmente a transações comer-
ciais. (b) Saldo a receber no montante de R$66.186 (R$28.070 em 2020) é composto por R$62.338 (R$23.117 
em 2020) referente a transações comerciais e R$3.848 (R$4.953 em 2020) referente a despesas compartilha-
das de pessoal e ocupação. O saldo a pagar refere-se integralmente a transações comerciais. (c) O saldo é 
referente a despesas compartilhadas de pessoal e ocupação.
Pagamentos efetuados no período Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
New Toys Comércio, Distribuição e Importação Ltda. 36.604 32.322 49.155 34.768
PBKIDS Brinquedos Ltda. 2.382 2.200 2.382 2.200
Total pagamentos 38.986 34.522 51.537 36.968
Demonstrativo de receitas e despesas entre as partes relacionadas Controladora
Receitas (despesas) do resultado 2021 2020
Receita líquida 130.204 43.115
Custos (130.204) (43.115)
Receitas financeiras – 11
As operações com partes relacionadas conforme acima apresentado são resultado, principalmente, 
de operações que a Companhia e suas controladas mantêm entre si e com outras entidades relacionadas, e 
foram contabilizadas em conformidade com os preços, os termos e as condições acordadas entre as partes, 
e respeitam as condições praticadas pelo mercado. Pagamento do pessoal-chave da Administração: 
O pessoal-chave da Administração inclui os conselheiros e diretores estatutários. O pagamento do período 
paga ou a pagar ao pessoal-chave da Administração, pelos serviços prestados, está apresentada a seguir:

Controladora e Consolidado
2021 2020

Salários e outros benefícios de curto prazo 11.657 6.500
11.657 6.500

13. Fornecedores: 13.1. Fornecedores Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Fornecedores - revenda 410.634 353.192 439.082 400.090
Fornecedores - serviços 11.772 12.091 13.158 13.346
Fornecedores - imobilizado 192 162 220 220
Outros fornecedores 1.260 1.453 1.500 1.883

423.858 366.898 453.960 415.539
13.2. Fornecedores - operação de “Confirming”: A C ompanhia possui contrato firmado com o Banco Bra-
desco, para estruturar com os seus principais fornecedores a operação denominada “confirming”. Nessa 
operação, os fornecedores transferem o direito de recebimento dos títulos para o Banco, que, por sua vez, 
passará a ser credor da operação. A Companhia não se utiliza desta operação para alterar o fluxo de paga-
mento pactuado com seus fornecedores, apenas se beneficia de pequena receita de intermediação pela an-
tecipação dos recebíveis de certos fornecedores. A receita de intermediação é registrada no resultado do 
exercício na rubrica de “Outras despesas/receitas operacionais”. O saldo da operação na controladora em 31 
de dezembro de 2021 é de R$ 5.822 (R$11.654 em 2020) e no consolidado de R$6.026 (R$12.585 em 2020).
14. Empréstimos e financiamento s Vencimento Controladora Consolidado
Em moeda nacional - R$ Encargos anuais  final 2021 2020 2021 2020
Capital de giro 100% DI + 2,00% a 4,50% Dez/2021 – 246.238 – 246.238
Capital de giro (a) 100% DI + 2,45% a 3,99% Dez/2022 21.768 161.955 21.768 161.955
Capital de giro (b) 100% DI + 2,45% a 3,99% Ago/2023 311.580 – 311.580 –
Custo com as captações (2.578) (3.834) (2.578) (3.834)

330.770 404.359 330.770 404.359
Circulante 214.621 357.085 214.621 357.085
Não circulante 116.149 47.274 116.149 47.274
(a) Empréstimos realizados com o Banco Safra e Banco Original com o objetivo do capital de giro da empresa;
(b) Empréstimos realizados com o Banco do Brasil, Santander, Banco Votorantim e Bradesco com o objetivo 
do capital de giro da empresa. A parcela não circulante em 31 de dezembro de 2021 possui vencimento a 
partir do ano de 2023. A Companhia está sujeita a determinadas cláusulas restritivas de dívida (Debt Cove-
nants) constantes dos contratos de empréstimos e financiamentos. Essas cláusulas incluem, entre outras, a 
manutenção dos seguintes índices financeiros, calculados com base nas demonstrações financeiras divulga-
das pela Administração: (a) Dívida líquida/EBITDA igual ou inferior a 2,5; (b) EBITDA/despesa financeira igual 
ou maior a 1,3. Cláusulas restritivas (“covenants”): A Companhia realizou uma captação junto ao Banco San-
tander, sob a modalidade capital de giro, com vencimentos previsto para 2022 e janeiro de 2023, que possui 
cláusulas restritivas (“covenants”) que obriga a Companhia no cumprimento de restrição Dívida Líquida/
EBITDA igual ou inferior a 2,5x no encerramento de cada ano fiscal. Entretanto, dado ao cenário de crise e 
impacto no setor de atuação da Companhia ocasionado pela pandemia da Covid-19 não foi possível cumprir 
com tal obrigatoriedade. A concessão de waiver não ocorreu até 31 de dezembro de 2021, porém os emprés-
timos foram repactuados em março de 2022, gerando reclassificação contábil da dívida para o passivo circu-
lante no ano de 2021, sendo divulgada adequadamente nas demonstrações financeiras. Fianças: A Compa-
nhia possui, em 31 de dezembro de 2021, as seguintes fianças contratadas junto a instituições financeiras:
Objetivo Valor
Garantir dívida com ex-acionistas 10.388
Garantir processos fiscais/tributários 944
Garantir Fornecedores 12.000

23.332
As demais companhias do Grupo não possuem, em 31 de dezembro de 2021, fianças contratadas junto a 
instituições financeiras. 15. Ativos por direito de uso e passivos de arrendamentos: O Grupo avalia, na data 
de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito 
de controlar o uso de um ativo identificado por um período em troca de contraprestação. O Grupo reconhece 
um ativo de direito de uso e correspondente passivo de arrendamento com relação a todos os contratos de 
arrendamento nos quais o Grupo seja o arrendatário, exceto arrendamentos de curto prazo (definidos como 
arrendamentos com prazo de arrendamento de no máximo 12 meses) e arrendamentos de ativos com valor 
individual do ativo abaixo de R$20.000 (vinte mil reais). Para esses arrendamentos, o Grupo reconhece os 
pagamentos de arrendamento operacional como despesa operacional pelo método linear pelo período do ar-
rendamento. Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do arren-
damento. Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada 
e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de ar-
rendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, 
custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início. Os ativos de 
direito de uso são depreciados linearmente, pelo prazo do contrato do arrendamento. Os ativos de direito de uso 
também estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Vide políticas contábeis para a redução ao valor 
recuperável de ativos não financeiros na Nota Explicativa nº 4.f. Controladora Consolidado
Em 1º de janeiro de 2020 244.800 295.941
(+) Adições por novos contratos 8.937 8.937
(+/–) Ajuste por remensuração 15.602 16.035
Amortização (58.427) (75.349)
Em 31 de dezembro de 2020 210.912 245.564
(+) Adições por novos contratos  7.165 7.850
(+/–) Ajuste por remensuração 45.018 53.145
Amortização  (63.405)  (77.996)
Em 31 de dezembro de 2021 199.690 228.563
Vida útil média ponderada de amortização anual 5,22 4,95
Passivo de arrendamento: O passivo de arrendamento é inicialmente mensurado ao valor presente dos paga-
mentos de arrendamento que não são pagos na data de início, descontados aplicando-se a taxa incremental, 
porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é facilmente determinável. A taxa incremental de juros 
corresponde às cotações futuras de mercado obtidas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - referência em DI x 
Pré acrescida de spread de risco para captações da Companhia. Os pagamentos do arrendamento incluem 
substancialmente pagamentos fixos, menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber. O valor contábil 
dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arren-
damento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) 
ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. Os pagamentos variáveis de 
arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas no período em que 
ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos.

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Arrendamento financeiro - instalações 57 151 55 153
Arrendamentos - IFRS 16 225.870 230.563 258.156 268.362

225.927 230.714 258.211 268.515
Circulante 74.283 68.485 88.768 83.571
Não circulante 151.644 162.229 169.443 184.944
Passivos de arrendamento Controladora Consolidado
Em 1º de janeiro de 2020 257.163 310.651
(+/–) Ajuste por remensuração 15.602 16.035
(+) Juros do período 24.724 29.052
(+) Adição por novos contratos 8.937 8.937
(–)Descontos obtidos (a) (11.779) (19.031)
(–) Contraprestação paga (64.084) (77.282)
Em 31 de dezembro de 2020 230.563  268.362
(+/–) Ajuste por remensuração 45.018 53.145
(+) Juros do período 24.212  27.786
(+) Adição por novos contratos 7.165 7.850
(–)Descontos obtidos (a)  (14.596)  (17.817)
(–) Contraprestação paga (66.492) (81.170)
Em 31 de dezembro de 2021 225.870 258.156
Taxa média ponderada de desconto anual 10,67% 10,61%
(a) A Companhia e suas controladas optaram pela utilização do expediente prático, e o desconto no montante 
de R$14.596 (R$17.817 no consolidado) referente as renegociações feitas durante a pandemia da COVID-19 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ED2-E9AC-A4F4-2169.
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Ri Happy Brinquedos S.A. CNPJ nº 58.731.662/0001-11
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

foi reconhecido no grupo de resultado financeiro, reduzindo a despesa de juros de atualização do passivo de 
arrendamento.
Maturidade dos passivos de arrendamento Controladora

Vencimento do contrato

Taxa de 
desconto 

média 
ponderada

Valor 
contábil

Fluxo 
contratual Até 1 ano

Entre
 2 e

 3 anos
Mais de
 3 anos

1 - Vencimento entre 0 e 12 meses 9,83% 11.320 11.796 11.796 – –
2 - Vencimento entre 13 e 24 meses 10,79% 21.229 23.074 15.629 7.445 –
3 - Vencimento entre 25 e 36 meses 10,13% 30.253 34.264 13.671 20.593 –
4 - Vencimento entre 37 e 48 meses 10,47% 28.170 33.766 9.329 18.813 5.624
5 - Vencimento entre 49 e 60 meses 11,34% 19.742 25.071 5.560 11.121 8.390
6 - Mais de 60 meses 10,81% 115.156 164.811 22.364 45.239 97.208

225.870 292.782 78.349 103.211 111.222
Consolidado

Vencimento do contrato

Taxa de 
desconto 

média 
ponderada

Valor 
contábil

Fluxo 
contratual Até 1 ano

Entre
 2 e

 3 anos
Mais de
 3 anos

1 - Vencimento entre 0 e 12 meses 10,15% 14.063 14.645 14.645 – –
2 - Vencimento entre 13 e 24 meses 10,80% 25.255 27.456 18.461 8.995 –
3 - Vencimento entre 25 e 36 meses 9,74% 46.806 52.934 20.796 32.138 –
4 - Vencimento entre 37 e 48 meses 10,64% 30.809 36.872 10.304 20.763 5.805
5 - Vencimento entre 49 e 60 meses 11,49% 21.515 27.354 6.045 12.090 9.219
6 - Mais de 60 meses 10,99% 119.708 171.192 23.321 47.155 100.716

258.156 330.453 93.572 121.141 115.740
Pagamentos variáveis: A Companhia efetua pagamentos de arrendamentos variáveis que estão entre 1% e 
5% das vendas realizadas nas lojas arrendadas. Tais pagamentos não foram inclusos na mensuração de 
passivos de arrendamento. O total de pagamentos variáveis em 2021 na controladora foi de R$38.197 e no 
consolidado R$56.642. 
16. Contas a pagar e a receber com ex-quotistas: 16.1. Contas a receber com ex-quotistas: Contas a 
receber com ex-quotistas - aquisição da Ri Happy (Controladora e Consolidado): Nos termos do contrato de 
compra e venda firmado em 9 de novembro de 2011, eventuais contingências cujo fato gerador tenha se ori-
ginado na Administração anterior, se e quando se tornem devidas em consonância com o disposto no contra-
to, são de responsabilidade dos antigos acionistas. Assim, as provisões para demandas ou reivindicações 
anteriores à respectiva data de aquisição são provisionadas uma vez que o desembolso poderá ser realizado 
diretamente pela Companhia. Entretanto, devido ao disposto no contrato referido acima, a Companhia tam-
bém reconhece contas a receber com os antigos acionistas controladores. O saldo a receber em 31 de de-
zembro de 2021 era de R$5.472 no não circulante (em 31 de dezembro de 2020 o saldo era de R$5.373). 
16.2. Contas a pagar ex-acionistas: Os valores a pagar aos ex-quotistas são:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Ex-acionistas Ri Happy (a) 10.836 8.694 10.836 8.694
Ex-quotistas PBKids (b) – – 13.338 11.114
Ex-quotistas Planeta (c) – 3.290 – 7.646
Total 10.836 11.984 24.174 27.454
Circulante – 1.612 – 5.971
Não circulante 10.836 10.372 24.174 21.483
a) Aquisição da Ri Happy (Controladora e Consolidado): O saldo a pagar refere-se à aquisição da Ri Happy 
junto aos antigos acionistas; o montante original de R$220.000 seria liquidado em 10 parcelas semestrais e 
corrigidas por 100% do CDI até a data do efetivo pagamento. Além disso, conforme contrato de compra e 
venda, caso ocorresse a incorporação da T4U pela Ri Happy, ocorreria um complemento de preço calculado 
com base na dívida líquida. Portanto, com a incorporação realizada em 30 de junho de 2012, gerou-se um 
incremento do preço de compra de R$38.824, para ser pago e corrigido nas mesmas condições da obrigação 
principal mencionada acima. Em 2017, a Companhia quitou a dívida, exceto pela retenção de R$15.407 a 
título de contingências materializadas. Abaixo está a movimentação desta obrigação:
Detalhes da transação Valores
31 de dezembro de 2019 10.093
Juros 279
31 de dezembro de 2020 10.372
Juros 464
31 de dezembro de 2021 10.836
Em 29 de fevereiro de 2012, a Companhia contratou o Banco Bradesco S.A. para ser fiador e garantir esta 
obrigação de pagamento, a fiança está registrada no Sistema de Informações de Créditos. Vide Nota Explica-
tiva nº 14. b) Aquisição da PBKids (Consolidado): O saldo a pagar refere-se à aquisição da PBKids junto aos 
antigos quotistas. O saldo a pagar em 31 de dezembro de 2021 no montante de R$13.338 será devido caso 
ocorra um evento de liquidez, e será corrigido por 100% do IGP-M até a data do efetivo pagamento. Uma vez 
que a probabilidade da ocorrência do evento de liquidez é provável, o devido montante foi registrado em 
31 de dezembro de 2012 e devidamente atualizado até 31 de dezembro de 2021.
Abaixo está a movimentação desta obrigação:
Detalhes da transação Valores
31 de dezembro de 2019 9.080
Pagamento no período
Juros no período 2.031
31 de dezembro de 2020 11.111
Pagamento no período
Juros no período 2.227
31 de dezembro de 2021 13.338
c) Aquisição da Planeta Brinquedo (Controladora e Consolidado): Em 1º de julho de 2016, a Ri Happy adquiriu 
27% da empresa Planeta Brinquedo e a PBKids adquiriu 73% pelo valor total de R$31.679 (R$8.553 devidos 
pela Ri Happy e R$23.126 devidos pela PBKids), a serem pagos em 7 parcelas e corrigidos a 90% do CDI até 
a data do efetivo pagamento. Em dezembro de 2021 a dívida foi quitada, conforme abaixo:
Detalhes da transação Ri Happy PBKids Total
Saldo 31 de dezembro de 2019 3.151 8.502 11.653
Pagamento no período (1.612) (4.358) (5.970)
Juros do período 79 212 291
Saldo 31 de dezembro de 2020 1.618 4.356 5.974
Pagamento no período (1.677) (4.533) (6.210)
Juros do período 59 177 236
Saldo 31 de dezembro de 2021 – – –
17. Impostos e contribuições sociais a recolher/recuperar: a) Impostos a recolher: Os impostos a recolher 
são compostos:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

PIS e COFINS a pagar 13.649 12.020 16.383 14.988
Imposto de renda e contribuição social – – 2.582 –
ICMS a pagar 44.371 38.516 54.951 48.067
Outros 908 1.149 1.628 3.478

58.928  51.685 75.544 66.533
b) Impostos a recuperar Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
PIS e COFINS a recuperar 64.201 3.075 65.015 3.776
IRRF a recuperar 4.843 1.868 5.238 2.246
ICMS a recuperar 7.788 6.162 16.597 15.357
Outros 3.666 3.667 6.802 5.804

80.498 14.772 93.652 27.183
A Companhia e suas controladas PBKids e New Toys ajuizaram ação em janeiro de 2017 e fevereiro de 2018, 
respectivamente, contra a União para pleitear a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo 
do PIS e da COFINS, relativo aos últimos 5 anos, a partir do ajuizamento da ação e para os períodos 
subsequentes. A Companhia obteve decisão favorável em caráter liminar em abril de 2017 na primeira 
instância da Justiça Federal de São Paulo, já realizou o levantamento dos valores relacionados à matéria, bem 
como a habilitação de crédito que já está sendo objeto de compensação. O saldo do crédito de PIS/COFINS 
em 31 de dezembro de 2021 era de R$ 60.362. 
18. Instrumentos financeiros e gerenciamento de risco: A Companhia participa de operações envolvendo 
instrumentos financeiros, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e a reduzir a exposição a riscos de crédito, de taxas de juros e de moeda. Segue 
abaixo o quadro com a categoria dos principais instrumentos financeiros referente à Companhia em 
31 de dezembro de 2021 e 2020:

Controladora
2021 2020

Ativos financeiros

Mensurados 
ao valor justo 
por meio do
 resultado

Custo 
amorti-
zado Total

Mensurados 
ao valor justo 
por meio do 

resultado

Custo 
amorti-
zado Total

Caixa e equivalentes de caixa 51.869 – 51.869 147.810 – 147.810
Instrumentos financeiros derivativos – – – 15.168 – 15.168
Contas a receber – 243.421 243.421 – 233.837 233.837
Contas a receber - partes relacionadas – 66.585 66.585 – 28.597 28.597
Contas a receber - ex-acionistas – 5.472 5.472 – 5.336 5.336
Total 51.869 315.478 367.347 162.978  267.770  430.748
Passivos financeiros
Fornecedores – 423.858 423.858 – 366.898 366.898
Fornecedores - operações de confirming – 5.822 5.822 – 11.654 11.654
Empréstimos e financiamentos
  (líquido do custo da transação) – 330.770 330.770 – 404.359 404.359
Instrumentos financeiros derivativos 423 – 423
Contas a pagar com ex-acionistas – 10.836 10.836 – 11.984 11.984
Partes relacionadas - contas a pagar – 43.922 43.922 – 36.978 36.978
Total 423 815.208 815.631 – 831.873 831.873

Consolidado
2021 2020

Ativos financeiros

Mensurados 
ao valor justo 
por meio do
 resultado

Custo 
amorti-
zado Total

Mensurados 
ao valor justo 
por meio do 

resultado

Custo 
amorti-
zado Total

 Caixa e equivalentes de caixa 68.463 – 68.463 160.580 – 160.580
 Instrumentos financeiros derivativos – – – 15.168 – 15.168
 Contas a receber – 312.350 312.350 – 299.643 299.643
 Contas a receber - partes relacionadas – – – – – –
 Contas a receber - ex-acionistas – 5.472 5.472 –  5.337 5.337
Total 68.463 317.822 386.285 175.748 304.980 480.728
Passivos financeiros
 Fornecedores – 453.960 453.960 – 415.539 415.539
 Fornecedores - operações de confirming – 6.026 6.026 – 12.585 12.585
Empréstimos e financiamentos 
 (líquido do custo da transação) – 330.770 330.770 – 404.359 404.359
 Instrumentos financeiros derivativos 423 – 423
 Contas a pagar com ex-acionistas – 24.174 24.174 – 27.454 27.454
 Parcelamento de impostos  637 637 – – –
Total 423 815.567 815.990 – 859.937 859.937
a) Mensurações de valor justo: Os ativos e passivos financeiros registrados ou divulgados a valor justo são 
classificados de acordo com os níveis a seguir: • Nível 1 - preços de mercado cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos; • Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação 
de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; 
• Nível 3: técnicas que usam dados que tenham efeito significativo no valor justo registrado que não sejam 
baseados em dados observáveis no mercado. Os saldos de aplicações financeiras informados no Balanço 
Patrimonial são similares ao valor justo em virtude de suas taxas de remuneração serem baseadas na 
variação do CDI. Os montantes de contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores, são 
mensurados pelo custo amortizado e estão registrados pelo seu valor original, deduzido de provisão para 
perdas e ajuste a valor presente quando aplicável. O valor contábil desses ativos se aproxima do valor justo. 
Abaixo, os valores justos dos empréstimos e financiamentos e dos Contas a pagar com ex-quotistas que a 
Companhia mensura somente para fins de divulgação:

Controladora
2021 2020

Valor 
contábil

Valor
justo

Nível 
hierárquico 

do valor justo
Valor 

contábil
Valor
justo

Nível 
hierárquico 

do valor justo
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos 
 (líquido do custo da transação) 330.770 317.891 2 404.359 393.193 2
Contas a pagar com ex-quotistas 10.836 10.836 2 11.984 11.984 2

Consolidado
2021 2020

Valor 
contábil

Valor
justo

Nível 
hierárquico 

do valor justo
Valor 

contábil
Valor
justo

Nível 
hierárquico 

do valor justo
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos 
 (líquido do custo da transação) 330.770 317.891 2 404.359 393.193 2
Contas a pagar com ex-acionistas 24.174 24.174 2 27.454 27.453 2
Durante o exercício de 2021, não houve alterações de classificações dos níveis de hierarquização do valor 
justo dos instrumentos financeiros e não financeiros da Companhia, mantendo-se como apresentados em 
2020. b) Gerenciamento de riscos: O Grupo identifica e monitora os principais fatores de risco aos quais está 
exposto no curso normal das suas operações, os principais fatores de risco do Grupo são: • Risco de crédito; 
• Risco de taxa de juros; • Gestão de capital; •  Risco de liquidez. i) Risco de crédito: Caixa e equivalentes de 
caixa: a fim de minimizar o risco de crédito desses investimentos, a Companhia adota políticas que restringem 
os investimentos em instituições financeiras aprovadas pela Administração, levando ainda em consideração 
limites monetários e avaliações de instituições financeiras, que são constantemente atualizados. Contas a 
receber: o risco de crédito relativo às contas a receber é minimizado pelo fato de grande parte das vendas do 
Grupo serem realizadas por meio de cartões de crédito e débito. ii) Risco de taxa de juros: A Companhia 
possui dívida oriunda da sua própria aquisição pela empresa T4U que posteriormente foi incorporada por ela 
e de aquisições das controladas PBKIDS e Planeta Brinquedo. A Companhia obtém empréstimos e financia-
mentos junto às principais instituições financeiras para fazer frente às necessidades de caixa para investimen-
tos e crescimento, e consequentemente estão expostas ao risco de taxa de juros referenciadas em CDI. O 
saldo de aplicações financeiras e equivalentes de caixa, indexadas ao CDI, neutraliza parcialmente esse 
efeito. iii) Gestão de capital: O objetivo principal da administração de capital da Companhia é assegurar que 

esta mantenha uma classificação de crédito forte e uma razão de capital bem estabelecida a fim de apoiar os 
negócios e maximizar o valor dos acionistas. A Companhia administra a estrutura do capital e a ajusta consi-
derando as mudanças nas condições econômicas. Não houve alterações quanto aos objetivos, políticas ou 
processos durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020.

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Financiamentos de curto e longo prazo 330.770 404.359 330.770 404.359
Antecipação de recebíveis sem direito de regresso 83.608 24.011 107.159 27.254
Contas a pagar com ex-acionistas 5.364 6.648 18.702 22.117
Impostos parcelados – – 637 –
(–) Caixa e equivalentes de caixa (51.869) (147.810) (68.463) (160.580)
(–) Instrumentos financeiros derivativos 423 (15.168) 423 (15.168)
Dívida líquida 368.296 272.040 389.228 277.982
Patrimônio líquido 292.996  298.918 292.996 298.918
Patrimônio líquido e dívida líquida 661.292  570.958 682.224  576.900
iv) Risco de liquidez: A Companhia gerencia o risco de liquidez através do acompanhamento diário do fluxo 
de caixa, controle dos vencimentos dos ativos e passivos financeiros e relacionamento próximo com as 
principais instituições financeiras. As tabelas a seguir resumem o perfil do vencimento do passivo financeiro 
da Companhia em 31 de dezembro de 2021 e de 2020. 

Controladora Consolidado
Menos de

1 ano
De 1 a
 5 anos Total

Menos de
1 ano

De 1 a 
5 anos Total

Fornecedores 423.858 – 423.858 453.960 – 453.960
Fornecedores - operações de confirming 5.822 – 5.822 6.026 – 6.026
Empréstimos e financiamentos 214.621 116.149 330.770 214.621 116.149 330.770
Contas a pagar com ex-quotistas (a) – 10.836 10.836 – 24.174 24.174
Parcelamento de impostos – – – 217 420 637
Saldos em 31 de dezembro de 2021 644.301 126.985 771.286 674.824 140.743 815.567

Controladora Consolidado
Menos de

1 ano
De 1 a 
5 anos Total

Menos de
1 ano

De 1 a
 5 anos Total

Fornecedores 366.898 – 366.898 415.539 – 415.539
Fornecedores - operações de confirming 11.654 – 11.654 12.585 – 12.585
Empréstimos e financiamentos 357.085 47.274 404.359 357.086 47.274 404.360
Contas a pagar com ex-quotistas (a) 1.612 10.372 11.984 5.971 21.483 27.454
Parcelamento de impostos – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 737.249 57.646 794.895 791.181 68.757 859.938
(a) Conforme descrito na Nota Explicativa nº 16.2 (b) e (c) pode ocorrer o vencimento antecipado da dívida 
caso ocorra a troca de controle da Companhia. c) Análise de sensibilidade: Em 31 de dezembro de 2021, o 
Grupo está exposto à variação no Certificado de Depósito Interbancário (CDI), em razão de dívidas com 
ex-quotistas, empréstimos e financiamentos e dos rendimentos de aplicações financeiras. Com a finalidade 
de verificar a sensibilidade desses indexadores foram definidos três cenários diferentes. A Companhia 
efetuou testes de sensibilidade para cenários adversos e favoráveis dos juros (25% ou 50% superiores e 
inferiores ao cenário provável), considerando as seguintes premissas: cenário esperado para a próxima 
divulgação de taxa de juros do CDI e Selic de 9,15% a.a., baseadas em projeções do mercado futuro B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão. Abaixo, demonstramos a análise de sensibilidade do risco das taxas de juros em 
31 de dezembro de 2021:
Controladora Projeções de mercado (cenários)
Transações Saldo contábil Provável Possível + 25% Remoto + 50%
Aplicações financeiras 51.075 4.159 5.294 6.429
Empréstimos e financiamentos (330.770) (30.265) (38.524) (46.783)
Contas a pagar com ex-acionistas (10.836) (991) (1.262) (1.533)
Instrumentos financeiros derivativos, 
 líquido (423) (39) (28) (18)
Total (290.954) (27.136) (34.520) (41.905)

Projeções de mercado (cenários)
Transações Saldo contábil Provável Possível + 25% Remoto + 50%
Aplicações financeiras 145.045 2.741 3.426 4.111
Empréstimos e financiamentos (404.359) (7.683) (9.603) (11.524)
Contas a pagar com ex-acionistas (11.984) (228) (286) (344)
Total (271.298) (5.170) (6.463) (7.757)
Consolidado Projeções de mercado (cenários)
Transações Saldo contábil Provável Possível + 25% Remoto + 50%
Aplicações financeiras 67.775 4.403 5.604 6.806
Empréstimos e financiamentos (330.770) (30.265) (38.524) (46.783)
Contas a pagar com ex-acionistas (24.174) (2.212) (2.815) (3.419)
Instrumentos financeiros derivativos, 
 líquido (423) (39) (28) (18)
Total (287.592) (28.113) (35.763) (43.414)

Projeções de mercado (cenários)
Transações Saldo contábil Provável Possível + 25% Remoto + 50%
Aplicações financeiras 157.374 2.968 3.710 4.452
Empréstimos e financiamentos  (404.359) (7.683) (9.604) (11.524)
Contas a pagar com ex-acionistas (27.454) (522) (655) (787)
Total (274.439) (5.237) (6.549) (7.859)
d) Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia utiliza instrumentos financeiros derivativos, como swaps 
de taxa de juros, para proteger-se contra seus riscos de taxa de câmbio e riscos de taxa de juros. Estes 
instrumentos financeiros derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data em que um 
contrato de derivativo é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao valor justo. Derivativos são 
registrados como ativos financeiros quando o valor justo é positivo e como passivos financeiros quando o valor 
justo é negativo. O valor justo dos instrumentos financeiros derivativos é contabilizado com base no valor justo 
de cada operação contratada e nas respectivas datas de encerramento mensal. Quaisquer ganhos ou perdas 
de mudanças no valor justo de derivativos durante o exercício são lançados diretamente na demonstração de 
resultado. Considerando o prazo e as características desses instrumentos, que são sistematicamente 
renegociados, os valores contábeis aproximam-se dos valores justos. Os instrumentos financeiros derivativos 
contratados pela Companhia têm o objetivo de proteção contra o risco de taxa de câmbio associado aos 
empréstimos em moeda estrangeira. A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos com 
propósitos de especulação. Em 17 de dezembro de 2021, a Companhia firmou um contrato de Swap de taxa 
de câmbio com valor nacional de R$10.000, equivalentes a US$1.749 na data de captação (inception date), 
quando a taxa de câmbio foi de 5.7166 reais por dólar americano.  Essa operação, consequência de uma 
captação lastreada em moeda estrangeira baseada na lei federal n°4131/62 (“captação 4131”), possibilitou 
que a Companhia substituísse a sua exposição à variação do dólar norte-americano (USD) mais 2,0100% ao 
ano, por uma taxa pré-fixada. A Companhia mantém controles internos com relação aos seus instrumentos 
financeiros derivativos que, na opinião da Administração, são adequados para controlar os riscos associados 
a cada estratégia de atuação no mercado. Os resultados obtidos pela Companhia em relação a seus 
instrumentos financeiros derivativos demonstram que o gerenciamento dos riscos por parte da 
Administração vem sendo realizado de maneira apropriada. 
19. Imposto de renda e contribuição social: a) Reconciliação das despesas  de imposto de renda e 
contribuição social diferido:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social (24.201)  (114.493) (21.172)  (117.427)
Imposto de renda e contribuição social à alíquota nominal de 34% 8.228 38.928 7.199 39.925
Equivalência patrimonial 2.369 (548) – –
Atualização monetária 6.451 – 6.451
Brindes e donativos (1.413) (952) (1.784) (1.226)
Outras diferenças permanentes não dedutíveis (1.081) 1.449 (341) 3.112
Despesas de imposto de renda e contribuição social 14.554  38.877 11.525  41.812
Imposto de renda e contribuição social correntes – – (3.278) (2.301)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 14.554 38.877 14.803 44.113
b) Composição de imposto de renda e contribuição social diferidos

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Impostos diferidos sobre ágio incorporado (2.741) (2.192) (4.095) 5.211
Impostos diferidos sobre prejuízo fiscal e base negativa 173.619 165.975 218.033 202.222
Impostos diferidos sobre diferenças temporárias 49.303 41.889 44.958 36.711
Impostos diferidos sobre custo atribuído (i) (98) (143) (108) (159)
Total do imposto de renda diferido ativo (passivo) 220.083 205.529 258.788 243.985
(i) Refere-se a imposto de renda diferido oriundo de combinações de negócios e incorporações reversas de 
suas controladoras. O imposto de renda diferido está sendo realizado conforme ocorre a amortização dos 
intangíveis alocados e pela utilização do benefício fiscal do ágio oriundo das aquisições. Os saldos de imposto 
de renda e contribuição social diferidos ativos e passivos estão apresentados pelos valores líquidos 
por entidade jurídica, nos termos do CPC 32. c) Imposto de renda diferido sobre diferenças temporárias: 
O saldo de imposto de renda diferido sobre diferenças temporárias está composto:

Controladora Consolidado
Imposto de renda e contribuição social diferidos: 2021 2020 2021 2020
 Ativo intangível (combinação de negócios) – – (12.965) (13.585)
 Provisão para demandas judiciais e outros 1.566 2.966 1.928 3.415
 Provisão para perda com estoque 4.493 6.024 5.359 8.227
 Provisão para bonificação 550 420 635 526
 Provisão para PLR 4.997 – 6.611 –
 Provisão de aluguéis 13.054 15.046 15.238 17.178
 Provisão de recursos humanos 1.322 3.902 1.648 4.352
 Provisão de ajuste a valor presente 1.426 (3.926) 2.061 (3.777)
 Provisão de marketing 1.570 1.560 1.570 1.571
 Provisão logística 1.592 – 1.600 –
 Provisão de stock option 2.779 6.359 2.779 6.359
 Provisão Financeiro 1.387 – 1.701 –
Arrendamentos Mercantis 8.771 6.661 9.874 7.665
 Outras provisões 5.796 2.877 6.919 4.781

49.303 41.889 44.958 36.711
d) Movimentação do imposto de renda diferido: A movimentação do imposto de renda para 2020 e 2019 é a 
seguinte: Controladora
Natureza 2020 Adições Baixas 2021
Benefício fiscal sobre prejuízo fiscal e base negativa 165.975 7.644 – 173.619
Benefício fiscal sobre ágio (2.192) – (548) (2.740)
Diferenças temporárias 41.889 9.705 (2.291) 49.303
Custo atribuído (143) – 44 (99)
Total 205.529 17.349 (2.795) 220.083
Natureza 2019 Adições Baixas 2020
Benefício fiscal sobre prejuízo fiscal e base negativa 139.771 26.204 – 165.975
Benefício fiscal sobre ágio (887) – (1.305) (2.192)
Diferenças temporárias 27.963 13.926 – 41.889
Custo atribuído (196) 53 – (143)
Total 166.651 40.183 (1.305) 205.529
Consolidado
Natureza 2020 Adições Baixas 2021
Benefício fiscal sobre prejuízo fiscal e base negativa 202.222 15.811 – 218.033
Benefício fiscal sobre ágio 5.211 – (9.306) (4.095)
Diferenças temporárias 36.711 11.616 (3.369) 44.958
Custo atribuído (159) – 51 (108)
Total 243.985 27.427 (12.624) 258.788
Natureza 2019 Adições Baixas 2020
Benefício fiscal sobre prejuízo fiscal e base negativa 165.223 36.999 – 202.222
Benefício fiscal sobre ágio 15.481 – (10.270) 5.211
Diferenças temporárias 19.385 17.326 – 36.711
Custo atribuído (216) – 57 (159)
Total 199.873 54.325 (10.213) 243.985
e) Prejuízo fiscal e base negativa: A Companhia possui saldo de prejuízo fiscal e base negativa no montante 
de R$51  0.644 e R$488.161, em 31 de dezembro de 2021 e 2020, respectivamente. A sua controlada integral 
PBKIDS possui saldo de prejuízo fiscal e base negativa no montante de R$130.631 e R$106.609 em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020, respectivamente. A Administração da Companhia preparou estudo técnico de 
viabilidade acerca da realização futura do ativo fiscal diferido, considerando a capacidade provável de geração 
de lucros tributáveis, no contexto das principais variáveis de seus negócios. Esse estudo foi examinado com 
base em informações extraídas do relatório de planejamento estratégico previamente aprovado pelo Conselho 
de Administração da Companhia. 2021
Exercício social Controladora Consolidado
2022 – –
2023 2.254 4.870
2024 10.889 14.866
2025 21.315 26.692
2026 32.769 39.837
A partir de 2027 106.392 131.768

173.619 218.033
2020

Exercício social Controladora Consolidado
2021 – –
2022 88 1.343
2023 5.169 9.561
2024 7.773 13.312
2025 11.371 18.272
A partir de 2026 141.574 159.734

165.975 202.222
        20. Provisão para demandas judiciais: O Grupo responde por processos judiciais e administrativos de 
natureza trabalhista, cível e tributária, perante diferentes tribunais. A Administração, baseada na opinião de 
seus assessores legais e outras evidências, constituiu provisão para aquelas demandas cujo desfecho 
desfavorável é considerado provável, ou que se trate de passivo contingente quando proveniente de 
combinação de negócios. A tabela a seguir demonstra a composição das provisões por natureza:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Tributárias 437 501 437 545
Trabalhistas e previdenciárias 4.056 3.852 5.115 4.695
Cíveis 113 160 118 166
Total da provisão para demandas judiciais 4.606 4.513 5.670 5.406

A movimentação da provisão está demonstrada abaixo:
Controladora Controladora

Tributárias Trabalhistas e previdenciárias Cíveis Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 170 5.090 469 5.729
 Adições 1.461 1.317 353 3.131
 Pagamentos (baixas) (1.130) (2.555) (662) (4.347)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 501 3.852 160 4.513
 Adições 805 2.273 162 3.240
 Pagamentos (baixas) (869) (2.069) (209) (3.147)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 437 4.056 113 4.606
Consolidado Consolidado

Tributárias Trabalhistas e previdenciárias Cíveis Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 400 5.865 928 7.193
 Adições 1.597 2.016 381 3.994
 Pagamentos (baixas) (1.452) (3.186) (1.143) (5.781)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 545 4.695 166 5.406
 Adições 805 3.235 161  4.201
 Pagamentos (baixas) (913) (2.815) (209)  (3.937)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 437 5.115 118 5.670
Para fazer frente às contingências tributárias, cíveis e trabalhistas, o Grupo possui em depósitos judiciais no 
montante de R$3.799 na controladora e R$4.552 no consolidado em 31 de dezembro de 2021 (R$4.003 e 
R$4.746 em 31 de dezembro de 2020). Perda s possíveis: A composição e estimativa das ações de natureza 
trabalhistas, cível e tributária, envolvendo riscos de perda classificados pela Administração como possíveis, 
com base na avaliação de seus consultores jurídicos, para as quais não há provisão constituída, estão 
demonstrados abaixo: Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Tributárias 464.467 393.406 480.094 429.303
Trabalhistas e previdenciárias 8.150 2.485 8.975 3.028
Cíveis 2.322 10.337 2.322 10.348
Dentre as ações classificadas pela Administração como possíveis as de maior relevância são: (i) Benefício 
fis cal do ágio - em 8 de fevereiro de 2017 a Companhia foi autuada pela Secretária da Receita Federal refe-
rente à exigência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (“CSLL”), relativos ao período de 2012 a 2014, em decorrência da glosa de despesas de amortização 
fiscal do ágio. O valor total original do auto de infração é de R$127.337. O processo se encontra em fase de 
julgamento de Recursos Especiais pela CSRF (última fase administrativa); (ii) Benefício fiscal do ágio - em 
dezembro de 2019 a Companhia foi autuada pela Secretária da Receita Federal referente à exigência do Im-
posto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), relativos 
ao período de 2015 a 2016, em decorrência da glosa de despesas de amortização fiscal do ágio. O valor total 
original do auto de infração é de R$45.023. O processo se encontra em fase de julgamento de Recursos Vo-
luntários pelo CARF; (iii) PIS/COFINS - em agosto de 2017 a Companhia recebe u dois autos de infração, um 
por recolhimento a menor de PIS/COFINS e outro por omissão de informação na EFD (Escrituração Fiscal 
Digital), ambos abrangendo os exercícios sociais de 2014 e 2015. O valor atualizado dos autos é de R$52.592 
e R$17.994, respectivamente. O processo se encontra em fase de julgamento de Recursos Especiais pela 
CSRF (última fase administrativa); (iv) PIS/COFINS - em fevereiro de 2019 foi lavrado auto de infraç ão contra 
a PBKids, decorrente de suposta entrega de informações incorretas em obrigações acessórias relativas às 
contribuições de PIS e COFINS e glosa de créditos aproveitados indevidamente dos exercícios de 2014 e 
2015. O valor atualizado do referido auto de infração é de R$17.318 e se encontra aguardando julgamento de 
Recurso Voluntário pelo CARF; (v) IRPJ/CSLL - em fevereiro de 2021 a Companhia foi autuada pela Secretá-
ria da Receita Federal referente à exigência do IRPJ e CSLL do ano calendário de 2016 em decorrência de 
glosa da “Devoluções de Vendas” ocorridas no indicado. O valor original do referido auto de infração é de 
R$31.447 e se encontra aguardando julgamento de Recurso Voluntário pelo CARF; (vi) PIS/COFINS - em 
fevereiro de 2021 a Companhia foi autuada pela Secretária da Receita Federal referente à exigência do PIS e 
COFINS do ano calendário de 2016 em decorrência de glosa dos créditos com “Insumos”, “Taxa de Adminis-
tração de Cartão de Crédito” e “Devoluções de Vendas” “devoluções” supostamente aproveitados indevida-
mente no ano calendário de 2016. O valor original do referido auto de infração é de R$16.562 e se encontra 
aguardando julgamento de Recurso Voluntário pelo CARF; (vii) Benefício fiscal do ágio - em dezembro de 
2021 a PBKIDS foi autuada pela Secretária da Receita Federal referente à exigência do Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), relativos ao período de 2017 
a 2019, em decorrência da glosa de despesas de amortização fiscal do ágio. O valor total original do auto de 
infração é de R$47.932. O processo se encontra em fase de julgamento de Impugnação junto à Delegacia da 
Receita Federal. Ativo contingente - exclusão de ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS: A Companhia e 
suas controladas PBKids e New Toys ajuizaram ação em janeiro de 2017 e fevereiro de 2018, respectivamen-
te, contra a U nião para pleitear a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 
COFINS, relativo aos últimos 5 anos, a partir do ajuizamento da ação e para os períodos subsequentes. Em 
relação a essa matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu em março de 2017, em princípio, sem a 
possibilidade de modificação do mérito, que o ICMS não integra a base de cálculo de PIS e COFINS. A União 
opôs embargos de declaração em outubro de 2017 buscando modular o efeito da decisão, ainda pendente de 
julgamento. A Companhia obteve decisão favorável em caráter liminar em abril de 2017 na primeira instância 
da Justiça Federal de São Paulo, a qual foi mantida em decisão colegiada no Tribunal Regional Federal da 03ª 
Região em dezembro de 2019 aplicando o mesmo entendimento fixado pelo STF. No caso da controlada 
PBKids, a liminar foi deferida em primeira instancia em fevereiro de 2018 e aguarda a análise da Apelação e 
remessa necessária para o Tribunal Regional Federal da 03ª Região. A Companhia já realizou o levantamento 
dos valores relacionados à matéria, bem como a habilitação de crédito que já está sendo objeto de compen-
sação. Legislação vigente: De acordo com a legislação fiscal atual, impostos municipais, federais, estaduais e 
contribuições previdenciárias estão sujeitos à fiscalização em períodos que variam entre cinco e trinta anos. 
20.1. Contrato de compra e venda de participação societária: Nos respectivos contratos de compra e 
venda de participação societária foi definido que todas as contingências referentes aos períodos anteriores as 
assinaturas dos contratos de compra e venda da Ri Happy, PBKids e Planeta Brinquedo seriam de responsa-
bilidade dos antigos acionistas e, portanto, estes valores seriam reembolsados ou descontados da dívida a 
pagar mencionada na Nota Explicativa nº 16, em 31 de dezembro de 2020 o valor a ser retido dos pagamen-
tos aos antigos acionistas era de R$808 em 31 de dezembro de 2021 (R$1.000 em 2020) a processos judi-
ciais da Ri Happy avaliados pelos assessores jurídicos da Companhia com probabilidade de perda provável. 
21. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado da Companhia em 
31 de dezembro de 2021 e de 2020 era de R$625.539 e estava representado por 36.931.576 ações ordinárias 
sem valor nominal. O capital social autorizado da Companhia era de 100.000.000 de ações ordinárias.
O capital social é composto por:
Acionistas Ações ordinárias % Capital
RHPBK Coinvestimento FIP Multiestratégia 10.003.788 27,09%
RHPBK II Coinvestimento FIP Multiestratégia 1.769.433 4,79%
Fundo Brasil de Internacionalização de Empresas FIP Multiestratégia 9.235.674 25,01%
CTS Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 13.207.566 35,76%
CTS II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 2.715.115 7,35%
Total 36.931.576 100,00%
b) Reserva de capital - reserva especial de ágio: Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2015, foi 
constituída reserva especial de ágio com base no montante da diferença temporária gerada no momento da 
baixa do ágio da T4U II (R$66.882) oriundo de incorporação reversa, o qual será dedutível para fins fiscais, no 
montante de R$22.740 (imposto de renda diferido ativo). Nas reuniões de diretoria, realizadas em 29 de março 
de 2019 e 27 de março de 2018, foi aprovada a redução de prejuízos acumulados no montante de R$32.257 
em cada um dos anos. Foi aprovada, em reunião de diretoria, realizada em 13 de abril de 2020, a redução de 
prejuízos acumulados no montante de R$10.053, mediante a utilização da reserva especial de ágio. c) Ajuste 
de avaliação patrimonial: A Companhia efetuou a avaliação para determinar o valor justo de seus bens na data 
de transição em 1º de janeiro de 2009. Este valor foi considerado, a partir de então, como o custo atribuído 
(“deemed cost”) do ativo imobilizado, conforme “CPC 27 - Ativo Imobilizado” e “ICPC 10 - Ativo Imobilizado e 
Propriedade para Investimento”. A mais-valia do ativo imobilizado, no montante de R$38.350 (momento 
inicial), foi registrado em contrapartida a “Ajustes de Avaliação Patrimonial”, no patrimônio líquido. O efeito 
tributário de 34% sobre a mais-valia, no montante de R$13.039 (momento inicial), registrada no patrimônio 
líquido gerou saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos passivos. Vide abaixo a movimentação 
do ajuste de avaliação patrimonial.

Movimentação
Custo

atribuído
Imposto de 

renda diferido
Ajuste de avaliação

 patrimonial
Saldo em 31/12/2019 572 (195) 377
Realização reserva (157) 53 (104)
Saldo em 31/12/2020 415 (142) 273
Realização reserva (130) 44 (86)
Saldo em 31/12/2021 285 (98) 187
d) Distribuição de lucros: De acordo com seu Estatuto Social, a Companhia deverá deduzir do lucro apurado, 
um percentual de 5% para a constituição da reserva legal, sendo que o percentual a ser distribuído como divi-
dendos aos acionistas deverá ser aprovado pela Assembleia Geral, observando o mínimo de 25% dos dividen-
dos obrigatórios. Nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades 
Anônimas). e) Subvenções  governamentais - crédito presumido de ICMS: A Companhia é beneficiária de cré-
ditos presumidos de ICMS concedidos pelo Estado de Minas Gerais para operações de venda de mercadorias 
realizadas pelo e-commerce. Nos termos da legislação de regência, esse benefício fiscal caracteriza uma 
subvenção para investimento que, observados certos requisitos, não deve ser oferecido à tributação federal. A 
Companhia informa, entretanto, que, pelo fato de possuir prejuízo acumulado, não pôde, até o momento, alocar 
tais subvenções à reserva de lucros a que se refere o artigo 195-A da Lei nº 6.404/76. Após a eliminação dos 
prejuízos acumulados, a Companhia recomporá a reserva de lucros acima mencionada com os valores da 
subvenção para investimento utilizados na absorção dos seus prejuízos nos anos de 2015 a 2019. 
22. Plano de pagamentos baseados em ações: a) Plano de opções de ações: Em 15 de fevereiro de 2012, 
a Companhia em ata do Conselho de Administração aprovou o plano de pagamento baseado em ações. Esse 
plano foi comunicado aos executivos em 2013 quando todos tomaram ciência dos termos e condições.
O plano de pagamento com base em ações da Companhia tem por objeto a outorga de opções de compra de 
ações de emissão da Companhia aos participantes com o objetivo de atrair, motivar e reter executivos-chave.
O preço de exercício das opções concedidas é o valor justo de mercado das ações no momento da outorga 
das opções (“Preço de Exercício”), definido nos contratos individuais celebrados com cada participante, 
corrigido pela variação do índice de preços ao consumidor Norte-americano (CPI) mais a variação cambial 
(R$/US$) desde a data da outorga das opções até a data de seu efetivo exercício nos termos do plano. As 
opções foram concedidas aos empregados considerados executivos-chave da  Companhia, neste caso 
indicados pelo Conselho de Administração para receberem opções. As opções outorgadas são divididas 
como descrito a seguir: “Time Based Options” (TBO) ou Exercício da Opção com base no Prazo do Vínculo 
Empregatício (36% do total) - provê o direito do beneficiário de comprar ações a um preço predeterminado 
com base no tempo de trabalho contínuo na Companhia. Essas opções estão sujeitas a um período aquisitivo 
dos direitos às opções e ao seu exercício. O beneficiário terá direito de exercer as opções, com base em um 
cronograma de vesting de 20% ao ano, por 5 (cinco) anos, desde que permaneça como empregado, diretor 
ou prestador de serviços da Companhia durante o referido período. Na ocorrência de um Evento de Liquidez 
em data anterior ao vencimento do prazo de exercício de 5 (cinco) anos, as Opções poderão se tornar 
exercíveis antecipadamente e em data anterior ao aniversário da outorga das Opções. “Performance Based 
Options” (PBO) ou Exercício da Opção com base no Desempenho da Companhia (64% do total) - provê o 
direito do beneficiário de comprar ações na ocasião de um Evento de Liquidez (como por exemplo a alienação 
total/parcial de participação acionária ou Abertura Qualificada de Capital pela Companhia) condicionado ao 
cumprimento de taxas de retorno sobre o capital investido dos acionistas de no mínimo 12,0% a.a., em dólares 
norte-americanos. Em 6 de novembro de 2015, 6 de junho de 2016 e 12 de abril de 2017, a Companhia em 
ata do Conselho de Administração aprovou a inclusão de novos beneficiários no Plano de Opções de Compra 
de Ações e também a redistribuição de opções de executivos que deixaram a Companhia. Para tanto, foram 
assinados os contratos e aditivos de contratos com os beneficiários. Adicionalmente, a Companhia efetuou 
uma alteração no plano para o período de exercício passando de 5 anos para 10 anos após o período de 
aquisição de direito (vesting period). A alteração ocorreu em 2017. Já em 28 de fevereiro de 2018, foi aprovada, 
em Assembleia Geral Extraordinária, a alteração do Plano de Opções de Compra de Ações. Tal alteração 
incluiu: (i) alteração de preço de exercício para R$14,05 (quatorze reais e cinco centavos) a ser corrigido desde 
28 de maio de 2014 até a data de exercício pela variação do IPCA; (ii) remoção da cláusula e barreira de 12% 
a.a. de retorno em dólares para as ações classificadas como PBO. Esta alteração no plano, por ser uma 
alteração relevante e que altera significativamente os valores planos foi classificada como uma alteração do 
Plano de Compra de Opções pela Companhia. Assim, os valores justos do plano foram recalculados. 
Ressalta-se que não houve alteração no número de opções outorgas em 2018. Adicionalmente, durante o ano 
de 2020, houve a saída de executivos e conselheiro que faziam parte do plano de opções. Desta forma, houve 
o cancelamento de opções. Tranche 1

TBO PBO
Quantidade de opções em milhares

31 de dezembro de 2019 795 1.119
Outorgadas durante o ano – –
Outorgadas canceladas (604) (919)
31 de dezembro de 2020 191 1.308
Outorgadas durante o ano 49 91
Outorgadas canceladas – –
31 de dezembro de 2021 240 1.399
Em 2021 foram outorgadas 49 mil unidades de investimento do tipo TBO e 91 mil unidades de investimento 
do tipo PBO a novo executivo, houve acréscimo no montante de R$3.725. O valor acumulado registrado como 
reserva de pagamentos baseados em ações no patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021, referente aos 
planos de opções de ações, é de R$11.204 (R$7.479 em 31 de dezembro de 2020). A alteração realizada em 
2018, ensejou a reavaliação do Plano de Opções de Compra. Tal reavaliação foi realizada separadamente 
pelo tipo de opção. O valor justo das opções TBO e PBO foi calculado com base no modelo de avaliação 
binomial, pois este modelo permite incorporar probabilidades de eventos de liquidez, além de ser o mais 
indicado para avaliação de opções americanas, ou seja, que se pode executar a qualquer momento desde 
que vested. Adicionalmente, o valor justo das opções TBO e PBO outorgadas em 2019 foi estimado a partir 
do modelo binominal, pelas mesmas razões descritas acima. As premissas e resultados dos cálculos para a 
revisão dos valores em 2018 estão demonstrados abaixo:
Detalhes TBO PBO
Data de início (primeira outorga) 28/02/2012 a 13/04/2017 20/02/2018 a 13/04/2017
Quantidade de opções (milhares) 765 1.199
Preço de exercício - R$ R$17,68 a R$22,83 R$17,68 a R$22,83
Volatilidade anualizada esperada 30,9% 30,9%
Inflação estimada (IPCA) - média 3,0% a.a. 3,0% a.a.
Prazo maturidade estimado 4 anos a 9 anos 1,5 anos a 3,5 anos
Valor justo da opção R$18,38 a R$18,90 R$17,34 a R$18,18
As premissas e resultados dos cálculos para as opções outorgadas em 2019 estão demonstradas abaixo:
Detalhes TBO PBO
Data de início (primeira outorga) 21/03/2019 21/03/2019
Taxa Livre de Risco 4,9% 4,9%
Quantidade de opções (milhares) 13.749 25.535
Preço de exercício - R$ R$18,45 a R$22,16 R$18,45 a R$22,16
Volatilidade anualizada esperada 34,2% 34,2%
Inflação estimada (IPCA) - média 3,0% a.a. 3,0% a.a.
Prazo maturidade estimado 5 anos 2,5 anos
Valor justo da opção R$15,46 R$13,82
b) Plano de ações (Phanton): Os instrumentos representados pelas Unidades de Investimento, diferente das 
opções de compra de ações, requerem que os valores justos das mesmas sejam calculados anualmente. 
As premissas e resultados dos cálculos para 31 de dezembro de 2018 estão demonstrados abaixo:

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ED2-E9AC-A4F4-2169.
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Ri Happy Brinquedos S.A. CNPJ nº 58.731.662/0001-11
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas - 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Detalhes TBO PBO
Data-base atualização 28/02/2018 28/02/2018
Quantidade de UI (milhares) 20 35
Preço de exercício - R$ R$17,62 a R$21,33 R$17,62 a R$19,92
Volatilidade anualizada esperada 30,9% 30,9%
Inflação estimada (IPCA) - média 3,0% a.a. 3,0% a.a.
Prazo maturidade estimado 3,5 anos 3,5 anos
Valor justo da opção R$18,32 a R$18,91 R$17,94
Encargos - INSS [aplicado sobre o valor justo da opção] 20,0% 20,0%
Em 2021, as unidades de investimento existentes em 2019 foram canceladas sendo 20 mil unidades de 
investimento do tipo TBO e 35 mil unidades de investimento do tipo PBO. As premissas e resultados dos 
cálculos para 31 de dezembro de 2019 estão demonstrados abaixo:
Detalhes TBO PBO
Data-base atualização 31/12/2019 31/12/2019
Quantidade de UI (milhares) 20 35
Preço de exercício - R$ R$18,96 a R$21,88 R$18,96 a R$21,88
Volatilidade anualizada esperada 33,9% 33,9%
Inflação estimada (IPCA) - média 3,9% a.a. 3,9% a.a.
Prazo maturidade estimado 5 anos 2,5 anos
Valor justo da opção R$14,86 R$13,64
Encargos - INSS [aplicado sobre o valor justo da opção] 20,0% 20,0%
As Unidades de Investimentos outorgadas tiveram seu valor justo calculado separadamente por seu tipo e 
foram segregadas em: (i) unidades com base no tempo de mandato ou vínculo empregatício (“Time Based 
Options” - TBO), representando 36% do total de instrumentos outorgados; e (ii) unidades com base no 
desempenho da Companhia (Performance Based Options - PBO), representando 64% do total de 
instrumentos outorgados. 23. Receita operacional líquida: a) Composição da receita operacional líquida

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Mercadorias e serviços 1.414.880 1.143.038 1.644.122 1.377.521
Devoluções e cancelamentos de vendas (51.279) (48.570) (67.762) (62.192)
 Receita bruta de vendas 1.363.601 1.094.468 1.576.360 1.315.329
  Lojas Brinquedos 980.780 819.420 1.193.539 1.040.281
  Lojas Baby 15.311 16.571 15.311 16.571
  Lojas Combo (One Stop Shop) 212.698 144.794 212.698 144.794
  GPA 5.995 8.215 5.995 8.215
  Comércio eletrônico (e-commerce) 148.817 105.468 148.817 105.468
Impostos sobre vendas (336.875) (270.934) (428.007) (340.854)
 Receita operacional líquida 1.026.726 823.534 1.148.353 974.475
b) Obrigações de desempenho e políticas de reconhecimento de receita: Informações sobre as obrigações de 
performance do Grupo estão resumidas abaixo: Venda nas lojas físicas: Os clientes obtêm controle das 
mercadorias quando elas são entregues aos clientes nas dependências das próprias lojas físicas do Grupo, 
as faturas são emitidas e a receita é reconhecida naquele momento. O pagamento é efetuado no momento da 
entrega da mercadoria, normalmente, à vista, em dinheiro ou cartão de débito, a prazo, com cartões de 
crédito. Os clientes podem trocar produtos danificados. As mercadorias devolvidas são trocadas somente por 
novas e não há devolução de dinheiro. Vendas no e-commerce: Nas vendas do e-commerce os clientes obtêm 
controle das mercadorias quando elas são entregues no destinatário escolhidos por eles. O pagamento é 
efetuado no momento da compra na loja online, normalmente, com cartão de crédito ou boleto bancário. 
As faturas são emitidas quando as mercadorias são despachadas para o cliente. Os clientes podem devolver 
as mercadorias. A receita é reconhecida na medida em que seja altamente provável que uma reversão 
significativa no valor da receita acumulada reconhecida não ocorrerá. Portanto, o valor da receita reconhecida 
quando as faturas são emitidas é ajustado para as devoluções esperadas, que são estimadas com base nos 
dados históricos. Vendas no GPA: Nas vendas ao GPA os pedidos são realizados mensalmente com base no 
OTB (que é previamente negociado entre as empresas) por loja do cliente, mediante análise de necessidade 
de mercadorias por itens e categorias relevantes. O GPA obtêm controle das mercadorias quando elas são 
entregues no destinatário. As vendas no GPA foram encerradas em outubro de 2021.
24. Despesas por natureza Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Mercadorias vendidas (615.293) (488.150) (608.873) (537.999)
Despesas com pessoal (188.285) (162.150) (244.108) (214.031)
Despesas com administradora de cartões (19.977) (15.828) (25.250) (19.588)
Depreciação e amortização (27.936) (34.744) (31.777) (39.684)
Amortização de direito de uso de arrendamento (63.045) (58.428) (77.996) (75.349)
Serviços temporários e de terceiros (61.015) (79.608) (69.851) (88.729)
Despesas com aluguéis e condomínios (44.148) (26.506) (64.980) (39.524)
Outras receitas (despesas) operacionais 18.490 (18.204) 15.572 (19.828)
Total (1.001.209) (883.618) (1.107.263) (1.034.732)
Custo das mercadorias vendidas (615.293) (488.150) (608.873) (537.999)
Despesas com vendas (224.564) (197.002) (294.600) (249.024)
Despesas gerais e administrativas (109.672) (102.424) (131.259) (129.052)
Depreciação e amortização (90.981) (93.172) (109.773) (115.033)
Outras despesas operacionais 39.301 (2.870) 37.242 (3.624)
Total (1.001.209) (883.618) (1.107.263) (1.034.732)
O Grupo negocia uma série de acordos comerciais e bonificações com seus fornecedores, sendo que esses 
acordos e bonificações apresentam características individuais para produtos, datas especificadas do ano e 
por empresa do Grupo. No resultado da controladora o efeito líquido dos acordos comerciais e bonificações 
com fornecedores gerou em 31 de dezembro de 2021 foi de R$45.394 (R$49.009 em 2020) e no consolidado 
foi de R$54.994 (R$60.611 em 2020). A Companhia e suas controladas ajuizaram ação em janeiro de 2017 
contra a União para pleitear a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 
COFINS, relativo aos últimos 5 anos, a partir do ajuizamento da ação e para os períodos subsequentes. 
A Companhia obteve decisão favorável em caráter liminar em abril de 2017 na primeira instância da Justiça 
Federal de São Paulo, já realizou o levantamento dos valores relacionados à matéria, bem como a habilitação 
de crédito que já está sendo objeto de compensação. O valor do crédito de PIS/COFINS em 31 de dezembro 
de 2021 era de R$ 42.362.

25. Resultado financeiro, líquido Controladora Consolidado
Despesas financeiras 2021 2020 2021 2020
 Juros sobre dívida com acionistas (528) (358) (2.929) (2.603)
 Juros sobre arrendamentos (24.212) (24.724) (27.786) (29.052)
 Juros sobre empréstimos e financiamentos (33.268) (16.814) (33.287) (16.854)
 Juros sobre operação de swap (1.697) (622) (1.697) (622)
 Juros sobre operação de mútuo (326) (446) (410) (517)
 Fianças bancárias (744) (484) (744) (484)
 Antecipações de recebíveis (5.366) (1.666) (6.751) (2.168)
 Ajuste a valor presente (15.769) (11.868) (17.280) (13.667)
 Despesas bancárias (291) (308) (366) (385)
 Outras (800) (999) (1.103) (1.014)
Total de despesas financeiras (83.001) (58.289) (92.354) (67.366)
Receitas financeiras
Ajuste a valor presente 6.827 4.842 7.751 6.175
Rendimento de aplicações financeiras 1.317 1.304 1.447 1.404
Juros sobre operação de mútuo – 11 – 11
Juros sobre empréstimo de Swap – – – –
Atualizações ativas de crédito tributário 19.849 – 19.849 –
Atualizações ativas 145 1.158 1.045 2.606
Total de receitas financeiras 28.138 7.315 30.092 10.196
Resultado financeiro (54.863) (50.974) (62.262) (57.170)
A Companhia e suas controladas ajuizaram ação em janeiro de 2017 contra a União para pleitear a 
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativo aos últimos 5 
anos, a partir do ajuizamento da ação e para os períodos subsequentes. A Companhia obteve decisão 
favorável em caráter liminar em abril de 2017 na primeira instância da Justiça Federal de São Paulo, já realizou 
o levantamento dos valores relacionados à matéria, bem como a habilitação de crédito que já está sendo 
objeto de compensação. O valor da atualização monetária do crédito de PIS/COFINS em 31 de dezembro de 
2021 era de R$ 19.750. 
26. Resultado por ação: O resultado diluído por ação é calculado mediante ao ajuste da quantidade média 
ponderada de ações em circulação pelos instrumentos potencialmente conversíveis em ações. A Companhia 
possui apenas uma categoria de ações potenciais dilutivas, decorrente dos planos de pagamentos baseados 
em ações.

2021 2020
(Prejuízo) lucro líquido do exercício (9.647) (75.616)
Média ponderada da quantidade de ações ordinárias em circulação 
 (em milhares de ações) 36.932 36.932
Planos de pagamentos baseados em ações 1.988 1.988
Quantidade média ponderada de ações ordinárias para o resultado diluído por ação 38.920 38.920
Lucro líquido (prejuízo) básico por ação - R$ (0,2612) (2,0474)
Lucro líquido (prejuízo) diluído por ação - R$ (0,2612) (2,0474)
27. Outras divulgações sobre os fluxos de caixa: 27.1. Transações que não afetam o caixa: Nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 as seguintes transações não afetaram o caixa:

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Arrendamentos contratados 7.165 8.937 7.850 8.937
Remensuração dos arrendamentos 45.018 15.602 53.145 16.035
Provisão de desmantelamento (114) (125) (115) (207)
Adicionalmente, as opções e ações emitidas, descritas na Nota Explicativa nº 22, também não tiveram contra-
partida em caixa. 27.2. Mudanças nos passivos de atividades de financiamento

Controladora Consolidado
Emprés-
timos e 

financia-
mentos

Contas
 a pagar 
para ex-

quotistas

Emprés-
timos e 

financia-
mentos

Contas
 a pagar 
para ex-

quotistas
Em 31 de dezembro de 2019 (circulante e não circulante) 169.509 13.244 169.633 30.826
 Captação 329.331 – 329.331 –
 Amortização de principal e juros (134.555) (1.618) (134.700) (5.975)
 Variação nos fluxos de caixa de financiamentos 194.776 (1.618) 194.631 (5.975)
Juros e variação cambial incorridos 40.074 358 40.095 2.603
  Variação não caixa 40.074 358 40.095 2.603
Em 31 de dezembro de 2020 (circulante e não circulante) 404.359 11.984 404.359 27.454
 Captação 334.620 – 334.620 –
 Amortização de principal e juros (440.315) (1.677) (440.315) (6.209)
Variação nos fluxos de caixa de financiamentos (105.695) (1.677) (105.695) (6.209)
 Juros e variação cambial incorridos 32.106 529 32.106 2.929
Variação não caixa 32.106 529 32.106 2.929
Em 31 de dezembro de 2021 (circulante e não circulante) 330.770 10.836 330.770 24.174
A seguir é apresentado a movimentação das mudanças nos passivos de atividades de financiamento para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020:

Controladora

31/12/2020
Pagamento
de principal

Juros
pagos

Liquidação de
instrumentos financeiros

Novas
captações Juros

Variação
monetária e cambial

Adoção IFRS 16 e
remensurações Outros (a) 31/12/2020

Empréstimos e financiamentos - circulante 357.085 (385.769) (43.509) – 254.708 30.080 2.026 – – 214.621
Empréstimos e financiamentos - não circulante 47.274 (11.037) – – 79.912 – – – – 116.149
Contas a pagar com ex-acionistas 11.984 (1.214) (462) – – 528 – – – 10.836
Passivos de arrendamento - circulante 68.333 (66.492) – – – – – 86.981 (14.596) 74.226
Passivos de arrendamento - não circulante 162.230 – – – – – – (10.586) – 151.644
Instrumentos financeiros derivativos – – – – – – – – – –
Total 646.906 (464.512) (43.971) – 334.620 30.608 2.026 76.395 (14.596) 567.476

Controladora

31/12/2019
Pagamento
de principal

Juros
pagos

Liquidação de
instrumentos financeiros

Novas
captações Juros

Variação
monetária e cambial

Adoção IFRS 16 e
remensurações Outros (a) 31/12/2020

Empréstimos e financiamentos - circulante 85.194 (67.525) (17.669) – 317.011 15.879 24.195 – – 357.085
Empréstimos e financiamentos - não circulante 84.315 (49.361) – – 12.320 – – – – 47.274
Contas a pagar com ex-acionistas 13.244 (1.612) (6) – – 358 – – – 11.984
Passivos de arrendamento - circulante 70.276 (64.084) – – – – – 73.920 (11.779) 68.333
Passivos de arrendamento - não circulante 186.887 – – – – – – (24.657) – 162.230
Instrumentos financeiros derivativos – – – – – – – – – –
Total 439.916 (182.582) (17.675) – 329.331 16.237 24.195 49.263 (11.779) 646.906
(a) Inclui desconto obtido decorrente da redução de passivo de arrendamento, conforme descrito na Nota Explicativa nº 15.

Consolidado

31/12/2020
Pagamento
de principal

Juros
pagos

Liquidação de
instrumentos financeiros

Novas
captações Juros

Variação
monetária e cambial

Adoção IFRS 16 e
remensurações Outros (a) 31/12/2021

Empréstimos e financiamentos - circulante 357.085 (385.769) (43.509) – 254.708 30.080 2.026 – – 214.621
Empréstimos e financiamentos - não circulante 47.274 (11.037) – – 79.912 – – – – 116.149
Contas a pagar com ex-acionistas 27.454 (4.495) (1.714) – – 2.929 – – – 24.174
Passivos de arrendamento - circulante 83.416 (81.170) – – – – – 104.284 (17.817) 88.713
Passivos de arrendamento - não circulante 184.946 – – – – – – (15.503) – 169.443
Instrumentos financeiros derivativos – – – – – – – – – –
Total 700.175 (482.471) (45.223) – 334.620 33.009 2.026 88.781 (17.817) 613.100

Consolidado

31/12/2019
Pagamento
de principal

Juros
pagos

Liquidação de
instrumentos financeiros

Novas
captações Juros

Variação
monetária e cambial

Adoção IFRS 16 e
remensurações Outros (a) 31/12/2020

Empréstimos e financiamentos - circulante 85.313 (67.641) (17.672) – 316.990 15.900 24.195 – – 357.085
Empréstimos e financiamentos - não circulante 84.320 (49.387) – – 12.341 – – – – 47.274
Contas a pagar com ex-acionistas 30.826 (1.612) (4.363) – – 2.603 – – – 27.454
Passivos de arrendamento - circulante 89.608 (77.282) – – – – – 90.121 (19.031) 83.416
Passivos de arrendamento - não circulante 221.043 – – – – – – (36.097) – 184.946
Instrumentos financeiros derivativos – – – – – – – – – –
Total 511.110 (195.922) (22.035) – 329.331 18.503 24.195 54.024 (19.031) 700.175
(a) Inclui desconto obtido decorrente da redução de passivo de arrendamento, conforme descrito na Nota Explicativa nº 15.
28. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza 
de sua atividade e de suas controladas. Em 31 de dezembro de 2021, o Grupo mantinha suas apólices e as coberturas totais por ramo são as seguintes: Importância segurada

Controladora Consolidado
Multirrisco patrimonial 13.964 13.964
Responsabilidades 1.450 1.450
Responsabilidade cível dos diretores e administradores 60.000 60.000

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Acionistas e administradores Ri Happy Brinquedos S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Ri Happy Brinquedos S.A. (“Companhia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Ri Happy Brinquedos S.A. em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstrações do valor 
adicionado: As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, elaboradas sob a responsabilidade da diretoria da Companhia, e 
apresentadas como informação suplementar, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em 
conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A 

diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração, cuja expectativa de recebimento é posterior à data deste relatório. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Responsabilidades da diretoria 
pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A diretoria é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a 
Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não 
mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de maio de 2022
ERNST & YOUNG

Auditores Independentes S.S.
CRC-2SP034519/O-6

Lazaro Angelim Serruya
 Contador - CRC-1DF015801/O-7

A Diretoria Contadora
Elaine de Oliveira Medeiros Scislowski - CRC-1SP 303091/O-0

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ED2-E9AC-A4F4-2169.
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Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/ME 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Maio de 2022

1. Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2022, às 08:00 horas, em reunião 
realizada exclusivamente por meio de videoconferência, nos termos do Artigo 121, Parágrafo Único, da 
Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), sendo tida como realizada na sede social da 
Qualicorp Administradora de Benefícios S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 475, 3º andar - parte, Bela Vista, CEP 
01311-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
Artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença da única acionista da 
Companhia, conforme registro e assinatura constantes no Livro de Presença de Acionistas respectivo, 
a Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Paulista, 475, 3º andar - parte, Bela Vista, 
CEP 01311-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.992.680/0001-93, com seu atos constitutivos 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.379.560, 
neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, por seu Diretor, Sr. Frederico de Aguiar 
Oldani, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 15.337.260-6 
(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 253.515.048-47, domiciliado no município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, 475, 3º andar - parte, Bela Vista, CEP 
01311-0000 (“Qualicorp Consultoria”). 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Frederico de 
Aguiar Oldani; Secretária: Sra. Natália Brassaloti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a prestação 

Fiança”) em garantia das obrigações assumidas pela Qualicorp Consultoria e Corretora de 
Seguros S.A. (“Emissora”), perante os titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 

Emissora, no valor total de R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e duzentos milhões de reais) 
(“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, e do “Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da Qualicorp 
Consultoria e Corretora de Seguros S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, 
na qualidade de emissora das Debêntures, o Agente Fiduciário, para representar, perante a Emissora, 

(ii) a 
autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou pelos representantes legais da Companhia, 
de todo e qualquer ato necessário à formalização da Fiança, observado o disposto no item “5.1” das 
Deliberações abaixo, inclusive, mas não se limitando à celebração de todos os demais documentos e 
eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Fiança; e (iii) a 

legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação 
dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados. 5. Deliberações: 
constantes da Ordem do Dia, os membros presentes resolveram, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas: 5.1 Aprovar, nos termos do artigo 7º, item “(viii)”, do estatuto social da Companhia e do artigo 

Emissão, conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 

pela Fiança seguem abaixo: (i) Número de Séries: a Emissão será realizada em uma única série; (ii) 
Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 2.200.000.000,00 (dois bilhões e 
duzentos milhões de reais), na Data de Emissão; (iii) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos 
obtidos por meio da Emissão serão destinados pela Emissora para (i) resgate antecipado total das 

(iv) Número da Emissão:  
(v) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela a 

Data de Emissão”); (vi) Data de Início de Rentabilidade: Para 

Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (vii) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
Prazo de Vigência e Data de 

Vencimento: As Debêntures terão prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, ressalvadas 
(i) Oferta 

(ii) Resgate 
Data de 

Vencimento”); (ix) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 2.200.000 (dois milhões e duzentas 
mil) Debêntures; (x) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xi) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) 
(“Valor Nominal Unitário”); (xii) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

over extra grupo”, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data de pagamento da Remuneração em 
questão, data de pagamento decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de 

Pagamento da 
Remuneração: 
obrigações decorrentes das Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial ou Resgate Antecipado, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga 
semestralmente, a partir da Data de Emissão, até a Data de Vencimento das Debêntures (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures

cada Data de Pagamento da Remuneração a ser prevista na Escritura de Emissão; (xiv) Amortização 
do Saldo do Valor Nominal Unitário: 

vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento devido 

datas e respectivos percentuais a serem indicados na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, 
uma “Data de Amortização”); (xv) Repactuação: 
programada; (xvi) Vencimento Antecipado: observadas as demais disposições a serem estabelecidas 
na Escritura de Emissão, as obrigações constantes da Escritura de Emissão poderão ser consideradas 

serem previstas na Escritura de Emissão; (xvii) Demais características da Emissão: as demais 

5.2 Autorizar os diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, a praticar todo 
e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento necessário à formalização da Fiança ora 
aprovada, inclusive, mas não somente a celebração de todo e qualquer documento e eventuais 
aditamentos que se façam necessários; e 5.3 
Companhia e/ou pelos representantes legais da Companhia no âmbito da Emissão, da Oferta e das 
Fianças, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “5.1” e “5.2” das Deliberações, 
acima mencionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º, 
da Lei das Sociedades por Ações. Assinaturas: Mesa: Presidente: Frederico de Aguiar Oldani; e 
Secretária: Natália Brassaloti; Acionista: Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. A presente 

Mesa: Frederico de 
Aguiar Oldani - Presidente; Natália Brassaloti - Secretária. 

Canori Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 97.537.839/0001-03 – NIRE 35.300.510.674

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29 de abril de 2022

1. Data, Horário e Local – Dia 29 de abril de 2022, às 11:00 h, na sede social, na Av. Magalhães 
de Castro nº 4800, cj. 21, Bairro Cidade Jardim, CEP: 05676-120, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Presença: a totalidade dos acionistas da Companhia Srs.: Felipe Scripilliti Noschese, 
brasileiro, casado no regime da separação total de bens, maior, administrador de empresas, portador 
da carteira de identidade R.G. n° 35.571.593-4-SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n°407.493.908-83; 
Alexandre Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da 
carteira de identidade R.G. n° 35.571.592-2-SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n°412.075.838-98; e 
Eduardo Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da carteira de identi-
dade R.G. n° 39.111.263-6-SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 496.158.368-50, todos residentes e 
domiciliados na cidade de Londres, Reino Unido, na 11 Grosvenor Gardens Mews North, SW1W 0JP, 
Westminster, neste ato representados por seu bastante procurador Sergio Thiago da Gama Giestas, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG. n° 2814264-SSP/PA e inscrito no 
CPF/MF sob n° 609.662.542-87, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri 
n° 255, 14° andar, Itaim Bibi, CEP. 01448-000, assim nomeado por meio das procurações anexas. 3. 

Mesa Dirigente – Sergio Thiago da Gama Giestas, Presidente, e Flavio Noschese, Secretário. 4. 

Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Publicações – As 
previstas no parágrafo 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos jornais “O Dia” 
e “O Dia Digital”, no dia 19 de abril de 2022. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício. 7. Deliberações – Colo-
cadas as matérias em discussão e votação, os acionistas aprovaram sem ressalva,  por unanimidade de 
votos: (i) as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;  (ii) que o Lucro Líquido do 
exercício que totalizou R$ 281.686,16 (duzentos e oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
dezesseis centavos) seja integralmente absorvido pela conta de “Lucros/Prejuízos Acumulados”, de 
acordo com o artigo 189 da Lei 6.404/76. 8. Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram 
de votar os legalmente impedidos; b) - O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, 
todavia, nenhuma manifestação; c) - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, 
que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e Secretário. (a.a.) Sergio Thiago 

da Gama Giestas, Presidente; Flavio Noschese, Secretário; pp. Felipe Scripilliti Noschese, pp. Ale-

xandre Scripilliti Noschese e pp. Eduardo Scripilliti Noschese, Acionistas. A presente transcrição 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 29 de abril e 2022. Sergio Thiago da Gama 

Giestas – Presidente - Flávio Noschese – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 266.422/22-6 em 25/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

PLANNER SOCIEDADE DE
CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A.

CNPJ nº 05.684.234/0001-19 - NIRE 35300195639
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20.04.2022

DATA: 20 de abril de 2022, às 09:00 horas. LOCAL: Sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3900 - 10º andar - 
Condomínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - São Paulo-SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação em virtude da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verifi cado no Livro de Presença de 
Acionistas MESA: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Douglas Constantino Ferreira. ORDEM DO 
DIA: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2021, a 
saber: Balanço Patrimonial, e as seguintes demonstrações: Resultado; Resultado Abrangente; Mutações do Patrimônio 
Líquido; Fluxo de Caixa; Notas Explicativas; e Relatório dos Auditores Independentes; e 2. Deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavra-
tura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo em vista a presença da 
única Acionista representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia, considerou-se sanada a falta de 
publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos referidos em 
tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei das S.A. DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos de que 
os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido pu blicados na integra no jornal “O dia SP “ 
em edição de 09,10 e 11 de abril de 2022, na página 5, e, com divulgação simultânea na versão digital do jornal, cuja 
verifi cação pode ser feita através do “hash de publicação” nº 23032311793F346D0A049F94807672815C-
9C457728BCBE27EA281D12C2E792E, os representantes da única acionista, por unanimidade de votos e sem qual-
quer restrição, deliberaram o seguinte: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da 
ordem do dia; 2. O lucro líquido do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 no montante de R$199.858,49 
(cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos) teve a seguinte destina-
ção: Contas: Reserva Legal - R$: 9.992,92; Contas: Reserva especial de lucros - R$: 142.399,18; Contas: Dividen-
dos Intermediários - R$: 47.466,39; Total: R$ 199.858,49. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo 
após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 20 de abril de 2022. ASSINATURAS: CARLOS ARNALDO 
BORGES DE SOUZA - Presidente; DOUGLAS CONSTANTINO FERREIRA - Secretário. Acionista: PLANNER HOL-
DING FINANCEIRA S.A. - Carlos Arnaldo Borges de Souza - Diretor - Claudio Henrique Sangar - Diretor. JUCESP nº 
264.272/22-5 em 24.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ZARIN PARTICIPAÇÕES
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/ME nº 29.433.926/0001-52 - NIRE 35300512570
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 12 DE MAIO DE 2022

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 12 de maio de 2022, às 10:00h, na sede da Zarin Participações e Em-
preendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
352, 1º Andar, Conj. 12, Bela Vista, CEP 01.310-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
anúncio de convocação, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme disposto na lista de presença constante do Anexo I a esta Ata de Assembleia Geral Ex-
traordinária de Acionistas. 3. MESA: Os acionistas elegeram para presidente da Mesa, a Sra. LUCIENE DALTRO SI-
VIERO, abaixo qualifi cada, que convidou como Secretário da Mesa o Sr. RENATO GUSTAVO CLAUSS DA SILVA, 
conselheiro da Companhia inscrito no CPF/ME sob o nº 414.288.888-96. 4. ORDEM DO DIA: No âmbito da distribui-
ção pública, com esforços restritos de colocação, dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª Emissão, em 
Série Única, da OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, registrada na CVM, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), de acordo com as Instruções da CVM nº 476, de 16 de ja-
neiro de 2009, conforme alterada, e Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Oferta 
Restrita” e “Operação de Securitização”, respectivamente), os acionistas da Sociedade se reuniram para apreciar, dis-
cutir e deliberar sobre: (a) a aprovação da emissão, pela Companhia, de 27.589 (vinte e sete mil, quinhentas e oitenta 
e nove) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária com garantia fi dejus-
sória, a ser convolada em com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, para a colocação privada, com valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando o valor total de emissão de R$ 27.589.000,00 (vinte e sete 
milhões, quinhentos e oitenta e nove mil reais) (“Debêntures”), todas emitidas pela Companhia, nos termos da “Escri-
tura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária com Garantia Fidejussória, a ser convolada em com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Distribuição Privada, da Zarin Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A.”, a ser celebrada entre Compa-
nhia, LUCIENE DALTRO SIVIERO, brasileira, empresária, divorciada, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física 
do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 123.676.618-04, portadora da carteira de identidade RG 11.977.712-
5, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Eiffel, nº 12, Jardim Maison Du Parc, na cidade de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, CEP 13.331-370 (“Luciene Siviero”), RUDSON ALEXANDRE MATSUYAMA, brasileiro, empre-
sário, casado em regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/ME sob o nº 121.123.088-07, portador da car-
teira de identidade RG 27.723.860, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Jenoefa Scaranello Magnus-
son, nº 129, Swiss Park, Residencial Vevey, CEP 13.049-475, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo (“Rudson Mat-
suyama” e quando denominado em conjunto com Luciene Siviero, os “Fiadores”) e a Securitizadora, na qualidade de 
debenturista (“Escritura de Emissão de Debêntures”), sendo certo que a Securitizadora terá direito à totalidade dos cré-
ditos devidos pela Sociedade no âmbito da emissão das Debêntures (“Créditos Imobiliários”). As Debêntures contarão 
com as seguintes características: (i) Valor Total da Emissão: R$ 27.589.000,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e nove mil reais), na Data de Emissão; (ii) Número da Emissão: a Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão 
de Debêntures da Companhia; (iii) Séries: a Emissão será realizada em série única; (iv) Procedimento de Coloca-
ção: as Debêntures serão objeto de colocação privada e sem a intermediação de instituições fi nanceiras integrantes do 
sistema de distribuição, de forma que não estão sujeitas ao artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, con-
forme alterada; (v) Quantidade e Valor Nominal Unitário: serão emitidas 27.589 (vinte e sete mil, quinhentas e 
oitenta e nove) Debêntures, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão, sendo cer-
to que deverão ser integralizadas, no mínimo, 19.308 (dezenove mil, trezentas e oito) Debêntures, observado que o 
eventual saldo de Debêntures não colocadas no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora; (vi) Prazo: 1.823 (mil, 
oitocentos e vinte e três) dias contados de 18 de maio de 2022 (“Data de Emissão”), vencendo-se em 15 de maio de 
2027; (vii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária com garantia fi dejussória, a ser convolada em com 
garantia real, com garantia adicional fi dejussória, nos termos do artigo 85, caput, da Lei das Sociedades por Ações; 
(viii) Forma e Conversibilidade: as Debêntures serão da forma nominativa, sem a emissão de cautelas ou de cer-
tifi cados, e não serão conversíveis em ações; (ix) Preço e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures 
serão subscritas e integralizadas (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização; ou (ii) em caso 
de integralizações das Debêntures em Datas de Integralizações posteriores, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido 
de Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva inte-
gralização, observado que o valor de integralização das Debêntures correspondem ao exato valor de integralização dos 
CRI, em ambos os casos, após o atendimento das Condições Precedentes previstas na Escritura de Emissão das Debên-
tures; e (x) Garantias Reais: em garantia de todas as obrigações principais ou acessórias, presentes ou futuras, assu-
midas ou que venham a ser assumidas pela Companhia, pela Zircon Incorporadora e/ou pelos Fiadores relativas às De-
bêntures e demais obrigações nos termos dos documentos da operação, o que inclui o pagamento do Valor Total da 
Emissão, assim como os juros remuneratórios, os eventuais encargos moratórios, penalidades moratórias, seguros, prê-
mios, despesas, custas e emolumentos devidos pela cobrança da dívida, despesas, despesas com a excussão de garan-
tias, honorários advocatícios, e qualquer obrigação pecuniária incorrida para a plena satisfação e recebimento, pela Se-
curitizadora, dos valores a ela devidos nas condições constantes da Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais 
documentos da operação (“Obrigações Garantidas”), será constituída e outorgada, pela ZIRCON INCORPORADORA 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade de Campinas, estado de São 
Paulo, na Av. Antonio Artioli, 570, Bloco F, Edifício Vernier, Conj. 212, Swiss Park, CEP 13.049-900, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 10.385.591/0001-16, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35222695365 (“Zircon In-
corporadora”), em favor da Securitizadora, a alienação fi duciária dos imóveis objeto das matrículas nºs 93.007, 94.976 
e 94.977, todas do Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Indaia-
tuba/SP, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças”, a 
ser celebrado entre a Zircon Incorporadora e a Securitizadora no prazo indicado na Escritura de Emissão de Debêntures 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”,“Imóveis Alienados Fiduciariamente” e “Alienação Fiduciária de Imó-
veis”, respectivamente); (xi) Garantia Fidejussória: os Fiadores, de forma irrevogável e irretratável, na qualidade de 
fi adores e principais pagadores, prestarão fi ança em favor da Securitizadora, responsabilizando-se, solidariamente com 
a Companhia, pelo fi el e exato cumprimento de todas as Obrigações Garantidas; (xii) Atualização Monetária: o Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures e o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não serão objeto de atualiza-
ção monetária; (xiii) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cen-
to) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas dia-
riamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), 
acrescida de sobretaxa de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou da última Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, a ser calculada nos 
termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (xiv) Amortização Programada: sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência das Hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures ou do Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme abaixo defi nido), nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Uni-
tário Atualizado será amortizado mensalmente, conforme previsto no Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, 
sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2022 e o último, na Data de Vencimento; (xv) Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência das Hipóteses de Venci-
mento Antecipado das Debêntures ou do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo defi nido), os Juros Re-
muneratórios serão pagos, mensalmente, conforme cronograma de pagamentos previsto no Anexo I a Escritura de 
Emissão de Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2022 e o último, na Data de Vencimen-
to; (xvi) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures: observadas as condições descritas na Escritura de 
Emissão de Debêntures, a partir da Data de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate 
antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios e de prêmio no percentual estabelecido na tabe-
la abaixo, aplicado, exclusivamente, sobre o valor a ser resgatado (“Prêmio de Resgate Antecipado Total”). Período: A 
partir da Data de Emissão até o 12º (décimo segundo) mês (inclusive), contados da Data de Emissão: Prêmio de Res-
gate Antecipado Total: 3% (três por cento); Período: A partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) ao 24º (vi-
gésimo quarto) mês (inclusive), contados da Data de Emissão: Prêmio de Resgate Antecipado Total: 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento); Período: A partir do 25º (vigésimo quinto) mês (inclusive) ao 36º (trigésimo sex-
to) mês (inclusive), contados da Data de Emissão: Prêmio de Resgate Antecipado Total: 2% (dois por cento); Pe-
ríodo: A partir do 37º (trigésimo sétimo) mês (inclusive) ao 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contados da 
Data de Emissão: Prêmio de Resgate Antecipado Total: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento); Período: 
A partir do 49º (quadragésimo nono) mês (inclusive)até a Data de Vencimento, contados da Data de Emissão: Prêmio 
de Resgate Antecipado Total: 1% (um por cento). (xvii) Amortização Extraordinária Compulsória: a partir 
da Data de Emissão e até a integral liquidação dos CRI, não haverá hipótese de amortização extraordinária compulsó-
ria das debêntures; (xviii) Amortização Antecipada Facultativa: a partir da Data de Emissão, a qualquer tempo, 
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização antecipada das Debêntures (“Amortização Anteci-
pada Facultativa”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures a ser amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios e de prêmio nos valores indicados na ta-
bela abaixo, aplicado sobre o valor a ser amortizado (“Prêmio de Amortização Antecipada Facultativa”). A Amortização 
Antecipada Facultativa deverá abranger igualmente todas as Debêntures e será limitada a 98% (noventa e oito por cen-
to) do Valor Nominal Unitário das Debêntures: Período: A partir da Data de Emissão até o 12º (décimo segundo) mês 
(inclusive), contados da Data de Emissão: Prêmio de Amortização Antecipada Facultativa: 3% (três por cento); 
Período: A partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) ao 24º (vigésimo quarto) mês (inclusive), contados da Data 
de Emissão: Prêmio de Amortização Antecipada Facultativa: 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento); 
Período: A partir do 25º (vigésimo quinto) mês (inclusive) ao 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive), contados da Data 
de Emissão: Prêmio de Amortização Antecipada Facultativa: 2% (dois por cento); Período: A partir do 37º (tri-
gésimo sétimo) mês (inclusive) ao 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contados da Data de Emissão: Prêmio 
de Amortização Antecipada Facultativa: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento); Período: A partir do 49º 
(quadragésimo nono) mês (inclusive) até a Data de Vencimento, contados da Data de Emissão: Prêmio de Amortiza-
ção Antecipada Facultativa: 1% (um por cento); (xix) Encargos Moratórios: multa moratória não compensató-
ria de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados diariamente, tendo por base 21 
(vinte e um) Dias Úteis ao mês, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (xx) Destinação 
de Recursos: os recursos líquidos captados pela Companhia através da pemissão das Debêntures serão destinados di-
retamente pela Companhia, para o reembolso das despesas incorridas para aquisição, construção e desenvolvimento 
do imóvel objeto da Matrícula nº 94.995 do Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurí-
dica da Comarca de Indaiatuba - SP, descrito no Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures (“Empreendimento 
Imobiliário”), nos 24 (vinte e quatro) meses antecedentes à data de encerramento da Oferta dos CRI, que constam ex-
pressamente indicadas no Anexo VII da Escritura de Emissão de Debêntures, e para o desenvolvimento futuro do Em-
preendimento Imobiliário; (xxi) Vencimento Antecipado Automático: independentemente de aviso, interpelação 
ou notifi cação extrajudicial, ou mesmo de Assembleia Geral de Titulares dos CRI, todas as obrigações constantes desta 
Escritura de Emissão de Debêntures serão declaradas antecipadamente vencidas, nas hipóteses listadas na Cláusula 6.1 
da Escritura de Emissão de Debêntures; (xxii) Vencimento Antecipado Não Automático: sem prejuízo do dispos-
to na Cláusula 6.1 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Securitizadora deverá convocar, em até 03 (três) Dias úteis 
da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer um dos eventos descritos na Cláusula 6.2 da Escritura 
de Emissão de Debêntures pela Companhia ou por terceiros, observado os respectivos prazos de cura, Assembleia Ge-
ral de Titulares dos CRI, visando a deliberar sobre a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nas hipóte-
ses listadas na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão de Debêntures; e (xxiii) Demais Condições: as demais caracte-
rísticas da Emissão serão aquelas especifi cadas na Escritura de Emissão das Debêntures. (b) a autorização aos admi-
nistradores da Companhia ou quaisquer dos seus legítimos representantes/procuradores para praticarem todos e quais-
quer atos relativos à Operação de Securitização ou qualquer outro documento envolvendo a Operação de Securitiza-
ção, Oferta Restrita e/ou os CRI, incluindo (1) a negociação e assinatura de todos e quaisquer documentos necessários 
à implementação e formalização das deliberações acima referidas, bem como para prestar e/ou outorgar à Securitiza-
dora, as declarações, procurações e notifi cações previstas nos referidos documentos e eventuais aditamentos; e (2) a 
contratação de prestadores de serviços no âmbito da Operação de Securitização, incluindo, mas não se limitando, ao 
agente de medição, agente fi duciário, coordenador líder, servicer, escriturador, instituição custodiante, banco liquidan-
te, auditores independentes e assessores legais; e (c) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pelos admi-
nistradores da Companhia ou quaisquer dos seus legítimos representantes/procuradores para a realização da Emissão 
e Oferta Restrita das Debêntures, bem como a constituição e outorga das garantias mencionadas nos itens (b) e (c) aci-
ma. 5. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas decidiram, 
unanimemente e sem quaisquer restrições, aprovar a totalidade dos itens previstos na Ordem do Dia acima. 6. ENCER-
RAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: O Sr. Presidente concedeu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por encerrada a sessão, solicitando a mim, Secretário, que la-
vrasse a presente Ata, a qual, após lida, conferida e aprovada, foi assinada pelo Presidente e pelo Secretário. São Pau-
lo/SP, 12 de maio de 2022. LUCIENE DALTRO SIVIERO - Presidente da Mesa, RENATO GUSTAVO CLAUSS DA SIL-
VA - Secretário. JUCESP nº 268.987/22-1 em 27.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Rinoca Participações S.A.
CNPJ/MF n° 25.074.621/0001-40 – NIRE 35.300.510.682

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 29 de abril de 2022, às 10h00 h., na sede social da Rinoca Participações 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de Castro nº 4.800, 
cj. 21, sala 8, Bairro Cidade Jardim, CEP: 05676-120 (“Companhia”). 2. Presença: a totalidade dos 
acionistas da Companhia Srs.: Felipe Scripilliti Noschese, brasileiro, casado pelo regime da separação 
total de bens, administrador de empresas, portador da carteira de identidade R.G. n° 35.571.593-4-SSP-
-SP, inscrito no CPF/ME sob n°407.493.908-83;  Alexandre Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, 
maior, administrador de empresas, portador da carteira de identidade R.G. n° 35.571.592-2-SSP-SP, 
inscrito no CPF/ME sob n°412.075.838-98 e Eduardo Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, maior, 
nascido em 23/12/2000, estudante, portador da carteira de identidade R.G. n° 39.111.263-6-SSP-SP, 
inscrito no CPF/ME sob n° 496.158.368-50, todos residentes e domiciliados na cidade de Londres, 
Reino Unido, na 11 Grosvenor Gardens Mews North, SW1W 0JP, Westminster, neste ato representados 
por seu bastante procurador Sergio Thiago da Gama Giestas, brasileiro, solteiro, advogado, porta-
dor da cédula de identidade RG. n° 2814264-SSP/PA e inscrito no CPF/ME sob n° 609.662.542-87, 
domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri n° 255, 14° andar, Itaim Bibi, CEP. 
01448-000, assim nomeado por meio das procurações anexas. 3. Mesa Dirigente – Sergio Thiago 
da Gama Giestas, Presidente; e Flavio Noschese, Secretário. 4. Convocação – Dispensada em 
virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do 
Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos jornais “O Dia” e “O Dia Digital”, no dia 
19 de abril de 2022. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; e 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício. 7. Deliberações – Colocadas as matérias 
em discussão e votação, os acionistas aprovaram sem ressalva,  por unanimidade de votos: (i) as 
contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;  (ii) que o Lucro Líquido do exercício que 
totalizou R$ 260.060,74 (duzentos e sessenta mil, sessenta reais e setenta e quatro centavos) seja 
integralmente absorvido pela conta de “Lucros/Prejuízos Acumulados”, de acordo com o artigo 189 
da Lei 6.404/76.  8. Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente 
impedidos; b) - O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma mani-
festação; c) - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente e Secretário. (a.a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Presidente; Flavio Noschese, Secretário; pp. Felipe Scripilliti Noschese, pp. Alexandre Scripilliti 
Noschese e pp. Eduardo Scripilliti Noschese, Acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 29 de abril de 2022. Sergio Thiago da Gama Giestas – Presidente; 
Flávio Noschese – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
256.250/22-4 em 23/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 35300363591

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 66ª (Décima Sexta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 66ª (décima sexta) série da 
1ª (primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 7.4 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A.”, celebrado em 21 de dezembro de 
2018, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
4º andar, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a 
ser realizada no dia 21 de junho de 2022, às 14h00 (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, 
por videoconferência online na plataforma “Zoom”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não da concessão de prazo adicional 
para a LOG Maracanaú I SPE Ltda. (“LOG Maracanaú”) e a LOG Commercial Properties e Participações 
S.A. (“LOG”), na qualidade de fiduciantes no âmbito do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária 
de Imóveis em Garantia e Outras Avenças sob Condição Suspensiva”, celebrado em 21 de dezembro de 
2018, entre a LOG Maracanaú, a LOG e a Emissora, conforme aditado (“Contrato de Alienação 
Fiduciária”), comprovarem o registro do 4º (quarto) aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária, 
celebrado em 23 de fevereiro de 2022 (“4º Aditamento”) perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis 2ª 
Zona de Maracanaú, Estado do Ceará (“RGI”), por mais 90 (noventa) dias, renováveis pelo mesmo 
período, a contar do prazo final estabelecido no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de CRI realizada no dia 1º de fevereiro de 2022, que passará a ser dia 20 de dezembro de 2022. 
Observado o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 60, os titulares 
dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto 
social, ata de eleição, procuração, documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br com cópia para 
pos-emissao@bariguisec.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de sua instalação. Os 
documentos relativos à matéria a ser discutida na Assembleia, incluindo este Edital, encontram-se à 
disposição dos titulares do CRI para consulta nas páginas eletrônicas da Emissora (https://barisec.com.
br/emissoes), em conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação 
da CVM. Ademais, para fins deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui 
definidos terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 1º de junho 
de 2022. BARI SECURITIZADORA S.A.

Planeta Securitizadora S.A
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 10ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo 
de Securitização, convoca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
10ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a se realizar no dia 21 de junho de 2022, às 15:00, de forma exclusivamente 
digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor 
Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. 
Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia a 
aprovação das demonstrações financeiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia 
será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao 
Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o 
envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da 
Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio 
da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, assinados 
pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem 
prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 30 de maio de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), convoca 
os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão da Emissora 
(“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a 
se realizar, no dia 21 de junho de 2022, às 15:30, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de 
voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, 
caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações 
financeiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em cumprimento ao disposto no Art. 25 §§ 3º e 4º e Art. 26 da Resolução 
CVM 60, o presente edital cumpre a função adicional de aviso aos Titulares dos CRA sobre a celebração de 
aditamento ao Termo de Securitização para refletir alterações normativas pertinentes, relativas à dispensa 
de publicação de edital de convocação para a realização da Assembleia. Em atenção à Resolução CVM 60, a 
Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e 
ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o 
envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da 
Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio 
da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, assinados 
pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem 
prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 30 de maio de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
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Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 15ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
(primeira) Série da 15ª (décima quinta) emissão da Planeta Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), convoca 
os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª Série da 15ª Emissão da Emissora (“CRA” e 
“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 
21 de junho de 2022, às 15:15, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência 
online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação presencial, para 
examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no 
Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum 
necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, 
nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção 
à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://
meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@
grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será 
admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no 
site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por 
meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, assinados pela 
plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. 
A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares 
dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via 
D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 30 de maio de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1F45-821C-58BD-7D3B.
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